
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 327, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 615/2018
AV 533/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 31, de 06 de fevereiro 
de 2014, que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari, a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Humberto de Campos, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53000.023655/2010-01

Interessado: Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari (ACCRM)

Setor: CGRC_OUT

CNPJ: 11.889.434/0001-00

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MA

Localidade: Humberto de Campos

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
03/09/2018, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3326932 e o
código CRC DC01D983.

Referência: Processo nº 53000.023655/2010-01 SEI nº 3326932
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr_ Ministro de Estado das Comunicações,  

A ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI, inscrita no CNPJ sob 

o no J t 9P 9 ti 2,  Ll /OCG' 1. 	 com 	sede Largo da Igreja s/n 

— Flecheiras — Humberto de Campos. — Maranhão, CEP 65180-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de Va. Exá., em atendimento ao Aviso n° 0112010, apresentar 

a documentação de que trata o item 7 da Norma n° 112004 — Norma Complementar do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro 

de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Humberto de Campos, 10 de abril de 2010 

Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca. 
Diretor Geral 

CPF: 471245713-91 

l DOCUMENTO AN1C', .<.;": 
NESTA DATA 

4'»j 
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1— RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 	 iï 
1 — Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional d SirnijJão 

Ressoas Jurídicas do Ministério da Fazenda — CNPJIMF 

2 — Estatuto Social, devidamente registrado 	 Sim I Não 

11  

3 -- Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 	Sim Não 

4— Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

5 — Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais e jurídicas Sim Não 

6 — 	Prova 	de 	que 	seus diretores 	são 	brasileiros 	natos ou 
naturalizados há mais de dez anos 

Sim Não 
fi 

7 — Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou Sim Não 
emancipados 

8 — Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o Sim Não 
endereço completo da sede da entidade 

9 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os Sim Não 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estacão ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 — Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo- Sim Não 
se ao fiei cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 	

L • L 

11 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 

Sim Não 

radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade 
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 — Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim Não 
denominação de fantasia da emissora, se houver 	

1 
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13 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local Sim Não 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 	, 
Complementar no 112004 

14 — Declaração, assinada por profissional habilitado ou por Sim 1  Não 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto ara instalação do sistema irradiante 

15 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu Sim Não 

requerimento, caso seja selecionado 

16 — Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

Sim Não 

1 

11— MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 — Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, 	o 	endereço 	do 	domicílio 	ou 	residência, 	o 	Código 	de 

Sim Não 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 
1.1 	— Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 — Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço 

Sim Não 

do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a x 
assinatura de cada declarante 

2.1 — Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 — Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e1  
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para 

Sim Não 

a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, 
o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal 

3.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas 
e comunitárias apresentadas 

4 — Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 

Sim Não 

Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 — Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 
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III -- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES  

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de Sim Não 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às demais 
entidades.  

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 112004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca. 
Diretor Geral 

CPF: 471245713-91 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo 
agilizar o seu cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência 

Largo da Igreja s/n — Flecheiras — Humberto de Campos. — Maranhão, CEP 65180-000,. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação no Largo da Igreja s/n — Flecheiras — 

Humberto de Campos. CEP 65180-000 , de coordenadas geográficas: 2° S 39'10" de 

latitude e 43°W 36'37" de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados 
deverão ser apresentados juntamente com este requerimento. 
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mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

http://www.receita.fazenda.,ov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cn... 

:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

• rr r r.rr r - •- .r r_r._r •. '~,~r. 	s r - 	r 	• = • - r .. •- ~s r r •- r- 	r _ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

1 
NLI ERODE SCR1ÇDD 	COMPROVANTE DE INSCRÇÃO E DE SITUAÇÃO 1WAVEasrsrruwa 
11239A34i0001-OO 	

cAn RL 	
14)4!2O-1O 

MATR¢ 

NOM EN?REEARIHL 

ASSOCIAGAQ COMÜN1rARIA DE COMIJ1J1CACAO RIO MAPAM 

TiTULO1>0 M. EELEC1MENTp (NO7QE DE rFX4TPSiA) 

AG_C32.~i1 

C'~ )E DESCR ÇÃO DAA1 DDE EONÕC 4PrZA~iCtPPL 

9~ 	~ï-t3(3 -Atividades de organizações aessoctivas ligadas à wtffisra e á arle  

CO?IGO E L~ECR1GAC DAS ATNIDADES ECO*%!CAS SECUNDP 14S 
94.99-5-~0 -Atívdades assocíabvas não especificadas a t rbrmente 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C.ÓDiGOEDESCRZÇÃDDAXATUREZA,JV 1DiCA 

[399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NtlrücRO 	COn+PLE1~1 O 

LRG LARGO DA IGREJA 	 SN 

CEP 	 EAFRcicns' RSTU 	 SM1IS1+ilC?IO 

65.180-000 	 FLECHEIRAS 	 HUMBERTO DE CARPOS 	 MA 

:SÍnJAÇÃDCADASTRAL 	 DATA DA srruAÇ-~o.OALSTRAL 

AMA 	 144tZ010 

MOrnp DE SMJAÇÃO CA S RAL 

1 

{m SPECAL 	 DATADASr~ESPECIAL 

A ovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de JLwhO de 2007_ 

Emitido no dia 4/5120/0 ás 14:56:19 (data e hora de Brasília)- 

Voltar 

Preparar Pagina 
para tmpressãa 

A RFB a radece a sua visita.. Parra informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 

Atualize sua página 
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ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DE ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DA DII ETr A 

E DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI_ J 

	

t ç 

Aos 26° dias do mês de fevereiro de 2010, reuniram-se os abaixo assinados, doravante 

designados fundadores, na rua Rua Grande s/n — Centro na localidade de Rampa 

município de Humberto de Campos estado do Maranhao, com a finalidade de fundar uma 

associação, para fins assistenciais, e de beneficio do município de Humberto de Campos 

que se denominará ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI. 

Iniciada a reunião, foi escolhido para presidi-la o Sr. Fernando Cesar Moraes de Jesus. 

Para secretariá-lo foi indicado o sr. Erisvaldo de Jesus Gonçalves Sá. Logo a seguir, o Sr. 

presidente solicitou ao Sr. secretário que procedesse à leitura do projeto de estatuto, artigo 

por artigo. Concluída a leitura, foi o mesmo submetido à discussão e posterior votação. 

Ouvidos os presentes, o estatuto foi, então, aprovado por unanimidade. Dando-se 

prosseguimento aos trabalhos, e após sugestão de nomes para comporem os órgãos 

diretivos, procedeu-se à eleição e posse da Diretoria e do Conselho Fiscal, que terão 

mandato de 3 (três) anos, com duração até 26 de fevereiro de 2013 e que ficaram assim 

constituídos: Diretor Geral: Launnei Claudina Rodrigues Bruzaca.Nice Diretor Geral 

Rosélia da Paixão Coutinho;/[)iretor Administrativo: Jonilson Freitas de Sousa Vice-

Diretor Administrativo: Carlos Alberto Caldas Costa; iretor de Operaeões: Iracema 

Moraes de Jesus, Vice Diretor de Operacões: Arissenaldo Sã Menezes/ Conselho 

Comunitário: Erisvaldo de Jesus Gonçalves de Sã, Deusa Maria Silva Prazeres e Jose 

Ribamar Rosa Teixeira Filho. Maria da Conceição Rodrigues dos Santos e Maria 

Augusta Silva Penha. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 

reunião e eu, secretário, lavrei a presente ata, que é igual a original lavrada em livro próprio 

e que será assinada e aprovada por todos os presentes, que serão considerados 

fundadores. 

Humberto de Campos, 26 de fevereiro de 2010. 

CPp 
~TI•~i,6.ïT~sT 
Esc: vd 
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 
4 'JIV 	fl. tuW 

~ntrxn 
Asdr R1bto. •/a.• caneta 

Cp 	aoc 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

Registro no Livro "A", y, /fls.73  
Protocolo livro 1, às fls. 01 
Matrícula n.° 689_ 

Apresentado hoje para registro. 

Humberto de Campos, 14 de abril de 2010. 

ELKA VIVIANNE MACHADO t32SÉRRA DA MATA 
Tabeliã 

s 
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tTÇ 

,,tsz-RTO DE 

Presidente da Assembléia 
	

Uí 

-Fernando Cesar Moraes de Jesus 
CPF: 214760551-49 

Secretário da Assembléia: 

Erisvaldo de Jesus Goncalves de Sá 
CPF: 722 955897-20 

Diretoria: 

Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca. 
Diretor Geral 
CPF: 471245713-91 

'.'/'.-- 	.•, 

Rosélia da Paixão Coutinho 
Vice- Diretor Geral 
CPF: 951845033-15 

L 	/ 
LL 

Jnilson Freitas de Sousa 
Diretor Administrativo 
CPF: 453295323-53 

r-- 

Carlos Alberto Caldas Costa 
Vice-Diretor Administrativo 
CPF: 006924283-64 

/ 
Iracema Moraes de Jesus 
Diretor de Operações 
CPF: 432458893-72 

o 
CPF-  617.Q577391 
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'j33 41  HUNISERTODE CAMPOS 
Serventia Etrajudica: 

Arissenaldo Sá Menezes, 
Vice- Diretor de Operações. 
CPF : 0239299333-29 

Conselho Comunitário: 

Erisvaldo de Jesus Gonçalves de Sã, 
CPF: 722 955897-20 

- 	- 	 - -_-___  
Deusa Maria Silva Prazeres 
CPF: 351279613-34 

Jose Ribamar Rosa Teixeira Filho 

CPF: 482474723-68 

Maria da Conceição Rodrigues dos Santos 
CPF: 27907678315 

j. 	 fl p 

Maria Augusta Silvá Penha. 
CPF: 06429246353 

.71:i 	
'ifd2 
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ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE COMUN!CAÇÁO RIO MAPARI. 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO RIO MAPARI , doravante 

denominada A.C.C.R.M. é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 

duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 

número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 

entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Humberto 

de Campos. Estado do Maranhão, comam doe no Largo da Igreja sln — Flecheiras 

Humberto de Campos. CEP 65180-000, L~ 

Parágrafo Único - A A.C.C.R.M utilizará como denominação fantasia Rádio Mapad e reger-

se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art_2°- A ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI, tem por 

objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade: 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário: 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

il — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

~,' 	L 	̀ u 	•~ 	 !:1~Q~i!'l~1nF~~~,~~uC~~jS~~s á;:inr 	
i 

Escr v) 
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a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informãfiVás mbèfte~?i ofício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 

política, filosdfca, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 

dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 

responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art_4°- A receita da ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI 

será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais 

e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem 

como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer 

dos seus associados ou dirigentes_ 

f1ke.Sirsarretf~~~~n.~.srrrads, 
il~tc 

PF 517.8QE_773 97 
crwã 
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cApOS 
i ~erv-rttra Ex~rajLtic:al•~ 	~ I1 - DOS ASSOCIADOS 	 ; 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 

neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 

Estatuto. 

Art_ 6° - A A.C.C.R.M será composta pelas seguintes categorias de associados: 

t — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II -- Contribuintes ou Efetivos - todos aqueles que concorrerem com uma contribuição de 

acordo com os valores determinados pela Diretoria, 

il! — Honorários -. todos aqueles que prestarem serviços relevantes ou concorrerem 

mediante legados ou doações para a entidade 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Arf_ S° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

c) Participarem de atividades propostas pela Diretoria e pela Assembléia Geral. 

d) Parágrafo único - É privativo aos sócios efetivos o direito de convocar a Assembléia 

Geral, em momento oportuno, nos casos de irregularidades administrativamente 

comprovadas pelos associados em dias com suas obrigações sociais. 

Art 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 

procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 

de defesa do associado em questão. 

,ÇPF 6 17.~~• ãratrFUdJ.IJ~~. 
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ili - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 	 J 

Art. 10 - São orgãos da A.C.C.R.M: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da A.C.C.R.M será composta 

por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 10 do mês de janeiro 

para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 

projetos e assuntos gerais_ Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 3 (três) anos para 

eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 

disposto no §1°_ 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 

terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 

ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 

deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 

esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes- 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 

edital ou comunicado afixado na sede da A.C.C.R.M e estúdio, bem como na sede das 

entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 

quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 

local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 

número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 

extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 

i 

ÇÉ F' S 7.$x$_173-8~ 
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conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações saciais 

filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §10 . 

Art. 12 - A Diretoria da A_C C R IVI, 	~ executivo e administrativo será composta por um 

Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, e seus respectivos 

suplentes, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 3 trâ 	os, permitida a 

reeleição. 

§1° - A Diretoria da A.C.C.R.M, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 

todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 

dispostas no §1 °. 

§ 20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 

área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 

especial. 

Art_ 13 - São atribuições: 

l) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o património da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a A_C.C.R.M em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da A.C.C.R,M. 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ónus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

	

E& 4'"t:r~,rre f9r:,~*?~s2se 	tfs ~fate 
Cgr fita.~D6 773-51 
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Volume de Processo Digitalizado  (1295685)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 16



r', 	(~ ~3n, 9 Judicia! I 

a) Ao Diretor Geral, compete: representar a A.C.C.R.M passiva e ativa, judicial e 

extrajudicial mente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 

ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta 

da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 

deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 

administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 

presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Diretor Geral, compete: Substituir o Presidente em suas faltas ou 

impedimentos; Assumir o mandato, em caso de vacância, ate seu termino; Prestar, de 

modo geral, colaboração ao Presidente. 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 

conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 

documentos concernentes a vida financeira da A.C.C.R.M.,secretariar as reuniões da 

diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 

bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 

supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 

escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

d) Compete ao Vice-Diretor Administrativo: Substituir o Diretor Administrativo em suas 

faltas ou impedimentos; Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu termino; 

Prestar, de modo geral, colaboração ao Diretor Administrativo 

e) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 

concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 

seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 

patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 

todo o património considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 

radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado 

6 

Volume de Processo Digitalizado  (1295685)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 17



~erv:n*ia Jrd~:~ 	l 

'2;~uCrvi 

f) Compete ao Vice-Diretor de Operações: Substituir o Diretor de Operações em suas 

faltas ou impedimentos; Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu termino; 

Prestar, de modo geral, colaboração ao Diretor Administrativo 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 

comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 

moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 

interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 

radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 

Assembléia Geral de eleição, p
or requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 

nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 

referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§10 
- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 

cumulativo ou por procuração_ 

§20 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 

com ap roporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 

vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 

para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 

dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

r 
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Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de ides,° 

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 

será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Arf. 17 - O Património e Receita da A.C.C.R.M será composto pelas contribuições sociais 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 

móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 

pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 

valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 

patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 

terço nas convocações seguintes. 

Art_ 190 - A disssolução da A.C.C.R.IVM, ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e 

o remanescente de seu património líquido, será destinado a entidade de fins não 

econômicos congênere, definida na Assembléia. 

8 
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Vlli - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 

AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - 0 presente estatuto foi aprovado na AG de 26 de fevereiro de 2010. e entra em 

vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 

registro todas as alterações por que passar_ 

Humberto de Campos 26 de fevereiro de 2010. 

Zï nae ta.~ 	br rrc~:t1~íÌ: 
CPF' 617.afUS.773-91 

Esenvã 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

Registro no Livro "A";. f Is. 086 à 090. 

Protocolo livro 01, às fIs. 01 

Matrícula n.° 174 

Apresentado hoje para registro. 

Humberto de Campos, 14 de abris de 2010. 

ELKA VIVIANNE MACHAí7E~S R, DA MATA 

Tabeliã 	~•~ 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 	 1 

com sede  S/ÁR .p,1r 	S/,tf 

na cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000,, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstram o 

seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO 

MAPARI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo 

ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço_ 

(local e data) 

/ de de 20d..). 

assinAtura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

CPF 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração, deverá ser acompanhada de 

cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(:CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 

DE......' ............ 	....... 	:....:.z...... :'....:.':......................... 
 s 5  

ë.c +aw 	COMA 	A 	DE...., ..:: 	........... 	V...~t...`... 	̀•- :.,..---._..._.--.......... 
A~t~ris dt 3~ F. e L sei: 	.... . 	. 

~ss, Sr+ò~ee~as  

ITO 	:..::~ 	-. 	.....: . 	............................................................. 

Oficial .............................................do Registro Civil de Pessoas Naturais 
lr 

000 x03 289 	 CERTIDÃO DE CASAMENTO 

Certifico que, sob o n° 	 ar#ls. 	 .... do livro n° 

de registro de casamento~_verifquei constar que nõ.dia 	de _ 	.. -. .-_. 	cie  

boi feito a casamento de 	 - 	..............~...--. 

contraído perante o M. M. Juiza.:. ?.`.r ,... ~:...:~._ 	J~..._ 	 ,.., ..~. a. ..._.....J- 

e as testemunhas ......... _. 	lwx.....-... 	_: ~~%. ..:.._- .` •?.y+... _5. ....{...1.:•.,.;M,r......Y! .....C. 	..-.,...'..,r ....................... 

	

........................................... 	
...---.,.... 	.......... M1, 

Ele, nascido em..... 	...........--. 	... 	r ' _ 	, áo ... ................ 

.s. de 	 de 	/fissão  

domiciliado e residente 	-,-.__.. ~.~~ .. 	~.~.... 	ws~ ,. .1` ... .............. 

filho de ..  	:~ 	- ....._ 	:.._ ....................... 

e de D 	 ._ ....... ; J; ..:~ .~''a :• 	~ :'........,._... _ 	... 

Ela nascida em `... .,,~ 	vr , 	,. ' . - 	....~ -. -_.: 	.  

P --..... de . 	......=....., 
	w 	

de. 	..........._,. 	profissão .......:......:-:.. 	........._..f 

domiciliada e residente 	 ~: _... 	---......... ..:._..  -  _ ... ............._......----... 

filha de .. 	_ .. 	'~,...` 	̂~:...... { 	.:; ~i: 	r 	 :.... 	_. 	................ 

e de D........ )  	_ 	r... 	:..~.~- 	.._ 	r .. 	.._ 	.. : 

a qual passou assinar-se 	~` ........ 	:.:~... ~...~. 	,..::, 	... 	.... '...-............. ........... 
Foram apresentados os documentos exigidos pelos art. 180:n° 1, 2..-........................................... 

do Código Civil Brasileiro 	 .... 	°- 	 ° ••• ..... 
Observações: Celebrado sob o regime de...... . °? . .:---,~,.... , ...~~~ 	'...~:.~:..~:~. 

...._.......__.......-._._ : .......................................................................................................................... 

O referido é verdade e dou fé 
~A. 
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Endereço para correspondência: Largo da Igreja sln -- I echeiras — Humberto de 

Campos. CEP 65180-000, 

Email: rio--,~:~=,,:_:,.  

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes 

documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante 

apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 

- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; 

Carteira Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais 

de 10 anos e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova 

de residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 

documentos: 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 

b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Laurinei Ctaudina Rodrigues Bruzaca, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI , declaro para os 
devidos fins  que: 

- o endereço completo da sede da entidade é no Largo da Igreja sln — Flecheiras — 

Humberto de Campos. CEP 65180-000, , 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; .-- -- 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive com u i ária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas cénd ões, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Mapari. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n°1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 2° S 39'10" 

de latitude e 43°W 36'37" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 

irradiante é: Largo da Igreja sln — Fiecheiras — Humberto de Campos. CEP 65180-

000, 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Humberto de Campos, 10 de abril de 2010 

Laurinei Claudina Rodrigues Buzaca 
Representante da entidade 

Endereço para correspondência: Largo da Igreja sln — Flecheiras — Humberto de 

Campos. CEP 65180-000, 

Telefone para contato_ ; OXX- 98 3245-6418 
Email: r;cma;~ar ~~'nctmail.coT 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação cio Serviço, 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE _ ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
O1 

%_) 	f L' 	% 	¿I e `?~ 	" / 	~~i~Y~f 	~•r 	r IL / 	cri`! L 	%~- 

03 ) 
 / 	I 	k. SQ (//j s'•` J ~,, , / ~~ 	*95' 	1  + 1% LrvLi JE'V  

05  t :~f' 	t 	_ 	~tlf 	t~! 	. 	C 	, )} _t 
~  _ 6 & 

06  J fJ _ 	 t - 1L4 
07 C 	- 

d /LLQ1) C ~ 	{~ 

10 ; i ,~ ' , ~~ 
ys .H f 

V ✓ ? 
I 

 

11 
;~

ii ~' 
12 I  o c 3 -? f4 4c Rv i' 	ovI an 	k' D6 . M » 

14 

l3wpc _ xI Z0Ç2_&d4T . ' ' 

1G 

17 

18 

19 

20  
e 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ã iniciativa 
da ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE COMU NICAÇÁO RIO MAPARI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados ria área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINAI RA 

02 5 

03 
 

`. 

MYJ-í 	r ,,  

JCL 	HICLtLo1 	t 1/i LQLL 	}L J7 	j RL(r 	C'tlwLd 	 / t 
 Ir L F'_ 

7 	-L __ 
07 cj 	., 	.A' 4! 	} '~ 	4 ~Í a 	jo 	o 	l 3 	i?é- j  (, 

s 0.. 	1 	C31 t 	u 	r~ 	i ,~ 	L.  
o~ d   15 2.5 7 7 .n(L 	L(-- cúuv 
lo  5 	MURA  C'4 RUA 	 ,a 	Cú 	 i í 4(?) 	•~c~ 

13 k 	Y 	.42M 'P'\ 	L 	J 'I (,~ 	~ 	4k CL. 	c' 	w 
1~ à 	,, 	 r t 
15 n 4 	r 	1 u rd r3 	(l i tx 	~- 

} 	1 	ïH 0 

, 	c v- 	L 	W 	i v r i 5 l~ A (. 
L A  1Q 	C) } 	u 	l rlv 	3. C 	i` L ~ L 

 r/'- 	// r~ 	rl 	73+' //ç 	per-Á 	o  f 

20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/e. 	 (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° 	 ,residente 	na ~- ? ✓~ 	?ter 	ia 1 ~~ ~ -' -;~ 

~~- 	 na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7-2-4 da Norma Complementar n°112004, 

demonstrar 	o 	seu 	total apoio à 	iniciativa 	da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

assinatura da pessoa que mane esta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° 	 . residente 	na 

na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°- 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- t m 	( L ! 	) 	 (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° ! 1- 	,residente 	na 	' r OL 

t~~ ì ~,-~ 	 na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

iS~ L~~¡~ `~'~.~

✓

?./_~ ~,~.,//!1J/(~-fim ~~`~ J~. C 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	

- 	 	lï 	 (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° C 	2 C LC ; _ s 	,residente 	na T. ceQ 

na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNiTÁRiA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

r 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

S' ,residente na 	 •rim• r~ y 	, 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

:Li 
assina ura da pes a que anifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

rf° DOOO . 3 CI 6 ,,-ZÇ Ç 5 - - ,residente 	na z~„ 	i 	k1Tti9- 

na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

assinatura da pes oa que manifesta o seu. apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° 	r -~., y~ ✓ ~ ' 	 ,residente 	na 	,-3L &i~.:  

na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

 

assinatura da ~a que maniféstá o seu ápoïo 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° `' 	--~ 	C> 	,residente 	na s~ ~ 	r:  

l',= 	(fi% 	> 	_ 	f • 	(_i 	 na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

tI 

.  

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° C 	̀~ " h t #CC 2 -- , - ,residente 	na 

c 	 na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

assinatura da pessoa qu manifesta o seu apoio 

Volume de Processo Digitalizado  (1295685)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 41



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.9UC~ì' à i h_- ~ } 	J ãR9 	 (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

no 	} . 	L~ fl 	 residente 	na  

C ri d C 	 na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

 f I_ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

`~ 	 (nome da C_%r "~i N~~ ~,~ r~ 4/} 	 (nome 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° i<~ a 	 ,residente 	na 	'-L. 	C  

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rt 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

" nr ii r Ir i r_ r ï 1

assinatura da da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 	
~ " "~ , r /- 	¡ , 	 (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° _ , ï 	' 	,residente 	na  xç- 

  vJ, f7~1li" 	 na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

no G 	,residente na 	j, ~ë s 

y 	 na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r 	R 
n JctLL'YYJí 	 (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

° 	 1L n 	9'O ;L~~ ~' 	residente 	na 	I c 	 --- 

C )( 
	

na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

e 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n0- 2,i2iZ2Z GG.zi ,residente na _& 	~ rd /L°' - 

fJ = ~? rV2 	. 	h 	 na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

assinatura da pessoa Lie manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

✓J .4.~ f /
2 
u r 

''
".4- 
	 (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° 	y 7C? 1_ 	,residente 	na  

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

inatura da pessoa que man 
	

o seu apoio 
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o seu apoio QJJII Ic2LUI CF 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

 ~1 	 (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

nO , ,5 5q 06 (S ?100 	,residente 	na 

na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNi T ÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

",t 7iYt1. 	ir'~ií/:tl f Ï:Cï 	! (r`'ÌA 	,, 1✓:.1 . 	ri. 	 (nome 	da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° 	J !  G 	~_ 	 ,residente 	na _' , 	f 	Y ,7~ ç 

., 

 

5,;i~ti í / i 	 na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNiTÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio? 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

> 	> 	 (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° ií. 	'~ c 	,residente 	na ^ 	c,_ ' 	" - 

r~ 	> 	 na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 
,- 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

assinatura da pessoa que man 
	o seu apoio 
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U ,  L¡1 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

& 	 ;;: ì ; i 	 (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° 	j 	— % 	residente 	na_  

na 

cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, CEP 65180-000., pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°- 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO RIO MAPARI que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Humberto de Campos, 2 de abril de 2010 

assinatura da pessoa quê manifesta o seu apoio 
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Página 2 de 2 

a este Aviso serão anexados aos documentos encaminhados pelas Requerentes, 
em resposta à presente publicação e tramitarão sob o nCimero de protocolo mais 
recente.  
Em Brasília—DF, 4 de fevereiro de 2010. 
HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 

_, 	.. 	...... 	... 	... 	....... 	.. 
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ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI. 
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ADVOCAOA-GERAL DA UNIÃO 	 / 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO  

CONSULTORIA JURiDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Ns 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU  
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 	, 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
R.adiódifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 22 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no ' Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu perronae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes h3 existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pelo qu 1 restitue os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodifi frão o unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç o El tônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito ag6s a ad 1 ção as medida sugeridas. 

rasflia, 27 de setembro de 2010. 

DA 1 L ERElRA DE P'Ái1~  
Adv gado da união 

Coordenador-Geral de A.sunos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Es lanada dos Ministérios, Bloco "4'" — sala 92 — CEP 70.044-900 — eresflia - DF 
Telefones: 	( 6Z) 3311-6535/331.-6248 Fax: (01) 3,3U-6602 Emai1: conjur@mc.gov.br  
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 	 g 	 iz 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 30  andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasília/DF 
Fone: (6 E) 311-6590—Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI 

Localidade: Humberto de Campos 	 UF: MA 

Processo: 53000.023655/10 

Em atendimento à cota n°261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 	dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de Humberto de Campos / 
MA. de acordo com o Sistema dc Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 12 de novembro de 2010. 

.avier Alfaro /SIAPE: 1551653 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023655110 Localidade/UF: 	Humberto de Campos/MA 

Entidade: "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI 

Aviso: 31 	Publicação: 05/02/2010 Prazo: 	22/03/2010 	Canal: 	200 

DISTÂNCIA COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 02S3910 02S3554 
Distância A:B 	17.64 

(IBGE ) 
Longitude 43W3637 43W2740 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2" Endereço da Antena Proposta 

Largo da Igreja, s/n° 

2.1. 	Endereço do Studio 

3.  Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.024352/10 960,00 I N D 

4.  Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d <4000 m) 

5.  Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6.  A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7.  Declaração do representante lega! da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02198. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atendo ao item 6.7, X da Norma 02198? Sim 

9.  A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Largo da Igreja, s/n° 

11.  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestara serviço? 	 Indeterminado 

12.  Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

***TEM CONCORRENTE ARQUIVADO ***" 	 ✓~-s ^ 

3010812011 	 Página 	1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.023655/10 	 Localidade/UF: 	Humberto de 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI 

Aviso: 	29 	Publicação: 	05/02/2010 	Prazo: 22/03/2010 	Canal: 200 

Processo 

1 I A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fl.1) 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social - (tI. 9) 
Ata de Fundação - (fl.6) 
Ata de Eleição - fl. 6)  

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei n° 9.612? Sim 

6 	Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 	Não se Aplica 
República? 

7 
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

(lis. 27a48) 

$ Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Rádio Mapari (fl. 26) 

9 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

(fl.26) 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

(fl.26) 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

9(fl. 5) 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 3 anos 	Validade: 26/02/20  1 3 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca / 471.467.713-91 
Diretor Geral Sim Sim Sim 

Rosélia da Paixão Coutinho 	J 	9 51.845.033 -15 Vice-Diretor 
Geral 

Sim Sim Sim 

Jonilson Freitas de Sousa 	,` 
453.295.323-53 Diretor 

Administrativo 
Sim Sim Sim 

Carlos Alberto Caldas Costa 006.924.283-64 Vice-Diretor 
Administrativo 

Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.023655110 	 Localidade/UF: 	Humberto de 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI 

Aviso: 	29 	Publicação: 	05/02/2010 	Prazo: 22/03/2010 	Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Iracema Moraes de Jesus 	
/ 

432.458.893-72 
Op erações 

Diretor de 
Si m Sim Sim 

Arissenaldo Sá Menezes 023.929.933-29 Vice - diretor de Sim Sim Sim 
Operações 

Sede: Largo da Igreja, s/o, Flecheiras, Humberto de Campos - MA 

13. Conclusão da Análise 

A entidade está apta quanto a análise efetuada, sendo a única habilitada a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
interesse, tendo em vista que a entidade concorrente teve seu processo indeferido e arquivado porque não mandou a documentação técnico- 
jurídica quando convocada por meio do aviso de habilitação. 
Para instrução do processo a entidade selecionada deverá remeter: 
Comprovação de residência dos diretores; 
Relação de Associados; e 
Certidões de feitos criminais dos diretores. 

à consideração superior. 

 Q - 	~t ~X li 	 1~~.r6L.IPS- 
Eliane Maria Alves Rodrigues - 1.551.517 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 726/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.023655/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I 

	

- 	Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Comunicação Rio Mapari para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Humberto de Campos / MA, protocolizado em 11105/10. 

ANÁLISE 

	

2. 	Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

1. 	Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele o titular do comprovante. 

II. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d", da Norma Complementar n° 01/2004. 

L"' 
III. Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que r 6(~ 

solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades -! 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

emar/CGRC 
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CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens Ievantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 02 de março de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 726/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, 	de r; r ' 	de 2012. 

SIBILA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

cmar/53000.023655/1 OICGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° -1O 4 2- /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, C de 	P 	de 2012. 

À Senhora 
LAI RI EI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 
Largo da Igreja, Flecheiras 
65.180-000 Humberto de Campos / MA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.023655/10. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n°  53000.023655110, na localidade 
de Humberto de Campos / MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 726, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 
2.  
3. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública,  regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal  neste sentido,  dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

5. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destina ' ' 	não serão considerados para fins 
legais como contatem de prazo e ciência de ' t essa 

Atenciosamente, 

OCTA 
Comunitária 

CGRC 
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jv11 - Humberto de Campos, 10 de abril de 2012. 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 	 ER 	_' 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônic  
Att: Sr. OCTAVIO PENNA PIERANTI 

Referencia: Processo n° 53000.023655/10 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao ofício n° 1042/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC de 06 de março de 2012, e a 
Nota Técnica n2 726/2012/ CGRC/DEOC/SCE-MC, servimos da presente com o objetivo 
de encaminharmos a documentação ali solicitada, 

Este procedimento visa atender as normas para autorização e execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, objeto do processo n® 53000.023655/10, pretendidos por 
esta Associação. 

Certos da atenção de Vossa Senhoria, somos muito gratos: 

Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca. 
CPF: 471245713-91. 

Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari. 

DOCUMENTO  ANEXADO 
NESTA DATA 

1 	1 
- 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1' Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 629271 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JONILSON FREITAS DE SOUSA, ou vinculado ao CPF: 453.295.323-53, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da Ia Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do n0 do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfi.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 07h29, 11/04/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Supeniores.CEP: 70070-900 Bras1ia/DF. 
Fone: (51) 3314-5225_ e-Mail: secju@trfl.jus_br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1' Região 

 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N°629269 

 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

IRACEMA MORAES DE JESUS1'ou vinculado ao CPF: 432.458.893-72, 

N A D A C O N S T A fio Tribunal Regional Federal da ia  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da ia  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do n0  do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da ia  Região (www.trfl.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 07h29, 11/04/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superores.CEP: 70070-900 Braslia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br  
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PODER JUDICIÃRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N°629263 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ARISSENALDO Sá MENEZES DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 

033.918.223-76, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br ); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 07h27, 11/04/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Bras1ia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da V Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e execuções Cíveis e Criminais 

	
N° 629280 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CARLOS ALBERTO CALDAS COSTA, „/ou vinculado ao CPF: 

006.924.283-64, 

NADA C O N S T Ajo Tribunal Regional Federal da ia Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da ia  Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 07h31, 11/04/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Braslia/0F. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

	
N° 629277 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra_ 

ROSELIA DA PAIXãO COUTINHO„áu vinculado ao CPF: 951.845.033-15, 

N A D A C O N S T A
/ 
 no Tribunal Regional Federal da ia  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nc do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 07h31, 11/04/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Braslia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13  Região 

Certidão de Distribuicão 
Acões e Execuções Cíveis e Criminais 

	
N° 629256 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LAURINEI RODRIGUES BRUZACA, ou vinculado ao CPF: 

471.245.713-91, 

N A D A C O N S T A/no Tribunal Regional Federal da Ia Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da ia Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do n0  do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfi.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Brasília -- DF, 07h25, 11/04/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasiiòa/DF. 
Fone. (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br  
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Segunda Via de Boleto 	 Página 1 de 1 	- 

NOTA FISCAIICONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE UNIC 
Companhia Energética do Maranhão 	EMISSÃO: GRUPO 9 	 tjr 	= 
RIomeda A. Quoara SQS, oh. Lateamen2 OuaunClnh~ - Sio Luiz - 	 7 	 J 

•
.~ 	 hA 	 13/02/2012 6so3sz FAT-o1-zolsso❑3s3aso-s7 	 t~1 

•1 	 CNPJ 302 79370001-84 INSEL EST 120,515.11-3 	
REFERENCIA: 0112012 	 1:-5 

. C F 711 G R 	
hrtp:INE,T,E.cumar1l0.0-1.br  

LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 	 N° DA UNIDADE CONSUMIDORA 
CPF 47124571381 	 LOCAL 0015 ETAPA l LIVRO: 25/ 031505 10 	 3084531 R SAO BENEDITO, 0-SN 
CENTRO-HUMBERTO DE CAMPOS- MA -$5100003 

RESERVADO AO FISCO 	 PERIODO FISCAL 09101/2312 

FFD2.1 C FO-D380.7386.59F6.4688-7B45.58CD 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 1 FATURAMENTO 1 FORNECIMENTO 

CLASSIFICAÇÃO 
RESIDENCIAL 1 CONVENCIONAL 1 MONOFASICO 

USUÁRIO DA UNIDADE CONSUMIDORA (CL) 
34045003 - LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 

INSTALAÇAO TRANSFORMADCRAICHAVE 

DADOS DA MEDIÇÃO - CONSUMO REGISTRADO NO MÊS 01)2012 

EQUIPAMENTO 	 hlO 025_050700 

UNIDADE 7E MEDIDA. 	 104h 

ORIGEM DA LEITURA ATUAL. 	 LOTA 
DATA DA LEITURA ATUAL: 	 ao/CJ. .o 1. 

DATA DA LEITURA ANTERIOR: 	 02/ IU /'o u 

NÚMERO DE DIAS FATURADOS 	 01 

LEITURA ATUAL. 	 :0:0 
LEITURA ANTERIOR. 	 1011' 
CONSTANTE DE FATURAMENTO. 	 1,00 

CONSUMO DE FATURAMENTO. 	 ❑ 

CONSUMO FATURADO NO VÊS 
FATOR DE POTENCIAr 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

REFERÊNCIA 	
NÚMERO 	ENERGIA 	

ORIGEM 	
ENERGIA 

DIAS 	FATURADA 	 MEDIA DIARIA 

014_011 	 a 
0212011 	 ❑ 

0312011 	 O 

042011 	 0 

0512011 	 O 

00/2011  

07120.1 	 ❑ 

0812011 	 0 

09!2011  

1042011 	 20 	 30 	 LIDO 	 1,47 

110011 	 32 	 30 	 LIDO 	 0,93 

1212911 	 21 	 30 	 LIDO 	 0$6 

- SEGUNDA VIA DE FATURA - 

MENSAGENS 1 AGENCIA DE ATENDIMENTO -AGENCIA CEMAR 
DEBITOS: 1172011 8579.69 12/2011 RS 81,21 

----`--------------------------------------__---------___-------------------_-----------____---------___---------- 
Companhia Energética do Maranhão FICHA DO CAIXA 

AlImRSO A, Ou3ro 525. o/n, Lo[eumenlo Oulunalnna - 5LU LUI: - 
. MA 

CNPJ 06.272.73310001-84 INSG EST. 120.515.11-3 

CE MAR 
h[rp1I1AmH.c®m4r116.CAm.br  

CEDENTE SACADO ETAPA/LNRO VENCIMENTO 

CEMAR LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 261001609 1610212012 

DATA DOCUMENTO NUMERO REFERENCIA 	DATA PROCESSAMENTO 	UNIDADE CONSUMIDORA REFERÊNCIA VALOR COBRADO (RS) 

0910112012 FAT - 01 -201290030349E-57  0910112012 	 3084531 07/2012 01,77 

836300000004 	817700130005 	001010020129 

II 	111111111111111111 I1 	11111 
900383490571 

iI II  I11 l I 1 EL 1 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ II 	I1101111111011011  I[ 	111 111I 

Companhia Energética do Maranhão 
AUIIMEO A, Quadra 000, an, LOIVOmenlo Cwtandlnho - Sc LEIO - 
MA 
CNPJ 06 272, 79318801 A4 IN SC. EST 120.515.11-3 

EMAR http:41E-AW.[nrfl4Il 	Orrl.br 

CEDENTE SACADO ETAPA I LIVRO VENCIMENTO 

CEMAR LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 261001609 16702/2012 

DATA DOCUMENTO NÚMERO REFERÚNCIA 	DATA PROCESSAMENTO 	UNIDADE CONSUMIDORA 	REFERENCIA VALOR COBRADO (RE) 

09/01/2212 FAT - 01 -2512800093480-57  09/01/2012 	 3084531 0112012 51,77 

836300000004 	817700130005 	001010020129 

ll11[1111111[111111[[IIl1111 	IIIIII1I 	[11111111[11111111[ 
900383490571 

1[1[111 

ATENDIMENTO AO CLIENTE LIGUE 

116 

LANÇAMENTOS 

3003R:000 

CIOSOS DII 3131'EHSn:y OOAOI. nc siltIN 
3011,11 301005 AhTLIO:OR 
120L01 04N1A :1IT1010R 
01/-EL/:n ?1111 CRIE MUNDO 
CPSICL'L.LNL":JTO 404/000 
PARCCL4NII:JTO 00.1/000 

VENCIMENTO 
16102/2C12  

CONSUMO TOTAL FATURADO 
30 KWn 

VALOR ATÉ 0 VENCIMENTO 
RS 81,77 

02012-REI' TARIFA 	VALOiOicE: 
?'ATURARA 3/JEITO 

L1, 1d 
0,54 
1.1: 
3,28 

COMPOSIÇÃO DO ICMS 
BASE DO CALCULO IR3) 14,14 	 ALIQUOTA(%} 0 	VALOR (R$): 0,05 

PARA PAGAMENTO APÓS O VENCIMENTO, SERÁ COBRADO MULTA DE 2%,ACRESCIDO 
DE JUROS DE 0,0333% POR DIA DE ATRASO. 
CONFORME LEI N- 10430102 E CORREÇÃO MONETÁRIA CONFORME LEI N- 10.192!01 

ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTARÁ PASSIVEL DE SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. 
EM CASO DE NÃO PAGAMENTO DESTA FATURA. CONFORME LEGISLAÇÃO V1GEN'E. 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE H. DE CAMPOS - MA. 
Fundado em 13/11/1973 CNPJ N2 06.650.246/0001-95. 

Carta Sindical N° 340.286/78 Reconhecido em: 08/04/1983 	i 
Rua Joaquim Rodrigues, SIN Centro Cep. 65.180-000 — Humberto de Campos — MA 367-1181 

Trabalhador Rural Sindicalizado é Trabalhador Protegido.  

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Declaro para os devidos Fins de prova que a Sr. Iraceme Moraes de 
Jesus, casada, lavrado, portador Cln° 18369393-0/ SSP-MA, C PFRe 
432.458.893-72, residente e domiciliado na praça da Matriz n/s Povoado 
r iexelra - Humberto cie tampos -Tale reside neste endereço desde o seu 
nascimento mteento a presente data . 

AY.S111UG1 lV UÇC'l. Lil l.t~J41 J-1`~S A d V; 'J/ 1. i- 

;~ nr,.áti • 	~ U•4 1.441H.~~tq 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE H. DE CAMPOS - MA. 
Fundado em 13/11/1973 CNPJ N-̀' 06.650.246/0001-95. 
Carta Sindical N° 340.286/78 Reconhecido em: 08/04/1983 

Rua Joaquim Rodrigues, SIN Centro Cep. 65.180-000 — Humberto de Campos — MA IR 367-1181 
Trabalhador Rural Sindicalizado é Trabalhador Protegido. 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Declaro para os devidos Fins de prova que o Sr. Arissenaldo Sá 
Menezes dos Santos , solteiro, lavrador, portador Cinc 02799799200-2/ 
SSP-MA, CPFn° 033.918.223-76, residente e domiciliado na Rua da Sede 
n" 14 Povoado Rampa - Humberto de Campos -MA reside neste endereço 
desde o seu nascimento lo ii presente da.a . 

S.1U 1L°t,~i , V L7C L.LSSi1 u.->-a ~L~i S v/ v--ri 

/

'r1 _ 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE H. DE CAMPOS - ML i. c 
Fundado em 13/11/1973  CNPJ N-' 06.60.246/0001-95.  

Carta Sindical N1340 286/78 Reconhecido em: 08/04/1933  
Rua Joaquim Rodrigues, S/N Centro Cep. 65.180-000 — Humberto de Campos —MAU 367-1181 r>~ 	~' 

Trabalhador Rural Sindicalizado é Trabalhador Protegido. 	 SÇ 	r 
E- mai[: sttrhumbertodecampos(W..hotmail.com/ sttrhumbertodec.ampos@bol.com.br  

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Declaro para os devidos Fins de prova que o Sr. Jonilson Freitas de 
Sousa, brasileiro, lavrador, casado, portador CIn° 043420312011-2/ SSP-
MA, CPFn° 453.295.323-53, residente e domiciliado Praça da Matriz 
Povoado Rampa/ Humberto de Campos -MA. reside neste endereço desde 
quando nasceu a presente data . 

Humberto de Campos-MA, 10/04/2012 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE H. DE CAMPOS - MA. 
Fundado em 13/11/1973 CNPJ N°  06.650.246/0001-95. 

• i 	 Carta Sindical N-' 340.286/78 Reconhecido em: 08/04/1983 
Rua Joaquim Rodrigues, S/N Centro Cep. 65.180-000 — Humberto de Campos -- MA p 367-1 1 1< r  

Trabalhador Rural Sindicalizado é Trabalhador Protegido.  
E-mail.sttrhumbertodecampos@I)otmail.com/sttrhumbertodecampos(aibol.com.br  

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Declaro para os devidos Fins de prova que o Sr. Carlos Alberto 
Caldas Costa, lavrador, solteiro, portador CIn° 8280593-8 / SSP-MA, 
CPFn° 006.924.283-64, residente e domiciliada na Rua da Sede/Rampa - 
Humberto de Campos -MA reside neste endereço desde quando nasceu a 
presente data . 

Humberto de Campos-MA, 10/04/2012 

Volume de Processo Digitalizado  (1295685)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 76



SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE H. DE CAMPOS - MA. 
Fundado ern 13111/19733 CNPJ N° 06.650.246/0001-95. 

Carta Sindical Ns 340.286/78 Reconhecido em: 08/04/1983  _/ 
 Rua ,Joaquim Rodrigues, S/N Centro Cep. G5.180-000 Humberto de Campos — MA 	367-1181 	p `~ 

Trabalhador Rural Sindicalizado é Trabalhador Protegido.  
E- mais: sttrhumbertodecmpos(hotmaiI.com/ sttrhumbertodecam os@bol.eom.br 	 -  

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Declaro para os devidos Fins de prova que a Sr3. Rosélia da paixão 
Coutinho, brasileira, lavradora, solteira, portadora CIn° 015394742000/ 
SSP-MA, CPFn° 951.845.033-15, residente e domiciliado na Rua São 
Benedito Povoado Fleixeira! Humberto de Campos -MA reside neste 
endereço desde quando nasceu a presente data. 

Humberto de Campos-MA, 10/04/2012 
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NOME: ' .JGJ jjjj 	J Q 	1j 	 CPF: 4 - O 
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Volume de Processo Digitalizado  (1295685)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 79



øo 

ot 

o—?' 	 -9r2 Y 

/c5' 	b6SO  	p 	Ç>ll T;  

— tÇ 	p9.:: orifl Ç2224 	? 	

'v 

-çg !'g 	/,Q :- - 	 - 	/Ç i 

;941 	 cJ 

~~Y~ 	C1"!-! -c fÍ rL• 
~—. ~~i~ú~~ ~y G~~ 	2 	pGc7J`TJ~-. R:~ 

Volume de Processo Digitalizado  (1295685)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 80



NOME- ,  riVi, - L  
END:L. 211frÇ 	 RG:(JO5OiOLi 

NOME: 

END: 

NOME: 

END:i 

	

CP F. 	ÕCL1 

	

-&- TR: 	7447 

CPF; 

MEU,UØ5E £e4 

RG : 	7 p7420 

NOME: j4%Ü 	GZV Aot L1UL47 	CPF: 7 DCf 3  

END: 	 IV 	 - 	RG  

NOME:,1,ÁLjfJ€,S 	
CPF: &4 

Alp 

END: CC 	7 	 RG : 

044 soiiT1 	p 
END: 

NOME:  
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CPF:U5. 
RG: 

S -CPF:O2 

NOME:  
END: 	fl2wQ 	_I1i 

END- 

END:  

NOME: 	 t -o. 	 CPF: 

&QcL /i4 	 RG 

NOME: 
	 CPF: 

END: 
	 RG: 

NOME: 
	

CPF:  

END: 

NOME: CPF: 

END: 
NOME: CPF: 

END: RG; 	 1 

NOME: CPF: 

END: RG: 

NOME: f CPF: 

END: 

[NOME: 	 CPF: 

END: 	 RG: 

NOME: 	 CPF: 

ÍEND: 	 RG: 
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tas +-o 

REPUBLICA FEDERATIVA , r 
Do~11— 	SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO FÔRC ? 	•~~? 

r 	- 	 COMARCA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO ac.- 
MARANHÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos Criminais, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro dó ano de 1992, até 

o dia 10 de abril do ano corrente, constatei que NADA CONSTA/contra: 

ARiSSENALDO ,SA MENEZES DOS SANTOS; inscrito(a) no CPF n° 

033.918.223-76 e no RG n° 027997992002 SSPMA. CERTIFICO finalmente que, 

Cartório de Distribuição é o único existente nesta cidade e Comarca de São'Luís. O 

referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no 

Cartório de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa" 

nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão, quarta-feira, 11 de 

abril de 2012. 

EU ANSELMO DE JESUS CARVALHO. 

DISTRIBUIDOR DO FORUM mandei digitar, subscrevi, 

dato e assino. 

São Luís, 11 de abril de 2012. 

d4 h4 	.n Fh4o  „r 

ANSELMO'DE JESU~VALHO 
Secretário Substituto 	Distribuição 

OBSERVAÇÕES: 

L Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos das VARAS DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
E PENAS ALTERNATIVAS e 2 VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE; 
2. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos arquivados e/ou baixados; 
3. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos nos quais não foram oferecidas denúncia. 
4. O nome, CPF e RG constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado e destinatário. 

Sede: Fórum Desembargador "Sarney Costa", 
Avenida Prof. Carlos Cunha, sln.° - Calhau, CEP.: 65.076.820 fone: (098) 2146.9609 
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REPÚBDOBRADERATIVA 	SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO FÔRO  DO BRASIL 	 ~~ 
COMARCA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO DOS 	̀1 
MARANHÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos , dos 

Feitos Criminais, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro do ano de 1992, até 

o dia 10 de abril do ano corrente, constatei que NADA CONSTA contra: 

LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA, inscrito(a) no CPF n° 

471.245.713-91 e no RG no 043420532011-9 SSPMA. CERTIFICO finalmente que, 

Cartório de Distribuição é o único existente nesta cidade é Comarca de São Luís. O 

referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no 

Cartório de Distribuição a meu 'cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa" 

nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão, quarta-feira, 11 de 

abril de 2012. 

EU ANSELMO DE JESUS CARVALHO. 

DISTRIBUIDOR DO FORUM mandei digitar, subscrevi, 

dato e assino. 

São Luís, 11 de,abril de 2012. 

~

W11  

r.ft~  
do~M:arrnh~.lo - 

..:~s A.NSELM 
Secret~ 

'DE JESUS CARVALHO 
Substituto 	Distribuição 

OBSERVAÇÕES: 

1. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos das VARAS DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
E PENAS ALTERNATIVAS e 2' VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE; 
2. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos arquivados e/ou baixados; 
3. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos nos quais não foram oferecidas denúncia. 
4. O nome, CPF e RG constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado e destinatário. 

Sede: Fórum Desembargador "Sarney Costa",, 
Avenida Prof, Carlos Cunha, sln.° - Calhau, CEP.: 65.076-820 fone: (098) 2116-9609 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA. DE DISTRIBUIÇÃO DO FÔRO  

COMARCA -DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO D'Ó 

MARANHÃO 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

USANDO  da faculdade que me confere a Lei.  CERTIFICO  a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos Criminais, a partirdo.dia primeiro (1°) do mês de janeiro do ano de 1992, até 

o dia 10 de abril do ano corrente, constatei que NADA CONSTA contra: 

JONILSON FREITAS DE SOUSA, inscrito(a) no CPF n° 453.295.323-53 e 

no RG no 043420312011 SSPMA. CERTIFICO  finalmente que, Cartório de 

Distribuição é o único existente nesta cidade e Comarca de São Luís. O referido é 

verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de 

Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa" nesta Cidade 

de São Luis, Capital do Estado do Maranhão, quarta-feira, 11 de abril de 

2012. 

EU ANSELMO DE JESUS CARVALHO. 

DISTRIBUIDOR DO FORUM mandei digitar, subscrevi, 

dato e assino. 

São Luís, 11 de abril de 20.12. 

Trlbi ~,dc 

 

ANSELMO' GE JESUS CARVALHO 
Secretário Substituto da Distribuição 

OBSERVAÇÕES: 

1. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos das VARAS DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
E PENAS ALTERNATIVAS e 2' VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE; 
2. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos arquivados e/ou baixados; 
3. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos nos quais não foram oferecidas denúncia.' 
4. O nome, CPF e RG constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado e destinatário. 

Sede: Fórum Desembargador "Sarney Costa", 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n.° - Calhau, CEP.: 65.076-820 fone: (098) 2116.9609 
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REPÚBLICAF DERATIVA 	SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO FORO SQA 
DO BRASIL  

COMARCA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO DO 

MARANHÃO 

:T.te 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

USANDO  da faculdade que me confere a Lei.  CERTIFICO  a 

requerimento de pessoa -interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos Criminais, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro do ano de 1992, até 

o dia 10 de abril do ano corrente, constatei que NADA CONSTA contra: 

ROSELIA DA PAIXÃO COUTINHO, inscrito(a) no CPF n° 951.845.033-15 

e no RG no 01539474200-0 SSPMA. CERTIFICO  finalmente que, Cartório de 

Distribuição é o único existente nesta cidade e Comarca de São Luís. O referido é 

verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de 

Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa" nesta Cidade 

de São Luis, Capital do Estado do Maranhão, quarta-feira, 11 de abril de 

2012. 

EU ANSELMO DE JESUS CARVALHO. 

DISTRIBUIDOR DO FORUM mandei digitar, subscrevi, 

dato e assino. 

São Luís, 11 de abril de 2012. 

ANSEL 	D'E JESUS CAR)ÍÂLHO 
Secret" o Substituto da 4ribuição 

OBSERVAÇÕES: 

1. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos das VARAS DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
E PENAS ALTERNATIVAS e 2 VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE; 
2. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos arquivados e/ou baixados; 
3. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos nos quais não foram oferecidas denúncia. 
4. O nome, CPF e RG constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado e destinatário. 

Sede: Fórum Desembargador "Sarney Costa", 
Avenida Prof. Carlos Cunha, sln.° - Calhau, CEP.: 65.076-820 fone: (098) 2116-9609 
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REPÚBLICA FEDERATIVA  
DO BRASIS 	 SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO FÕRO JA 

COMARCA DE SÃO LUÌS, CAPITAL DO ESTADO DC~ 

f^ 	~ 	MARANHÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos Criminais, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro do ano dê 1992, até 

o dia 10 de abril do ano corrente, constatei que NADA CONSTA contra: 

CARLOS ALBERTO CALDAS COSTA, inscrito(a) no CPF n° 

006.924.283-64 e no RG n° 8280593-8 SSPMA. CERTIFICO finalmente que, 

Cartório de Distribuição é o único existente nesta cidade e Comarca de São Luís. O 

referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no 

Cartório de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa" 

nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão, quarta-feira, 11 de 

.abril de 2012. 

EU ANSELMO DE JESUS CARVALHO. 

DISTRIBUIDOR DO FORUM- mandei digitar, subscrevi, 

dato e assino. 

São Luís, 11 de abril de 2012. 

	

~~. ~. •. addcr;ladicisrlo 	 ~ ._ 

	

Trbu+ial~clua[ça 	~ 	 - 	.. - 
do M~r+~s,~ 	' 

v~ 	ANSELM E JESUS RVALHO 
Secretã o Substituto da Distribuição 

OBSERVAÇÕES: 

1. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos das VARAS DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
E PENAS ALTERNATIVAS e 2 VARA DA INFÂNCIAE JUVENTUDE; 
2. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos arquivados e/ou baixados; 
3. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos nos quais não foram oferecidas denúncia. 
4. O nome, CPF e RG constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado e destinatário. 

Sede: Fórum Desembargador "Sarney Costa", 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n.' - Calhau, CEP.: 65.076-820 fone: (098) 2116-9609 
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REPÚIJCA 
 BRAS LETIVA 
	

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO FÕRO `'~ 	1 
f ,q 	 COMARCA DE SÃO LUIS, CAPITAL DO ESTADO 

MARANHÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 
6 
	

Feitos Criminais, a partir do dia primeiro (10) do mês de janeiro do ano de 1992, até 

o dia 10 de abril do ano corrente, constatei que NADA CONSTA contra: 

IRACEMA MORAES DE JESUS', inscrito(a) no CPF. n° 432.458.893-72 e 

no RG no 18369393-0 SSPMA. CERTIFICO finalmente que, Cartório de Distribuição 

é o único existente nesta cidade e Comarca de São Luis. O referido é verdade, me 

reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a 

meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa" nesta Cidade de São Luis, 

Capital do Estado do Maranhão, quarta-feira, 11 de abril de.2012. 

EU ANSELMO DE JESUS CARVALHO. 

DISTRIBUIDOR DO FORUM mandei digitar, subscrevi, 

dato e assino. 

São Luís, 11 de abril de 2012. 

OBSERVAÇÕES: 

1. Nas certidões de antecedentes criminais não constam. processos das VARAS DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
E PENAS ALTERNATIVAS 'e 2° VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, 
2. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos arquivados e/ou baixados; 
3. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos nos quais não foram oferecidas denúncia. 
4. O nome, CPF e RG constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado e destinatário. 

E 
Sede: Fórum Desembargador "Sarney Costa", 

Avenida Prof.-Carlos Cunha, sln.° - calhau, CEP.: 65.076-8.20 fone: (098) 2116-9609 
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09/05/12 	 SRO - Intemet  

CORRE1O RQ038174173BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Data Jicai Situação 

02/04/2012 
16:59 

AC HUMBERTO DE CAMPOS - HUMBERTO DE 
CAMPOS IMA 

Entrega Efetuada 

02/04/2012 AC HUMBERTO DE CAMPOS - HUMBERTO DE 
16:47 CAMPOS /MA 

Entrega Efetuada 

AC HUMBERTO DE CAMPOS - HUMBERTO DE j Aguardando 
20/03/2012  CAMPOS /MA 1 retirada 
15:07 Endereço: R CEL JOAQUIM RODRIGUES S/N HUMBERTO DE 

CAMPOS - CENTRO 

Conta SEDEX  - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador  - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. Nora Consulta jI  Imprimir 

websro.correios.com.brlsro_bi nitxect0l $.QueryList?P_LI NG UA=001 &P_T IPO=001 &P_COD_U N I=rq... 	 111 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 	 , 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.023655110 	 Localidade/UF: 	Humberto de 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI 

Aviso: 	29 	Publicação: 	05/02/2010 	Prazo: 22/03/2010 	Canal: 200 

Processo 
1.  A Entidade é uma: Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? Sim 

(1.1) 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 	 Sim 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social - (ti. 9) 
Ata de Fundação - (fl.6) 
Ata de Eleição - fl. 6)  

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 110  da Lei n°9.612? Sim 

s  Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 	 Não se Aplica 
República? 

7 
 • 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

(fis. 27 a 48) 

8  Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio Mapari (fl. 26) 

	

g 	Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
• comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

(ti. 26) 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

(fl.26) 

11.  j N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

9(11.5) 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 3 anos 	Validade: 26/02/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Laurinei Claudina Rodrigues Bruzac 	) 471.457.713-91 
Diretor Geral Sim Sim Sim 

Rosélia da Paixão Coutinho 
951.845.033-15 Vice-Diretor 

Geral 
Sim Sim Sim 

Jonilson Freitas de Sousa 
453.295.323-53 Diretor 

Administrativo 
Sim Sim Sim 

Carlos Alberto Caldas Costa 
006.924.283-64 Vice-Diretor 

Administrativo 
Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.023655110 	 Localidade/UF: 	Humberto de 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI 

Aviso: 	29 	Publicação: 	05/02/2010 	Prazo: 22/03/2010 	Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Iracema Moraes de Jesus 432.458.893-72 Diretor de 
Sim Sim Sim 

Operações 

Arissenaldo Sá Menezes 0a` 
X333 `) ig ._ T7 

Vice - diretor de 
erações 

Sim Sim Sim 

Sede: largo da Igreja, sln, Flecheiras, Humberto de Campos - MA 

13. 	Conclusão da Análise 

A Entidade deve remeter comprovação de residência dos diretores com exceção da Diretora Geral tendo em vista que as declarações remetidas 
não foram aceitas como comprovantes; 
Remeter certidão de feitos criminais da justição Estadual da Comarca de Humberto de Campos/MA dos diretores, tendo em vista que as certidões 
remetidas não foram aceitas porque foram emitidas pela comarca de São Luis/MA; e 
CPF do Diretor de Operações considerando que o CPF constante da Certidão da Justiça Federal difere da informada pela Entidade. 
à consideração superior. 

Eliane Maria Alves Rodrigues - 1.551.517 
(Analista) 

09/05/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1 425120 1 2/CGRC/DEOCISCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.023655110 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Comunicação Rio Mapari para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Humberto de Campos 1 MA, protocolizado em 11105110. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
com exceção da Diretora Geral, conforme disposto no Parágrafo único do art. 70 da Lei 9.612 de 
19 de fevereiro de 1998, devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem 
na área na qual pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso 
o documento encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a 
comprovação do vínculo existente entre ele o titular do comprovante. 

obs. As declarações remetidas não foram aceitas como comprovantes. 

II. Cópia do CPF do Vice-Diretor de Operações Sr. Arissenaldo Sã Menezes 
dos Santos de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" da Norma n° 1/2011, tendo em vista que o 
número do CPF constante da certidão de feitos criminais da Justiça Federal difere do número 
informado pela Entidade. 

III. Certidões de feito criminal da justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pela Comarca de 
Humberto de Campos/MA. 

obs. As certidões encaminhadas forma emitidas pela Comarca de São 
Luis/MA. 

CONCLUSÃO 

2. 	Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

emarICGRC 
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3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 09 de maio de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1425/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, 	de 	Y:;  •..<_.. 	de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora dp Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

errar/53000.02 3655/10/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 -° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° j. 9.ç a 	/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 09 de r 	r$ 	de 2012. 

À Senhora 
LAUR.INEI CLAÜDINA RODRIGUES BRUZACA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 
Largo da Igreja, Flecheiras 
65.180-000 Humberto de Campos / MA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.023655110. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.023655110, na localidade 
de Humberto de Campos / MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1425, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitarão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente,  

f~l 
OCTAVIO P- A PIERANTI 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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l.' 
Humberto de Campos 06/06/2012 

= = APASC- 
Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios — Bloco R — 30  Andar — anexo oeste — sala 300 
CEP 70044-900 Brasília — DF. 

Prezados Senhores, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI, Associação 
Comunitária com processo numero 53000.023655110 junto ao Ministério das 
Comunicações, visando autorização de Radio Comunitária, e com endereço a Largo 
da Igreja, sln° Flecheiras 65180000 Humberto de Campos, MA, vem através desta 
solicitar que seja cadastrado o e-mail 	_ 	- 	para receber as 
nossas correspondências. 

Solicitamos também que para este e-maii seja encaminhado o Oficio n° 1949 com data 
de 09/05/2012 enviado a esta entidade pelo Ministério das Comunicações, uma vez 
que até a presente data não conseguimos receber o citado oficio. 

Atenciosamente: 

LtuL 

Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca. 
Diretor Geral 
CPF: 471.245.713-91 

NESAEAI 
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231e7112 _ 	 SRO - Internet  

CORRE10ç RM715708418BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo siste ; exce o 

M1 

no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que e!e representa o horário real da entrega.  

Data 	ILoca1 	 ijSftuação 

AC HUMBERTO DE CAMPOS - HUMBERTO DE 	Aguardando 
06/06/2012 	CAMPOS /MA 	 retirada 
08:10 	Endereço: R CEL JOAQUIM RODRIGUES S/N HUMBERTO DE 

CAMPOS-CENTRO 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. rNoa  Consulta] imprimir 

Jebsro.correios.core.br/sro_bin/txectO1$.QueryList?P_LINGUA=001  &P_TIPO=001 &P_COD_UNI=RM... 	 1/1 
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ç aseo~h 
Eliane Maria Alves Rodrigues  

LiJ 

De: 	 Eliane Maria Alves Rodrigues 	
(.
s. 

Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de julho de 2012 16:03 
Para: 	 Andiara Alves de Sousa 

Assunto: 	 encaminhamento do ofício 1949 de 09.05.2012 
Anexos: 	 NT_1425_2012_RADCOM_DEOC_SCE_MC.pdf, 0f_1949_2012 

_RADCOM_DEOC_SCE_MC.pdf 

Andiara, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI, Processo n° 53000.023655/10, remeteu 

correspondência, protocolizada neste Ministério em 18/07/2012, solicitando que seja enviado para o e-
mail fcemoraes@hotmail.com  o Ofício n2 1949 de 09/05/2012, que eles não haviam recebido. 

Dessa forma, em atendimento à Entidade, encaminho, anexo, o ofício e solicito que vocês repassem para a Entidade, 
com cópia para este Setor, para anexar ao processo. 

brigada 

Eliane 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, BIoco R. 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° -, ci-L,  q 	/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, F-' / de 	 de 2012. 

À Senhora 
LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 
Largo da Igreja, Flecheiras 
65.180-000 Humberto de Campos / MA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.023655/10. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.023655/10, na localidade 
de Humberto de Campos / MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1425, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou -de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública,  regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal  neste sentido,  dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 
i.' 

OCTAVIÕ PEN A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1425/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000-023655/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

L 	Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Comunicação Rio Mapari para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Humberto de Campos / MA, protocolizado em 11/05/10. 

ANÁLISE 

2. 	Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. 	Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
com exceção da Diretora Geral, conforme disposto no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 
19 de fevereiro de 1998, devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem O 
na área na qual pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso ,  
o documento encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a 
comprovação do vínculo existente entre ele o titular do comprovante. 

obs. As declarações remetidas não foram aceitas como comprovantes. 

11. Cópia do CPF do Vice-Diretor de Operações Sr. Arissenaldo Sã Menezes 
dos Santos de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" da Norma n° 1/2011, tendo em vista que o 
número do CPF constante da certidão de feitos criminais da Justiça Federal difere do númerol 
informado pela Entidade. 

III. Certidões de feito criminal da justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pela Comarca de U 
Humberto de Campos/MA.  

obs. As certidões encaminhadas forma emitidas pela Comarca de São 
Luis/MA. 

CONCLUSÃO 

2. 	Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

emar/CGRC 
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3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 09 de maio de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1425/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, J de 	 de 2012. 

VIL MÁ DE ;FÁTIMA ALVMRENGA FANIS 
Coordenadora dk Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

emar/53000.023655/1 Q/CGRC 
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M A - Humberto de Campos, 28 de agosto de 2012. 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Att: Sr. OCTAVIO PENNA PIERANTI 

Referencia: Processo n° 53000.023655/10 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao ofício n° 1949/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC de 09 de maio de 2012, e a 

Nota Técnica n° 1425/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, servimos da presente com o 
objetivo de encaminharmos a documentação ali solicitada, 

As comprovações de residência, encaminhadas estão obedecendo a orientação colhida 
— 

	

	por telefone junto a este Ministério, ou seja: trata-se de declarações dos diretores 

devidamente reconhecidas em cartórios. 

A documentação do diretorArissenaIdo Sâ Menezes dos Santos, em anexo, mostra que 
o numero do seu CPF foi registrado incorretamente na Ata de Fundação da entidade, já 
tendo-se tomado as providencias no sentido da devida correção. 

Este procedimento visa atender as normas para autorização e execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, objeto do processo n2 53000.023655/10, pretendidos por 
esta Associação. 

Certos da atenção de Vossa Senhoria, somos muito gratos: 

Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca. 
CPF: 471.245.713-91. 

Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari. 

DOCUME}y
;.,O 

A 1;-, T O 

NESTA DATA 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Iracema Moraes de Jesus, brasileira, lavradora, viúva, portadora da Cl n 13369393-0, 
SSP-MA CPF nÉ 432.458.893-72, declaro que sou residente e domiciliado a Praça Matriz n2 10 
Povoado F!echeiras/ Humberto de Campos - MA, sendo residente neste endereço desde o 
meu nascimento até a presente data  

Humberto de Campos, 10 de agosto de 2012 

Iracema Moraes de Jesus 

-- 	 4 OFICIO D NOTAS- FONEIFAXI 3242 1405 	043 5365 
CARTORIO AtVEMAR BRAÚNA 	 - 

RUA AIAUIHUELO. 03 . JOAO PAULO SAO LUIS - MA 

ecc.4c s f , rt or 	 IRE! EEB DE 

CsO19512C9D 	 S. LuiIti 	22Me cc.tc 	212 

Ei4io t1i4d)erda 

2D ~RANcID.4LVA DE 

Fj 

J..d.c4.no 
4' 

4 	1 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Jonilson Freitas de Sousa, brasileiro, lavrador, casado, portador da Cl n2 

04334203112011, SSP-MA, CPF n° 453.295.323-53, declaro que sou residente e domiciliado a 

Praça Matriz s/n, Povoado Flecheiras/Humberto de Campos — MA, sendo residente neste 
endereço desde o meu nascimento até a presente data. 

Humberto de Campos, 10 de agosto de 2012. 

Jonilson Freitas de Sousa 

7Pr,,.nhcGd(SJ Fjrrpr  
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DECLARAÇÃO 

Eu, Rosélia da Paixão Coutinho, , brasileira, lavradora, solteira, portadora da Cl n° 

015394742000, SSP-MA CPF n° 951.845.033-15, 4éclaro que sou residente e domiciliado a Rua 

São Benedito s/n. Povoado Flecheiras /Humberto de Campos-MA, sendo residente neste 

endereço desde o meu nascimento até a presente data. 

Humberto de Campos, 10 de agosto de 2012. 

Rosélia da Paixão Coutinho 

_ J
............., ...~...,._.•.~ ,,,,,,—, 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Arissenaldo Sã Menezes dos Santos, brasileiro, lavrador, solteiro, portador da Cl n2 

02799799200-2, SSP-MA CPF n° 033.918.223-76, declaro que sou residente e domiciliado a 

Rua da Sede n° 14. Povoado Flecheiras /Humberto de Campos-MA, sendo residente neste 

endereço desde o meu nascimento até a presente data. 

Humberto de Campos, 10 de agosto de 2011 

Arissenaldo Sa Menezes dos Santos 

//  

f 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Carlos Alberto Caldas costa /brasileiro, lavrador, solteiro, portador da Cl n°- 8280593-8, SSP-

MA CPF n° 006.924.283-64, declaro que sou residente e domiciliado a Rua da Sede s/n. 

Povoado Flecheiras /Humberto de Campos-MA, sendo residente neste endereço desde o meu 
nascimento até a presente data. 

Humberto de Campos, 10 de agosto de 2012. 

Í 

Carlos Alberto Caldas Costa 

 

- Ì - 

rr,.r,i..uvu' 	t,rüt.r  

iL-1 	i~.:Gr:~ 

Y~~II•_1 V  

Volume de Processo Digitalizado  (1295685)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 113



N` do haadidor 
Atual Anterior 

 Constante Cessem 
Data Loitura Data Loitura 

1052050790 10/07/2012 3013 11/06/2012 2980 1 33 

Medidor Reativo: 

Fator da Poiãncia: 

REAVISO DE 
VENCIMENTO 

o Você possui contas em atraso. 

Confira sua situação abaixo. 

TOTAL 
	 R$ 87,22 

~ 
!11111 YIII ll1111111111111111111.111111111 

Companhia Energética do Maranhão 
( Alameda A, Quadra 5Q5, no 100, Loteamento Quitandinhe 
 	-- 

~~ 
Altos do Calhau • 500 Luis/MA - CEP: 85.071-580 
INSC. ES  T. 120.515.11-3 • CNPJ:06.272.79310001.84 

ar y 

M
1 
AIR 

COMPETENCIA 

0712012 

LAURINEI CZAUDINA RODRIGUES BRUZACA 
R. SAO BENEDITO, 0' 
SN 
CENTRO 	 HUMBERTO DE CAMPOS 

47124571391 

Nota Fiscal 1 Fatura do Enargla ElátrJea - Sério Única N° 	 000.866.283 

FatN1 	
01-2012987748152-35 

PARA ATENDIMENTO INFORME rSTE NÚi5I RO 

EMISSÃO 	
y 

' 	? D.& 	 1 ~• 

10/07/2012 

3084531 	1 APRESENTAÇÃO 	i! 
10/08/2012 	,, . 	 1 

VENCIMENTO VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

17/08/2012 R$87,22 	r 

= Tarifa + Tributos / 65180 - 000 

Classificação: 	RESIDENCIAL-MONOFASICO 
Tipo de Tarifa: 	CONVENCIONAL 
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LEITURA PREVISTA PARA: 08/08/2012 

-I It •-'.J~r,;,~h,,,2;M"i-. 	i 	dor: 

Ros. 166/2005 - Abertura Tiritaria 
DISTRISUICAO 7.39 
ENC. SETORIAIS 1,45 
ENERGIA 4,92 
TRANSMISSAO 0.08 
TRIBUTOS 1.07 
Soma Damanuiratiyo 15,71 

DESITO5: 11/2011 R$ 79.80 1212011 R$ 67,21 01/2012 RS 81.77 0212012 R3 83, 

35 0312012 R$ 87,35 0412012 R$ 84,97 E MAIS R$ 94,78 

Tributos 	 Base de Cálculo (R$) 	Allquota i%á} 	Valor (R$) 

ICMS 	 0,00 	 ,00°á 	 0 00 

PÉS 	 15,71 	1,21785% 	 0,19 

COFINS 	 75,71 1 	5.60950% 	 0,88 

RESERVADO AO FISCO 	 PERÍODO FISCAL: 10/07/2012  
4A75.2843. AB64.0 F88.7D24.7 E F3.6 FB B. D C95 

Débitos Antorioror: 

	

neo fel registrado o pagamento 	MES/ANO 	VALOR 

	

do(s) débitos) ao lado, que deve(m) ser pago(s), no praza. 	05!2012 	94,78 

máximo de 15 dias da apresentação deste reaviso. 

	

O nao pagamento até 28/0612012  Implicará na suspensão 	 - 

do fornecimento de onergla de acordo com o que estabelece 
a Rosoluçào 414 da ANEEL. ad.172 2 Lei 6987195. 

Caso ia tenha eloImdo olc} pagomonto(e), favor °ntmr 

om contato com a Agóncia do Atendimento CEMAR. 
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Nome 	 UC 	 Local/Etapa/Livro 	 Comper3naie 	Vencimento 	Valor Cobrado(RS) 

LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 	 3084531 	 0015 26001609-10 	07 12012 	1710812012 	 87.22 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE HUMBERTO DE CAMPOS 
Rua Cel. Joaquim Rodrigues, s/n, Centro — Humberto de Campos — e-mail: varal_hcam@tjmajus.br.  

RONALDO DO NASCIMENTO VIANA, 
Secretário Judicial Substituto da Comarca de 
Humberto de Campos, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais. 

CERTIDÃO 

USANDO a faculdade que me confere a lei, CERTIFICO a 

requerimento verbal de pessoas interessadas que, revendo nesta Secretaria Judicial a meu 
cargo, os livros, arquivos e fichários dos feitos criminais, em nome de CARLOS 
ALBERTO CALDAS COSTAí brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Humberto de 
Campas/MA, RG 8280593-8 SSP MA, CPF 006.924.283-64, filho de Domingos Silva 
Costa e Maria Caldas Costa, residente e domiciliado(a) na Rua da Sede, s/n — Povoado 
Flexeiras — Humberto de Campos/MA, até a presente data constatei a 
INEXISTÊNCIA DE QUALQUER AÇÃO CRIMINAL ,em desfavor do(a) 
mesmo(a). 

Certifico finalmente que a Secretaria Judicial a meu cargo, é a única 
existente nesta comarca que abrange os termos de Primeira Cruz e Santos Amaro do 
Maranhão. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Humberto de Campos, Estado 
do Maranhão, aos 20(vinte) dias do mês dc 08(agosto) do ano de 2.012(dois mil e doze). 
Eu, 	, Ronaldo do Nascimento Viana, auxiliar judiciário, digitei, e subscrevi. 

A referida é verdade e dou fé. 

Ron~ald%'i o ascimento Viana 
Secl:e"- tário Judicial Substituto 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER .IUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE HUMBERTO DE CAMPOS 
Rua Cel. Joaquim Rodrigues, s/n, Centro — Humberto de Campos — e-mail: varal hcam@tjmajus.br. 

RONALDO DO NASCIMENTO VIANA, 
Secretário Judicial Substituto da Comarca dc 
Humberto de Campos, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais. 

CERTIDÃO 

USANDO a faculdade que me confere a lei, CERTIFICO a 

requerimento verbal de pessoas interessadas que, revendo nesta Secretaria Judicial a meu 
cargo, os livros, arquivos e fichários dos feitos criminais, em nome de ARISSENAT..DO 
SÁ MENEZES DOS SANTOS; brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Humberto de 
Campos/MA, RG 027997992004-8 SSP MA, CPF 033.918.223-76, filho dc Julio 
Rodrigues dos Santos e Maria da Se Araujo Sá Menezes, residente e domiciliado(a) na 
Rua da Sede, 14 — Povoado Flexeiras — Humberto de Campos/MA, até a presente data 
constatei a INEXISTÊNCIA DE QUALQUER AÇÃO CRIMINAS- em desfavor 
do(a) mesmo(a). - 

Certifico finalmente que a Secretaria Judicial a meu cargo, é a única 
existente nesta comarca que abrange os termos de Primeira Cruz e Santos Amaro do 
Maranhão. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Humberto de Campos, Estado 
do Maranhão, aos 20(vinte) dias do mês de 08(agosto) do ano de 2.012(dois mil e doze). 
Eu, L, Ronaldo do Nascimento Viana, auxiliar judiciário, digitei, e subscrevi. 

A referida é verdade e dou fé. 

R~ny ler dõd ascimento Viana 
Secretário Judicial Substituto 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE HUMBERTO DE CAMPOS 
Rua Cel. Joaquim Rodrigues, s/n, Centro — Humberto de Campos — e-mail: vara l_hcam@tjma jus.br. 

RONALDO DO NASCIMENTO VIANA, 
Secretário Judicial Substituto da Comarca dc 
Humberto de Campos, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais. 

CERTIDÃO 

USANDO a faculdade que me confere a lei, CERTIFICO a 

requerimento verbal de pessoas interessadas que, revendo nesta Secretaria Judicial a meu 
cargo, os livros, arquivos e chários dos feitos criminais, em nome de ROSELIA DA 
PAIXÃO COUTINHO, /brasileira, solteira, lavrador, natural de Humberto de 
Campos/MA, RG 015394742000-5 SSPMA, CPF 951.845.033-15, filho de Maria Eudes 
Paixão Coutinho, residente e domiciliado(a) na Rua São Benedito, s/n, — Povoado 
Flexeiras — Humberto de Campos/MA, até a presente data constatei a 
INEXISTÊNCIA DE QUALQUER AÇÃO CRIMINAL  em desfavor do(a) 
mesmo (a) . 

Certifico finalmente que a Secretaria Judicial a meu cargo, é a única 
existente nesta comarca que abrange os termos de Primeira Cruz e Santos Amaro do 
Maranhão. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Humberto de Campos, Estado 
do Maranhão, aos 20(vinte) dias do mês de 08(agosto) do ano de 2.012(dois mil e doze). 
Eu, t.' .-. ,Ronaldo do Nascimento Viana, auxiliar judiciário, digitei, e subscrevi. 

A referida é verdade e dou fé. 

R~nal.,ád 	iascimento Viana 
Sc `etário Judicial Substituto 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUiZO DE DIREITO DA COMARCA DE HUMBERTO DE CAMPOS 
Rua Cel. Joaquim Rodrigues. s/n, Centro — Humberto de Campos — e-mail: varal_hcam@tjma.jus.br.  

RONALDO DO NASCIMENTO VIANA, 
Secretário Judicial Substituto da Comarca de 
Humberto dc Campos, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais. 

CERTIDÃO 

USANDO a faculdade que me confere a lei, CERTIFICO a 

requerimento verbal de pessoas interessadas que, revendo nesta Secretaria Judicial a meu 
cargo, os livros, arquivos e fichários dos feitos criminais, em nome de IRACEMA 
MORAES DE JESUS,1brasileira, casada, lavradora, natural de Humberto de Campos 
/MA, RG 18369393-O SSP MA, CPF 432.458.893-72, filha de Clodomira Rodrigues 
Moraes, residente e domiciliado(a) na Praça da Matriz, 10— Povoado Flexeiras — 
Humberto de Campos/MA, até a presente data constatei a INEXISTÊNCIA DE 
QUALQUER AÇÃO CRIMINALjm desfavor do(a) mesmo(a). 

Certifico finalmente que a Secretaria Judicial a meu cargo, é a única 
existente nesta comarca que abrange os termos de Primeira Cruz e Santos Amaro do 
Maranhão. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Humberto de Campos, Estado 
do Ma nhão, aos 20(vinte) dias do mês de 08(agosto) do ano dc 2.012(dois mil e doze). 
Eu, 	, Ronaldo do Nascimento Viana, auxiliar judiciário, digitei, e subscrevi_ 

A referida é verdade e dou fé. 

,r- 
Ro imento Viana 
Secretário Judicial Substituto 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE HUMBERTO DE CAMPOS 
Rua Cel. Joaquim Rodrigues, s/n, Centro — Humberto de Campos — e-mail: varal hcam@tjma.jus.br. 

RONALDO DO NASCIMENTO VIANA, 
Secretário Judicial Substituto da Comarca de 
Humberto de Campos, Estado do Maranhão, no 
uso dc suas atribuições legais. 

CERTIDÃO 

USANDO a faculdade que me confere a lei, CERTIFICO a 

requerimento verbal de pessoas interessadas que, revendo nesta Secretaria Judicial a meu 
cargo, os livros, arquivos e fichários dos feitos criminais, em nome de JONILSON 
FREITAS DE SOUSA, brasileiro, casado, lavrador, natural de Humberto de 
Campos/MA, RG 043420812011-2 SSP MA, CPI 453.295.323-53, filho de Raimundo 
Basílio de Sousa e Elza da Silva Freitas de Sousa, residente e domiciliado(a) na Praça da 
Matriz, s/n — Povoado Flexeiras — Humberto de Campos/MA, até a presente data 
constatei a INEXISTÊNCIA DE QUALQUER AÇÃO CRIMINAL em desfavor 
do(a) mesmo(a). 

Certifico finalmente que a Secretaria Judicial a meu cargo, é a única 
existente nesta comarca que abrange os termos de Primeira Cruz e Santos Amaro do 
Maranhão. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Humberto de Campos, Estado 
do Maranhão, aos 20(vinte) dias do mês de 08(agosto) do ano de 2.012(dois mil e doze). 

	

Eu, `rf 	, Ronaldo do Nascimento Viana, auxiliar judiciário, digitei, e subscrevi. 

~ 

	

" 	 A referida é verdade e dou fé. 

	

ei e As af ãa 	 1 
¡1 	 YodCr yardiciãrio   

	

Tribunal dn Jti1[içi 	 Ronald, 	Nascimento Viana 
Ho l+rtar~ Ulti 

L ~ 	 Sede ário Judicial Substituto 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE HUMBERTO DE CAMPOS 
Rua Cel. Joaquim Rodrigues, s/n. Centro — Humberto de Campos — e-mail: varai_hcam@tjma.jus.br.  

RONALDO DO NASCIMENTO VIANA, 
Secretário Judicial Substituto da Comarca de 
Humberto de Campos, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais. 

CERTIDÃO 

USANDO a faculdade que me confere a lei, CERTIFICO a 

requerimento verbal de pessoas interessadas que, revendo nesta Secretaria Judicial a meu 
cargo, os livros, arquivos e fichários dos feitos criminais, em nome de LAURINEI 
CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA DE SOUSA,/brasileira, solteira, lavrador, 
natural de Humberto de Campos/MA, RG 043420532011-9 SSPMA, CPF 471.245.713-
91, filho de Luis Carlos Moraes Bruzaca e Maria Geranilda Rodrigues Bruzaca, residente 
e domiciliado(a) na Rua São Benedito, s/n — Povoado Flexeiras — Humberto de 
Campos/MA, até a presente data constatei a INEXISTÊNCIA DE QUALQUER 
AÇAO CRIMINAL em desfavor do(a) mesmo(a). 

Certifico finalmente que a Secretaria Judicial a meu cargo, é a única 
existente nesta comarca que abrange os termos dc Primeira Cruz e Santos Amaro do 
Maranhão. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Humberto de Campos, Estado 
do Maranhão, aos 20(vinte) dias do mês de 08(agosto) do ano de 2.012(dois mil e doze). 
Eu, 	, Ronaldo do Nascimento Viana, auxiliar judiciário, digitei, e subscrevi. 

A referida é verdade e dou fé. 

Ronaldo 	asciz ento Viana 

el 	s 	ãR 	 Secrclt o Judicial Substituto 
- 	~r yud:cíSiív 

' 	• Yc~ d' 	~o 

Lr,. 
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Remetente: Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari. 

Endereço: Largo da Igreja - Ffecheiras 

CEP 65.180-000 — Humberto de L mpos —~ iv A. 

E-mail cadastrado no Ministério das Comunicações: fcemoraes@hotmail.com  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 	- 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.023655110 	 Localidade/UF: 	Humberto de 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI 

Aviso: 	29 	Publicação: 	05/02/2010 	Prazo: 07/05/2010 	Canal: 200 

Processo 

1 • A Entidade é uma: Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? Sim 

(11.1) 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social - (f. 9) 
Ata de Fundação - (fl.6) 
Ata de Eleição 	fl. 6)  

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei n° 9.612? Sim 

6  Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República? 
Não se Aplica 

7  
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

(fls. 27 a 48) 

8  Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio Mapari (fl. 26) 

9  Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

ifl.26) 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

(fi.26) 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

9(fl. 5) 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 3 anos 	Validade:; 	/O2/01 3.  

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade 1 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca 
471.457.713-91 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Rosélia da Paixão Coutinho 
951.845.033-15 Vice-Diretor 

Geral 
Sim Sim Sim 

Jonilson Freitas de Sousa 
453.295.323-53 Diretor 

Administrativo 
Sim Sim Sim 

Carlos Alberto Caldas Costa 
006.924.283-64 Vice-Diretor 

Administrativo 
Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.023655110 	 Localidade/UF: 	Humberto de 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI 

Aviso: 	29 	Publicação: 	05/02/2010 	Prazo: 07/05/2010 	Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Iracema Moraes de Jesus 
432.458.893-72 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Arissena Ido Sã Menezes 
033.918.223-76 Vice - diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Sede: Largo da Igreja, sln, Flecheiras, Humberto de Campos - MA 

13. Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 
Certidões de feitos criminais ( 58 a 63 e 101 a 106) 
comprovação de residência: (95 a 100); 

à consideração superior. 

Vi 

Eliane Maria Alves Rodrigues - 1.551.517 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 	 lo  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO  

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM  

Identificação do Processo 

Número: 	53000.023655110 	 Localidade/UF: 	Humberto de Campos/MA 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI 

Aviso: 	29 	Publicação: 	05/02/2010 	Prazo: 07/05/2010 	Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 	02S3910 	02S3554 

Longitude 43W3637 43W2740 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 	17.64 
( IBGE ) 

Processo 

1, Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

Largo da Igreja, sln° 

2.1. Endereço do Studio 

3.  Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.024352/10 960,00 ARQDEF 

4.  Dependentes ordenados pela precedéncia do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5.  Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6.  A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7.  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? Sim 

9.  A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Largo da Igreja, sln° 

11.  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12• Conclusão da Análise  

Análise 1a fase. Processo instruído pela análise técnica e jurídica. Encaminhar NT EXI solicitando o projeto técnico. 

***TEM CONCORRENTE ARQUIVADO ****  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2435 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação — Projeto Técnico 

Referência: Processo n° 53000.023655/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Comunicação Rio Mapari para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Humberto de Campos / MA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, e, para a continuidade normal, a 
entidade deverá encaminhara seguinte documentação, conforme relacionado a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1. 	Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.° 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011. ou seja, o Projeto Técnico, conforme a seguir detalhado: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 
01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal da entidade 
indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
serão interrompidas as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, 
sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à 
Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

e. a escala, compatível com a área de execução do serviço; 

c.2 o nomes das ruas; 

çfl o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma 
GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos 
(MM') como os segundos (SS") da latitude assim como os da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço 
correspondente, nome do município e UF; 

CGRC 
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c.4 o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, 
devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.s o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos 
(SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, 
bem como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

o local do estudio, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 
02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da 
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.7 a localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 0112011. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao modelo e fabricante da antena indicado no item 7 do 
Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. 
Caso contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo 
profissional habilitado indicando que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, 
juntamente com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.1411GM5, de 
5 de dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes 
alterações ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f', 
da Norma n° 0112011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a 
mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, 
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante legal 
da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento_ 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "i", da Norma n° 0112011 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida 
pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 
01/2011. 
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k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade 
atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a 
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências 
entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos 
de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme dispósto 
no subitem 12-1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 	 /4) 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
~• 	apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência 

ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do -prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 

Brasília, J G de 	 de 2012. 

a( 
Walter de Souza Lobato 

Analista 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília. (de 	̂~J~-~ 	de 2012 

CARLOS ALBERTO 	S GOLD JÚNIOR 
Coordenador de Outorga de Se iço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2435 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 	de 	 de 2012. 

JOÃO PAULO 'SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Gera de. Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, BIoco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 3 	/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, 	3 de outubro de 2012. 

À Senhora 

LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 
Largo da Igreja, Flecheiras 
65.180-000 	Humberto de Campos / MA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica 

Senhora Representante Legal, 

	

I. 	Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.023655/10, na localidade 
de Humberto De Campos/MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2435/2012, que 
indica a necessidade de encaminhamento de documentos para a continuidade normal do 
processo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

JOÃO PAUL ARAJVA DE ANDRADE 
DOrdenador-Ge1 de kadiodifusão Comunitária 
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M Humberto de Campos 27 de Novembro de 2012 	 ` 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 `10 EIA 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 	̀LI 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica_ 
Att: Senhor: JOAO PAULO SARAIVA DE ANDRADE  
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

REF: PROCESSO N° 53000.023655/10 

Prezado Senhor, 

Considerando-se que até o presente momento não recebemos o Oficio n° 3777 de 

23110/2012, que comunica sobre novos procedimentos visando a autorização para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária por parte desta entidade, solicitamos o 

que segue: 

Que seja enviado uma 21 via do referido oficio. 

Em face da dificuldade em recebimento de correspondência por nossa parte, afinal este é 

a segundo documento enviado por este Ministério que não conseguimos receber, 

indicamos os endereços físicos e de e-mail a seguir para os próximos envios: 

Endereço fisico: Rua Calixto 13 - Recanto Vinhais 
CEP 65070-140 São Luís MA. 

Endereços eletrônicos: fcemoraes~íì ho.máil cc~=? e/ou aparifri!cigm ailcorr, 

Telefones celulares da dirigente (98) 9144-6490; (98) 9117-3403. 

Autorizamos o envio de SMS com comunicados oficiais através destes telefones 
celulares. 

Certos da atenção: 

/
~~ -i 	- /I tií.~ 	l l' %! 

	1'
(--  

Laurinei Claudina Rodrigues Brazaca. 
Representante Legal da Associação Comunitária do Rio Mapari 

DOCUMENTO ANEX O 
N ESTA DATA 
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SRO - Internet 	 Page 1 of 1 

CORREIO t RQ971977638BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Data 	locai 	 situação 
06/11/2012 14:59 IAC  HUMBERTO DE CAMPOS 	HUMBERTO DE CAMPOS IMA Aguardando retirada 

Endereço: R CEE JOAQUIM RODRIGUES S/N HUMBERTO DE CAMPOS - CENTRO 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas.  L Nova Consulta 

Imprimir 

http://websro.correios.com.br/sro_binitxectO  1$ .QueryList?P LINGUA=00 1 &P_TIPO... 19/12/2012 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão  
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão  

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02365512010 	 Localidade 1 UF: HUMBERTO DE CAMPOS/MA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO RIO MAPARI 

Aviso: 	29 	Publicação: 05/02/2010 	Prazo: 	91 	 Canal: 200 

Processo 
I. A Entidade é uma: 	 Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Carlos Alberto Caldas Costa 006.924.283-64 null 26/02/2013 
26/02/2013 

Iracema Moraes de Jesus 432.458.893-72 null 26/02/2013  
26/02/2013 

Rosélia da Paixão Coutinho 951.845.033-15 null 26/02/2013 
26/02/2013 

Arissenaldo Sã Menezes 033.918.223-76 null 26/02/2013 
26/02/2013  

Jonilson Freitas de Sousa 453.295.323-53 nu[[ 26/02/2013  
26/02/2013 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 	 ~ 

12.12 - Jur. reencaminhado o ofício técnico n°3777 de 23.10.12, atendendo solicitação da Entidade. 
cesso juridicamente regular e instruído. 
-tidões de feitos criminais (58 a 63 e 101 a 106) 
aprovação de residência: (95 a 100), 

4 ) 	í7i CCICj ~, 

Eliane Maria Alves Rodrigues 

201122012 	 RADCON 	 Página 1 do 1 
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Humberto de Campos(MA), 06 de Dezembro de 2012 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Att: Senhor: JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

REF: PROCESSO N° 53000-023655110 

TLi.t - ~. 

Prezado Senhor 
 

Em cumprimento ao Ofício n° 3777 de 2311012012, e a Nota Técnica n° 2435 
12012/CGRC/DEOCISCE-MC que requer novos procedimentos visando a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária por parte desta entidade, 
encaminhamos em anexo toda a documentação ali solicitada. 

Certos da atenção: 

Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca. 
Representante Legal da Associação Comunitária do Rio Mapari 

NESTA DAS 

1 ~~~ 
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12151.101 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS  
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 — SERVIÇO 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 —IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

AISISIOfCIIIAJÇÌAIO! 	I cio IMIUINI 1 	TIAIRIIIA1 	IDIEI 	ICIOIMIUINIIICIA 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

iÇiAIOI IR1II°I 	IMIAIPIAIRIJI 	I 	I 	i 	I I 	f~lrlsi 9 i 9[ 4 1 3 ~l°I °i°~~~ °I°f 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

M A P A 	R i u 	F 	M 

3 —LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

[ L l A I R I G I O I I p l A l 	III G I R I E I J I A I 	I S I / I N I I F I L I E I C I H 1 E I I I R I A I S I 
BAIRRO CIDADE 

1CI E INIT 	IRIOI 	1 	1 	1 	1 	LI 	f 	f 	I 	_Lt ] 	FHIUIMIBIEJRITIO1 1DIEI IC 	AI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF COORDENADASGEOGRÁFICAS 

IMIPIOIS I 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	M 	A 	10 	I2 	{°I -3 	I 	9 I•I01 	9 	I „IS ~I4I _ I 0 13I6I .1;I 5 	I,.IwI 

4—LOCALIZAÇÃO  DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

L I A I R I G I O I 	I D I A I 	I I I G I R I E I J J A 1 	I S I / I N I 	F I L I E I C I D I E I I I R I A I S 1 I 	1 	1 
BAIRRO CIDADE 

c1EINITiRIOI 111111111 VHIUIMI$IEIRITIOI 1DEI CAI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

MIP OISI 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	A 	I0 	I2 	foI > 	I 	9 I _~ 1I 	9 	I „
f51I41 3 I 3 I 6 I 3I S 	IIwH 

5 —LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligaç3o entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo II.” Outras informaçc3es de interesse' 

LOGRADOURO 

L A R IG O 1 LOIAL IIIGIRIFIJJAI 	I S i 1 1 N I 	I F I LE I C I H I E I I I R Í A I S I J 	I_ I 
BAIRRO 	 CIDADE 

IClNfT1RIOI 11111 11 1 	1 1 1 IH1~T~MHIEIR~TIOIIHHEI 1HIA1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

EMlp1oIs T 	1 	1 	1 	1 	I 	11 	I 	M A 	
10 12 1 , 1 _ 1 9 	

1019 
1 ,,IsH4I3 II I6h 	I t ..Iwl 

6— TRANSMISSOR 	 11 U 4't) CO  

FABRICANTE 

MODELO 

S P 5 0 1 2 5 A G I I E 

7— ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

TMIOINIT[EILI 	ESIIISITIEIMTA 	DIEI 	ICIOIMJUINI 	MITIDIII PF I0I0I/I1I 
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GANHO max ((it) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	 ALTITUDE DO LOCAL 

0 	0 	dBd 	0 	0 m 	 3 I 0 I - I 0, m 	 1 	I 	11 11 110 I M 

1- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 	 MODELO 

R F S 	 IR.IG}Cl2I1l 3
l
5

i 0 1
J 1 

COMPRIMENTO (L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA UNHA (N) 

3 0 	0 - 	 4 	1 dS 	 2 	0 dB 	 0 1,1 6 1 2 1 
 

-(PI-) 
Perdas na linha (PL)=1... *AI,, 	 Eficidneia da linha (-I) = 10 I0 

100 

9-POTÊNCIA  EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10Iog (Pa_ Ght Gvt. 1}) - 10 1og (0,025 x 1 e1 x 0.75) = - 17,26 dBk 

Pt = Poti;ncia do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal em vezes. 
Get = 	Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
i 	= Eficiância da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO L1M1TE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dO u) = 107 + ERP(dBk) - 20 Iog d (km) 

ERP(d$k) = pot&ncia efetiva irradiada 

d (lau) = distância da antena transmissora ao limite da cima dc serviço (raio da área execuçilo do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-17,26) -20 log  1 = 89,Ta (dBu) 

Obs.: O máximo valor dc intensidade de campo no limite da árca de serviço será dc 91 dB u 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

I F I E I R I N I A I M I D ! O I  C É 	S 	A R 	M O R A E 	S 	D 	E 	J E! 1lU ll  S S 

REG.CREA ENDEREÇO 
I3I8~a13` /1DIF1 	R 	U A 	C 	A 	L 	I 	N 	T 	O 	l'll 	11111  3 

I ENDEREÇO(CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

RIE I C k IN{ T I O I I v I I 	I v FH 	1 A 11 

CIDADE IJF 

I s l A l o l  L U I 	S M A 

CEP TELEFONE 	 FAX 

16I510`7 0I-i11410l 0 9 	8- 9 1 1 	7 	3 	d 0 	
3 -liii II 

E-MAIL 
F 
Jl d l mi0 1 r i a i d l 5 l @ l h i 0 l t i m lJIl c a 	i 1H 	II II  l 

DATA 

©©©m©®©© 
	

2 9/ 1 1 1 1 2 1 0 1 1 1 2 1  

Li1 

2 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO. 

Eu, Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca, na qualidade de representante legal da 
entidade Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari, localizada no 
Largo da Igreja sln, Humberto de Campos, declaro que: 

Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade 
que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas 
sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 
legalmente atribuídas à Anatel. 

Humberto de Campos, 29 de novembro 2012. 

' rt~c v 1 ~ ira 	T  

Laurinei Claudina Rodrigues ruzaca. 

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Rio 

Maparí _ 

• 
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1oirte1 	 http://www.montel.com.br/v6/index  php?site=produtos&idCategozia... 

• Produto de acordo com as normas do Ministério das Comunicações; 
• Facilidade de instalação; 
• Pode ser fornecida com cabo de conexão ao transmissor; 
• Praticidade de troca de freq>ència apenas substituindo as varetas irradiantes; 
• Auxilia na proteção do trarisrrussor contra descargas atmosféricas quando monda corretamente 

conforme instruções de montagem; 
• 12 meses de garantia; 
• Atende a proteção 1P20 da norma NBR6146. 

CEique 3ruI para ser direcionado ao kit de instalação. 

Características Técnicas: M ., D P1CC-1 

Frequência 	 ' 80 MHz à 470 MHz 

Ganho 	 o dBd  

Trpo 	 Antena tipo dipolo aberto 

RDE (IASWR) 	 melhor que 15:1 

Potência Máxima 	 500 Watts 

Relação F, 	 0 d8 

Banda passante 	 1 MHz (+,- 50D KHZ) 

fmpedáncra 	 50 Ohms 

Polarização 	Vertical 

Terminação 	Conectar tipo UHF fêmea 

Modelo 	 Omini direcional 

Comprimento 	 I, 0.9 metros máximo (80 MHz) 

Peso aproximado 	 2,D Kg 

Reservamos o direito de alterar qualquer característica sem prévio aviso 

de 3 	 28/11/2012 22:55 
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DECLARAÇÃO QUE A COTA DO TERRENO ATENDE AS CONDIÇÕES. 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a cota do terreno, no local 

da instalação do sistema irradiante da Associação Comunitária de 

,-1 

	

	Comunicação Rio Mapari, localizada no Largo da Igreja sln, na localidade de 

Humberto de Campos/MA., atende as condições exigidas no subitem 19.2.5.1 

da Norma 0112011, 

Humberto de Campos, 29 de novembro de 2012. 

Fernando Cesar Moraes de Jesu 

CREA n° 3833/D-DF 
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DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para o 

projeto de aprovação de local da estação da Associação Comunitária de 

Comunicação Rio Mapari, na localidade de Humberto de Campos/MA, não fere 

os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria 1.1411GM5, de 5 

de dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações, 

conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma n°01/2001. 

Humberto de Campos, 29 de novembro de 2012. 

Aj 

Fernando Cesar Moraes de Jesus 

CREA n° 38331D-DF 

d 

r 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de aprovação 

de local da estação da Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 

r 

	

	na localidade de Humberto de Campos/MA, atende à todas as exigências das 

normas técnicas em vigor aplicáveis a ela, e que o contorno de 91 dbp da 

emissora não fica situado a mais de um quilometro de distancia da antena 

transmissora em nenhuma direção . 

Humberto de Campos, 29 de novembro de 2012. 

r-- 
Fernando Cesar Moraes de Jesus 

CREA n° 38331D-DF. 
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DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Eu, Launnei Claudina Rodrigues Bruzaca, na qualidade de representante legal da 

entidade Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari, localizada no 

Largo da Igreja s/n, Humberto de Campos/MA, declaro que: 

0 horário de funcionamento da Radio Comunitária pretendida por esta entidade 

será o seguinte: 00h00min horas as 24h00min. 

Humberto de Campos, 29 de novembro 2012. 

Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca. 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Rio 

Maparí. 
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RGC213 RGFLEX Foam-Dielectric Coax Braided Cable  

- RGC series 

DUAL SHIELDED (aluminium foil plus tinned copper braid shield), 
TRISHIELD (aluminium foi[ plus tinned copper braid shield plus aluminìum foil) and 
QUADSHIELD (aluminium foil pios tinned copper braid shield plus aluminium foil plus tinned ooppor braid) 
coaxial cabe in 50- and 75-ohm variants, for broadhand. Intemet service provider, rua[ telephony 
and satelite communication applications 

Applicotion: 	OEM jumpers, 973 ìater-cabinet conneotionn, GPS Iknes, Microwave ¡F rabiing 

1. 

RGC213 RGFLEX Foam-Die!ectric Coax 
Braided Cable 

Structure 

Inner conductor 	Copper Wlre [mm (In)[ 2.55 (0.160) 

Dielectric: [mm (in)] 7.25 (0285) 

Outer conductor. 	1st shield: AI/PET foi1 bonded tolhe core with [mm (In)I 8.14 (6.320) 
100% of coverage; 2nd shie¡d: Tnned copper 
braid with 72% of ceveraáe . acket 	 Polyethylene, PE [mm (In)] 10.34 (0.407) 

Mechanicat Propert(es 

Weight, approximately [kglm (3blft)] 0.120 (0.081 

Minimum bending radias, cingle bending [mm (Ih)I 50.0 (1.97) 

Minimum bending radius, repeated bending [mm (in)] 205 (8.07) 

Sending moment [Nm (Ib-ft)] 

Max. tensile torce (N (lb)] 

Recommended 1 maximum c¡amp spadng [m (ft)] 

Electrical Properties 
Characeristic impedance [CO] 50 -1- 2 

Rclativc propagation vciodty [%] 80 

capadtance [pF/m (pF/lt)] 82 (25.0) 

Inductance [pHlm )R/R)] 0205. 	(0-062) 

Max. operating Vcqucncy [GH2] 3.0 

Jacket spark test RMS (V] 

Pcak power rating [kW] 

RF Peak vo¡tege rating [V] 

OC-reslstance Inner conductor [Ü/km (Il11006h)] 3.5 (1.06) 

DC-resístance outer conductor [O/km (OJ1000ft)] 8.0 (2.43) 

Recontmended Temperature Range 

Storage temperatura [°C (°F)] -70 to +85 (-94 to -185) 

Installation temperatura [C ('F)] -40 to +85 (-40 to t185) 

m Operakon temperatura [°C (°F)] -50 to +85 (-58 te +185) 

Other Characteristics 

S Fire Performance: 	Halogene Free 

e VSWR Performance: ldg (VSWR)] 

NI 
Other Oplions: 

.3I  
.13 
O 

01 
5 

C 

3 

e 

4 	RFS The Clear Choice ® 	 RGC213-50J 	 Rev: AO ! 20.Sep.2005 
Piasse visit us on the internet ai hlto;if7 . wpddd om1 

Volume de Processo Digitalizado  (1295685)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 151



EXPOSIÇÃO A CAMPOS 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a instalação proposta da 

estacão da Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari na localidade 

de Humberto de Campos/MA., atende ao disposto em regulamentação da Anatel 

sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na 

faixa de radiofrequência entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a 

campos eletromagnéticos de radiofrequência com valores superiores aos 

estabelecidos. 

Humberto de Campos, 29 de novembro de 2012. 

4477 
4 

Fernando Cesar Moraes de Jesus 

CREA n° 3833/D-DF 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de 
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(61) 331 -6177. 

AR PESOIWElGHT (Rg) 	 L/ 	a 

RA 06571 086 5 BR 

1H 1 	1 III1 	IfflI II U 1 	JU I1 	_________ 	 - 	1 
C

. 

 l 

Volume de Processo Digitalizado  (1295685)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 153



REMT: Assocïicão Comunitária de Comunicação 
Rio Mapari. 

Largo da Igreja, Flecheiras. 
CEP 65.180-000 Humberto de Campos / MA. 

h 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação -Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° 	aQ /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 2 	de 	 de 2012. 

À Senhora 
LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 
Rua Calixto n° 13 — Recanto Vinhais 
65.070-140 	São Luis/MA 

Assunto: Encaminhamento de Ofício Devolvido pelos Correios-Processo n° 

53000.023655/10. 

Senhora Representante Legal, 

1. Considerando a solicitação contida na correspondência encaminhada por essa 
entidade, datada de 27/11/2012 e protocolada sob o número 53000.059285/2012, 
reencaminhamos em anexo o oficio n° 3777 de 23/10/2012, tendo em vista que ele foi remetido 
para o endereço informado por essa entidade e aguarda retirada, conforme informado no site dos 
correios, em. anexo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

caias/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação -Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° <.• J c .; 	/2012/CGRC/SCE-MC 

L Brasília, 	de de 2012. 

À Senhora 
LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 
Rua Calixto n° 13 — Recanto Vinhais 
65.070-140 	São Luis / MA 

Assunto: 	Encaminhamento 	de 	Ofício 	Devolvido 	pelos 	Correios-Processo 	n° 
53000.023655110. 

Senhora Representante Legal, 

1. Considerando a solicitação contida na correspondência encaminhada por essa 
entidade, datada de 27/11/2012 e protocolada sob o número 53000.059285/2012, 
reencaminhamos em anexo o oficio n° 3777 de 23/10/2012, tendo em vista que ele foi remetido 
para o endereço informado por essa entidade e aguarda retirada, conforme informado no site dos 
correios, em anexo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

emar/CQRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 	 t "~ 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica  
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 2 andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° 34~- 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC 	
Brasília, 2.3 de outubro de 2012. 

À Senhora 

LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 
Largo da Igreja, Flecheiras 
65.180-000 	Humberto de Campos /MA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.023655/10, na localidade 
de Humberto De Campos/MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2435/2012, que 
indica a necessidade de encaminhamento de documentos para a continuidade normal do 
processo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitarão formal neste sentido, dentro do_prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

JOÃO PA 
Coordenador 

ANDRADE 

ão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 	 ` J\ 

Nota Técnica n° 2435 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação — Projeto Técnico 

Referência: Processo n° 53000.023655110 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Comunicação Rio Mapari para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Humberto de Campos / MA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, e, para a continuidade normal, a 
entidade deverá encaminhara seguinte documentação, conforme relacionado a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1. 	Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.° 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme a seguir detalhado: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 
01/2011, ou seja:. - declaração assinada pelo representante legal da entidade 
indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
serão interrompidas as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, 
sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à 
Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.l a escala, compatível com a área de execução do serviço; 

c.2 o nomes das ruas; 

c-3 o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma 
GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos 
(MM') como os segundos (SS") da latitude assim como os da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo /de 59. bem como o endereço 
correspondente, nome do município e UP; ' f  
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c o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, 
devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5 o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos 
(SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, 
bem como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

ç.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 
02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da 
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

ç.7) a localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao modelo e fabricante da antena indicado no item 7 do 
Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. 
Caso contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo 
profissional habilitado indicando que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, 
juntamente com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"e", da Norma n° 0112011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.1411GM5, de 
5 de dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes 
alterações ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f', 
da Norma n° 0112011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a 
mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 0112011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 0112011, 
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante legal 
da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "i", da Norma n° 0112011 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida 
pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea ';j", da Norma n° 
01/2011. 
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k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade 	
36 

atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a 
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências 
entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos 
de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme disRos = .I 
no subitem 12.1, alínea "k , da Norma n° 0112011.  

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência 
ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, J G de~~ ,LLvt c- de 2012. 

Walter de Souza Lobato 
Analista 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

	

Brasília, (de 	 de 2012. 

f 

CARLOS ALBERTO Moi t INS GOLD JÚNIOR 
Coordenador de Outorga de Ser4ço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2435120121CGRC/DEOC/SCE-MC 

7/ 	

Brasília, 	de 	 de 2012. 

JOÃO PAULO'SARAIIVA DE ANDRADE 
Coordenador-GeÈk de, Radiodifusão Comunitária 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Of. 4500 	120121 CGRCISCE - MC 
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65.070-140 	 SÃO LUIS - MA 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NG 	)U RAZÃO SOCIA 	A  

1 	 O. 4500 	120121 CGRCISCE - MC 1 
ENPE.REÇO ! ADREf 

53000.023655/10  
LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 

CEP1GODFPOSTAL 	ASS. Comunitária de Comunicação Rio Mapari 
Rua Calixto n° - Recanto Vinhais 
65.070-140 	 SÃO LUIS - MA 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / D/SCRIMINACION 	 NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L' 1~VOI 

PRIORITÁRIA 1 PR!ORITAIRE 

EMS 

SEGURADO 1 VALEIJR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DL! RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO 
_~ 	 BUREAU DE DEST!NATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 1 NOM LÍSU3LE DLI RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUSRICA E MAT. DO EMPREGADO! 
RF `:DOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! ADRESSE DE RETOUR DANS LE 

75240203-0 
	 FCU./63 ! 15 
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AV1SODE  

RECEBIMENTO 
AR 	RQ 97189571 8 BR 

CORREIOS 	
AVIS CN07 

BRESLL 
DATA DE POSTAGEM 1 DATE DE DFPÕT 	 TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDADE DE POSTAGEM 1 £iUR SU DE DÉPÔT  

PREÇNCHER COM LE 	FORMA 

	

á0 	M 	 AS COMUNICAÇÕES 	 I  
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 

o l  Departamento de Outorga de Serviços 

	

u; 	- Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
z ° _j Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

coF 70044-900 	Brasília-DF 	 úF 	BRASIL 

E E E E EE E E 	'r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar, anexo 70044-900 - Brasília – DF 
(61) 3311-6464/6281 

Oficio n° 6 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, Z 1—de fevereiro de 2013. 

À Senhora 
LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 
Rua Calixto, n° 13 	Recanto Vinhais. 
65.070-140 	São Luis/MA 

Assunto: 	Encaminhamento de Ofício Devolvido pelos Correios/Processo n° 
53000.023655/2010. 

Senhora Representante Legal, 

1. Encaminhamos em anexo o ofício n° 4500 de 26/dezembro/2012, que encaminha 
o Oficio n° 3777 de 23/outubro/2012 e a Nota Técnica n° 2435/2012 devolvido pelos correios 
pelo seguinte motivo: "Faltou indicar o n°". 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

Atenciosamente, 

AMIR AMAM O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar, anexo 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6464/6281 

Oficio no c •/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, Z ?de  fevereiro de 2013. 

À Senhora 
LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 
Rua Calixto, n° 13 	Recanto Vinhais. 
65.070-140 	São Luis/MA 

Assunto: 	Encaminhamento de Oficio Devolvido pelos Correios/Processo n° 
53000.02365512010. 

Senhora Representante Legal, 

1. Encaminhamos em anexo o ofício n° 4500 de 26/dezembro/2012, que encaminha 
o Oficio n° 3777 de 23/outubro/2012 e a Nota Técnica n° 2435/2012 devolvido pelos correios 
pelo seguinte motivo: "Faltou indicar o n°"_ 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

Atenciosamente, 

' AMIR AMANIíO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

[101.(0 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 I 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação -Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Ofício n° 	ç /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de~~~ de 2012. 

À Senhora 

LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 
Rua Calixto n° 13 — Recanto Vinhais 
65.070-140 	São Luis / MA 

Assunto: Encaminhamento de Ofício Devolvido pelos Correios-Processo n° 
53000.023655/10. 

Senhora Representante Legal, 

1. Considerando a solicitação contida na correspondência encaminhada por essa 
entidade, datada de 27/11/2012 e protocolada sob o número 53000.059285/2012, 
reencaminhamos em anexo o oficio n° 3777 de 23/10/2012, tendo em vista que ele foi remetido 
para o endereço informado por essa entidade e aguarda retirada, conforme informado no site dos 
correios, em anexo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

emar/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 ' 	] 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica  

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 	 ,µ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - BrasíIia — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 3 	/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília. 	de outubro de 2012. 

À Senhora 

LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 
Largo da Igreja, Flecheiras 

65.180-000 	Humberto de Campos /MA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.023655/10, na localidade 
de Humberto De Campos/MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2435/2012, que 
indica a necessidade de encaminhamento de documentos para a continuidade normal do 
processo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem corno nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, reáulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

JOÃO BAULG 4AIVA DE ANDRADE  
Coordenador-Ge l de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 	 j 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2435 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação — Projeto Técnico 

Referência: Processo n° 53000.023655/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Comunicação Rio Mapari para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Humberto de Campos / MA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, e, para a continuidade normal, a 
entidade deverá encaminhar a seguinte documentação, conforme relacionado a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

I. 	Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.° 112011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme a seguir detalhado: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da No=a n° 0112011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 
01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal da entidade 
indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
serão interrompidas as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, 
sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à 
Anatel. 

e. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

e.1 a escala, compatível com a área de execução do serviço; 

c? o nomes das ruas; 

c.~ o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma 
GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos 
(MM') como os segundos (SS") da latitude assim como os da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo :'de 59, bem como o endereço 
correspondente, nome do município e UF; 
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c o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, 
devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.s o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos 
(SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, 
bem como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

c o local do estudio, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 
02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da 
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

ç 7~ a localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao modelo e fabricante da antena indicado no item 7 do  
Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. 
Caso contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo 
profissional habilitado indicando que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, 
juntamente com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 
5 de dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes 
alterações ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f', 
da Norma n° 0112011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora. não fica situado a 
mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 0112011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, 
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante legal 
da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "i", da Norma n° 0112011 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida 
pelo fabricante, conforme disposto n.o subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 
01/2011. 
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k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade 
atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a 
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências 
entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos 
de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, confoiine disp sto=r~.,•, 
no subitem 12 1, alínea "k", da Norma n° 0112011. 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda • a j49 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
MI 	apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência 

ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, J C; de C 	L'ts - de 2012. 

Walter de Souza Lobato 
Analista 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília (de & - ~~ 	de 2012. 

CARLOS ALBERTO MAA `lNS COLD JÚNIOR 
Coordenador de Outorga de Serc iço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2435 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 	de 	i 	' 	de 2012. 

JOÃO PAULO 'SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Gerál de. Radiodifusão Comunitária 
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SRO - inter net 

r ~E 

 Pape 1 of 1 

RQ971977638BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocirreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema,  
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

EData 	ca 	 Juaço 
05/11/2D12 14:59 IAC HUMBERTO DE CAMPOS - HUMBERTO DE CAMPOS /MA Aguardando retirada 

Endereço: R CEL JOAQUIM RODRIGUES S/N HUMBERTO DE CAMPOS - CENTROJJ  

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 	Nova Consulta 

Imprimir 

Ettp://websro.correios.com.br/sro_bin/txectO1$.QueryLlst?P—LINGUA-O01 &P TIPO... 19/12/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretária de Serviços de Comunicaç€,es Eleirónica 
Departamento [4e Outorga. de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, moca R, 

Aenexo Moa O ste :safa 300 
70044-90(1 	Brasília-DF 

o 
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PREENCHER COM LETRA DE P011444 

Of. 620 /2013/CGRC/SCE-MC 	 ; 
E oER çO!_ . 53000.02365 	10  

LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA  
ASS. COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI 
RUA CALIXTO, N° 13 - RECANTO VUNFIAIS. 
65.070-140 	SÃO I.UIS(MA 

+ 	1 DECLARAÇÃO DE COE l P Jï. I iJUt_! ir A 45114 i4411/U)  ; D C]1hl ir11 C/0 	 NATUREZADO ENVIO 1 NATUREDE L'ENVO1 

APRIQRITRIA1 PR!OR/TAIRE  
EMS 

 SEGURADO/ VALEUF? D CLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR f SJGNATURE DV RÉCEPTEOR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO 

F3UREAU DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR f NOM LiSIRLE OU RÈCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE 1DENTIFICACAO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO  
EDOR!ÓRGÃOEXPEDIDOR 	 5MGNATUREDELAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 APRESSE DE RETO &1R DAIS LE VERS 

75240203-0 	 FC11463115 	 114 1511 r, r 
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CORREIO 

RECEBIMENTO 

AVIS CN07 

AV 	 RQ 23411308 6 BR 
 - 

BRÈSIL 
[',\TADEPOSTAGEM DATE DEVÉPOT 	:~i}!.. - 	_.'„ 7r iV 3ELi RAISON ----~ 

• 0 / o I0-? 

`(~.- 
:$- 	h : Z h 

• ."IP 	N HERCOMLJLP.DEFORMA 

NcíJIR 

<0 
~p 

• 
?I INISTÉRIO DAS COCOMUNICAÇÕES 

w 
ocs ',.a` eeretárda de Serviços de Comunicações  Commvticaçoes Eletrônica 

• w J Departamento de Outorga de Serviços 
_L._, 	Espanada dos Ministérios, Bloco R, - 

~~ Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
ODADE i L 	70044-900 	Brasitia-DF BRASIL 

JLH t H I 
,1 

II 

Volume de Processo Digitalizado  (1295685)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 176



Humberto de Campos (MA), 08 de Março de 2012 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrõnica. 
Att: Senhor: SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

REF: PROCESSO N° 530C %023655110 

_REG 	N. '  

ERIASILIA. - DF 

JO 07U18812 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento aos Ofícios n° 4500 de 2611212012, e o 620/2013 de 26/02/2013 

que solicitam providencias visando sanar as solicitações constantes no oficio 
377712012 de 23/10/2012 e a Nota Técnica n° 2435 120121CGRCIDEOCISCE-MC, 

informamos o que se segue: 

Apesar de não termos recebido via correios o oficio 3777/2012 de 2311012012, 

solicitamos ao Ministério das Comunicações que nos enviasse através do nosso e-
mail cadastrado o teor do mesmo. 

Assim, no dia 27/11/2012 recebemos por e-mail o teor do oficio e imediatamente 
iniciamos os procedimentos com o objetivo de atendê-lo. 

Em carta datada de 06 de dezembro de 2012 e postada no Correios no dia 17 de 
dezembro de 2012, (Copia do AR em anexo) enviamos toda a documentação 
solicitada na Nota Técnica acima citada. 

Deste modo todas as solicitações exigidas na Nota Técnica n° 2435 

/20121CGRCIDEOCISCE-MC foram cumpridas e encaminhadas, apesar de não 
termos recebido via postal, o Oficio do Ministério_ 

Em face disto, perguntamos: Toma-se necessário enviar-se toda a documentação 
novamente? Quais os procedimentos a serem tomados? 

Aproveitamos para informar que, na ultima atualização do site do Mjnistério das 
Comunicações, datada de 0410312013, no Iink Relação de Entidades Participantes 

de Aviso de Habilitação, na pagina 1441595, onde deveria constar o nome da 
nossa entidade este foi omitido. Solicitamos a correção incluindo-se ai o nosso nome, 
como representante. 

Certos da atenção: 

Laurinei Claudina Rodrigues Bruzacá. 
Representante Legal da Associação Comunitária do Rio Mapari 

Endereço de Correspondência: Rua Calixto n° 13 — Recanto Vinhais 65070-140 
São Luís — Ma. 

DOCUMENTO AME 
NESTA DATA 

D±L' D(1.1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES MUNICAÇÕ~ES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de 

Comunicação Eletronica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30  andar 

CEP 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177. 

 

5480744 7 BR 

MI 11111 IIIl11 llI l IIiI I 1 IIU I1 
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REMT: Associação Comunitária de Comunicação 
Rio Mapari. 

Endereço de Correspondência: Rua Calixto n° 13 
Recanto Vinhais CEP 65.070-1. 3 
SãoLuís - MA 
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Ministério das Comunicações  

Secretaria de Serviço de Radiodifusão  
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02365512010 	 Localidade/U F: HUMBERTO DE CAMPOS/MA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO RIO MAPARI 

Aviso: 	29 	Canal: 200 

Coordenadas 

IBGE(A) 	Sede(B) 	Sist Irradiante 

Latitude: 	S02°3528" 	 S02°39'09" 

Longitude: W43°27'54 	 W43°36'35" 

Distância 

Distância A-C 17.45 Km 

Distância B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Largo da Igreja, sln° N° SN 	- B. Flecheiras HUMBERTO DE CAMPOS - MA 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.02435212010 HUMBERTO DE CAMPOS MA 0,9 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

Check List 
i. Entregou documentação tempestivamente Sim 

f. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 

1. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

10. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

11. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 

Viável 

12. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Projeto Técnico encaminhado. 
Processo instruído pela análise técnica. 

*TEM CONCORRENTE ARQUIVADO 

Christopher Canguçu Iwamoto Visconde 

27!05)2013 	 PSglnn 1 
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Ministério das Comunicações 	 %. 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 	 'Ç 2• 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão  

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02365512010 	 Localidade 1 UF: HUMBERTO DE CAMPOS/MA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO RIO MAPARI 

Aviso: 	29 	Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
I11, item 6.11 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
m nenhuma direção? n° VII item 6.11)  

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 

eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? n° VI item 6.11 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 

determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11)  
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 

determina o item 14.2.7.1.1? n° V item 6.11)  
10. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
o caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
everá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio, que limita a 
rea abrangida pelo contorno de serviços?(n° II1, item 6,11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 
e 06/08/98 DOU 07108198? 

13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 
e 06/08/98 DOU 07108198? 
14. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? Sim 

15. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a Não 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
18. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: SP5025 

c. Categoria: 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25 
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20. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante: b. Modelo: 

c. Categoria : d. Certificado: e. Potência (W) : 

21. Dados da Antena 

a. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo: MTDIP 10011 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: o 22. Intensidade de campo(dBu) : 89.75 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

A distância das coordenadas do Aviso até as do F1T são 69 metros. 
Processo instruído em análise técnica. 

Christopher Canguçu Iwamoto Visconde 
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Minïstério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023655/2010 	 Localidade 1 UF: HUMBERTO DE CAMPOSIMA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO RIO MAPARI 

Aviso: 	29 	Publicação: 05/02/2010 	Prazo: 	91 
	

Canal: 200 

Processo 
I. A Entidade é uma: 	 ssociação 

. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Jonilson Freitas de Sousa 453.295.323-53 Diretor 26/02/2013 
Administrativo 26/02/2013 

Arissenaldo Sá Menezes 033.918.223-76 Vice-Diretor de 26/02/2013 
Operações  26/02/2013 

Rosélia da Paixão Coutinho 951.845.033-15 Vice-Diretor Geral 26/02/2013 
26/02/2013 

Iracema Moraes de Jesus 432.458.893-72 Diretor de 26/02/2013 
Operações 26/02/2013  

Carlos Alberto Caldas Costa 006.924.283-64 Vice-Diretor 26/02/2013  
Administrativo 26/02/2013 

LAURINEI CLAUDINA 471.245.713-91 Diretor Geral 26/02/2010 
RODRIGUES BRUZACA 26/02/2012  

1. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Encaminhar nova ata de eleição. Em caso de mudança de diretoria, os novos membros deverão remeter 
omprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes, bem como os comprovantes de residência; certidões 
riminais; fiel cumprimento; declarações referentes às alíneas "h" e "j" do subitem 7.1 da NC 0112004. 

É o Relatório. 
Consideração Superior. 

Luciana Pimentel Chaves 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 146312013/CGRCISCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.023655/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

r  ` 	1. 	Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Comunicação Rio Mapari para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Humberto de Campos / MA, protocolizado em 11/05/2010. 

ANÁLISE 

	

2. 	Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista que 
o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 26/02/2013, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma Complementar n° 
01/2004. 

II. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

I11. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar n°01/2004. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

IV_ Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i", 
da Norma Complementar n° 01/2004. 

lpc/CGRC 
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V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar 
n° 01/2004. 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar n° 
01/2004. 

VII. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência. de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, C ' de ~ 	~ . 	de 2013. 

L , 

LUCIANA PIMENTEL CHAVES 
Analista / Chefe de Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 146312013/CGRC/SCE-MC. 
i' fÌ  

- 	 Brasília, 	i de 	1 	de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

]pc/53000.023655/2 010/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° 2 ! 3 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ) 	de 	de 2013. 

À Senhora 
LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA 

- _ 	Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 
Rua Calixto, n° 1.3 — Recanto Vinhais 
65.070-140 São Luis — MA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.023655/2010. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.023655/2010, na 
localidade de Humberto de Campos / MA, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1463 / 2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (1295685)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 188



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

SAMIRDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO 

RIO MAPARI.  

Humberto de Campos(MA), 08 de Julho de 2013 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Att: Senhor: SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

REF. PROCESSO N° 53000.023655110 

Q419 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento ao Ofício n° 271312013ICGRCISCE-MC. de 29/05/2013,  e a Nota 

Técnica n°146312013/CGRC/SCE-MC ctequernovos procedimentos visandoa 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária por parte desta 

entidade, informamos: 

1 — Encaminhamos em anexo, devidamente registrada, Ata de Reeleição e Posse da 

Diretoria da nossa entidade, ande se verifica que todos os diretores foram 

reconduzidos em Assembleia Geral do dia 26 de fevereiro de 2013. Ou seja, não 

houve alteração na Composição do Quadro Diretivo. 

2 — A Diretoria reempossada estará à frente da entidade no período de 26/02/2013 a 

2610212016. 

3 — Como não houve alterações na composição do Quadro Diretivo, isentamo-nos de 

enviar as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" "h" "i" e 

"j" da Norma Complementar n° 0112004_ Todos estes documentos já foram 

encaminhados anteriormente. 

yLJ 

Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca. 
Representante Legal da Associação Comunitária do Rio Mapari 

 Endereço de Correspondência:Rua Calixto 13 - Reca 	 ANEXADO 
 o l 

CEP: 65070-140 - São Lut's - MA  
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CÓPIA DO LIVRO DE ATA 

ATA DE REELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 

ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI. 

Aos 26° dias do mês de fevereiro de 2013. e atendendo à convocação feita pelo Edital 001/2013 

de 2410112013, devidamente afixado na sede social, consoante disposição estatutária, e em 

cumprimento ao disposto no Edital de Convocação, reuniram-se em segunda convocação os abaixo 

assinados, sócios em pleno exercício daASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO 

MAPARI,na sua sede sito ao Largo da Igreja s/n Centro na Localidade Flecheiras município de 

Humberto de Campos estado do Maranhão, com a finalidade de elegerem a Diretoria Executiva e 

Conselho Fiscal da Associação e o Conselho Comunitário que coordenará as ações da mesma na 

gestão 201312016.lniciada a reunião, foi escolhido para presidi-la o Sr. Fernando Cesar Moraes 

de Jesus. Para secretariá-lo foi indicado o Sra.Elica Vanessa da Conceição dos Santos. Após 

constatar o quorum estabelecido no Estatuto Social vigente, oSenhorPresidente, declarou 

regularmente instalada a Assembléia Geral, e ao dar inicio aos trabalhos solicitou que a presidente 

da entidada a Sra. Laurinei Claudina Rodrigues Bruzacase pronunciasse sobre os destinos da 

Associação. Ao usar das palavras, a Senhora Presidente agradeceu a presença e o apoio de todos 

nestes 3 anos da sua administração e ressaltou os avanços alcançados neste triênio, em seguida 

solicitou que o Diretor Administrativo Sr. Jonilson Freitas de Sousa apresentasse o livro caixa e 

mostrasse a prestação de contas dos recursos obtidos pela Associação, no que foi prontamente 

atendido. Ao retomar a fala o Senhor Presidente agradeceu a participação da Sra. Laurinei 

Claudina Rodrigues Bruzaca edando prosseguimento à ordem do dia, esclareceu que até aquele 

momento nenhuma chapa havia demonstrado interesse em participar do pleito, e neste caso, 

considerando-se os bons servicos prestadose em conformidade com o Artigo 12 do Estatuto da 

Entidade, propôs areconduçãoda atual diretoria,visando administrar a entidade no período de 26 de 

Fevereiro de 2013 a 26 de fevereiro de 2016. Em seguida a Assembléia entrou em deliberação 

pelo tempo necessário para debate e estudo cuidadoso da proposta apresentada. Teve inicio a 

votação e por unanimidade a Assembléia votou pela recondução da atual diretoria.O resultado foi 

apresentado peloSenhorPresidente tendo permanecido a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da 

Associação, reconduzidos, com a seguinte composição:Diretor Geral: Laurinei Claudina 

Rodrigues Bruzaca) Vice Diretor Geral: Rosélia da Paixão Coutinho-  Diretor Administrativo: 

Jonilson Freitas de Sousa Vice-Diretor Administrativo: Carlos Alberto Caldas CostaV6iretor 

de_ Opera ões: Iracema Moraes de Jesus-  Vice Diretor de Operações: Arissenaldo Sã 

MenezeslO Conselho Comunitário: Erisvaldo de Jesus Gonçalves de Sã; Deusa Maria Silva 

Prazeres;Jose Ribamar Rosa Teixeira Filho; Maria da Conceição Rodrigues dos Santos e 

Maria Augusta Silva Penha. 
1 
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Concluídos os trabalhos, o Senhor Presidente comunicou que o mandato terá seu inicio em 26 de 

fevereiro de 2013 e término em 26 de Fevereiro de 2016, franqueando a palavra a Senhora 

Presidente Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca, que agradeceu em nome de toda a diretoria 

reconduzida o apoio e o voto de confiança e finalmente, o Senhor Presidente passou a palavra para 

quem quisesse se manifestar, e na ausência de manifesto e nada mais havendo a tratar, agradeceu 

a presença de todos e deu por encerrada a Assembleia Geral, determinando a mim, que servi como 

Secretário que lavrasse a Ata e levasse a registro junto aos órgãos públicos competentes, para 

surtir os efeitos jurídicos necessários.A presente ata segue assinada por mim e pelo Senhor 

Presidente, 

Seguem assinaturas dos Participantes da Assembléia: 

7 
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Endereço de Çorrespondência: Rua Calixto 13 — Recanto 
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Ministério das Comunicações 	 k, 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão  
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02365512010 	 Localidade 1 UF: HUMBERTO DE CAMPOS/MA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO RIO MAPARI 

Aviso: 	29 	Publicarão: 05/02/2010 	Prazo: 	91 	 Canal: 200 

Processo 
I. A Entidade é urna: 	 ssociação 

. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Carlos Alberto Caldas Costa , 006.924.283-64 Vice-Diretor  26/02/2013 
Administrativo 26/02/2016 

LAURINEI CLAUDINA 	/ 471.245.713-91 Diretor Geral 26/02/2013  
RODRIGUES BRUZÃCA! 26/0212016  
Jonilson Freitas de Sousa 453.295.323-53 Diretor 26/0212013  

Administrativo 26/02/201 à 
Iracema Moraes de Jesus 432.458.893-72 Diretor de 26/02/2013  

Operações  26/02/201 
Arissenaldo Sá Menezes . 033.918.223-76 Vice-Diretor de 26/02/2013 

Operações  26/02/201 
Rosélia da Paixão Coutinho/ 951.845.033-15 Vice-Diretor Geral 26/02/2013 

26/02/201  
3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Diante da análise da documentação encaminhada pela entidade, o processo encontra-se juridicamente regular e 
instruído. 

É o Relatório. 
A  Consideração Superior. 

Luciana Pimenter Chaves 

291C7/2013 	 RADcp1 	 PGgln. 1 do 1 
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Ministério das Comunicações 	 /13 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica  
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica cus 	)á 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 	 S -- 

NOTA TÉCNICA N° 2716/2013/CGRC/DEAAISCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Referência: Processo n° 53000.023655/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI demonstra interesse em executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humberto de Campos, estado do 
Maranhão, em atendimento ao Aviso de Habilitação, publicado no Diário Oficial da União de 
5 de fevereiro de 2010. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou 
requerimento em 11 de maio de 2010 às fis. 1, postado em 6 de maio de 2010, às fis. 50, 
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme 
segue: 

1 Associação Comunitária de Comunicação Rio Magari. 

QUADRO DIRETIVO 
Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca — Diretor Geral 
Rosália da Paixão Coutinho — Vice Diretor Geral. 
Jonilson Freitas de Sousa — Diretor Administrativo 
Carlos Alberto Caldas Costa — Vice Diretor Administrativo 
Iracema Moraes de Jesus — Diretor de Operações 
Arissenaldo Sã Menezes — Vice Diretor de Operações 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR 1 SISTEMA IRRADIANTE 
Largo da Igreja, S/N°, Flecheiras — Humberto de Campos/MA. 
Coordenadas geográficas: 02°39'09 S" de latitude e 43°36'35" W de longitude 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
Largo da Igreja, S/N°, FIecheiras — Humberto de Campos/MA. 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 
interesse se encerrava em 6 de maio de 2010. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 26 de janeiro de 
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 

ITEM ANALISE 
1. Estatuto 	social 	registrado 	em 	conformidade 	com 	os 

preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei 
Ok, fls. 09 a 17. 

CGRCSCE 
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no 	9.612, 	de 	1998, 	e 	aos 	pressupostos 	da 	Norma 
Complementar n° 1, de 2004. 

2.  Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes Ok, fis. 06, 157 e 
registradas, em conformidade com os preceitos do Código 158. 
Civil e adequadas às finalidades e requisitos da Lei n° Resposta ao Oficio 
9.612, de 1998. n° 	2713, 	de 

29/05/2013. 
3.  Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos Ok, fls. 19, 20, 21, 

dirigentes. 22 e 23. 
4.  Manifestações 	de 	apoio 	à 	iniciativa 	da 	requerente, Ok, fis. 22 a 48. 

formulados e encaminhados pela comunidade. 
5.  Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma Ok, fis. 117. 

Complementar n° 1, de 2004. Resposta ao Oficio 
n° 	3777, 	de 
23/10/2012. 

6.  Declarações 	relativas 	aos 	integrantes 	do 	quadro Ok, fis. 24 e 26. 
administrativo 	da 	requerente, 	demonstrando 	a 	sua 
regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 
da Norma Complementar n° 1, de 2004, e ainda demais 
declarações e documentos requeridos com 	intuito de 
confirmar alguns dados informados. 

7.  Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos Ok, fls. 58, 59, 60, 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 anos do 61, 62, 63, 75, 76, 
local de residência, bem como se em desfavor destes há 77, 78, 79 e 80 e 
existência de 	imputação 	de 	execução 	de 	serviço 	de 52. 
radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na Cota n° Resposta ao Oficio 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. no 	1042, 	de 

6/03/2012. 

5. 	 No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de 4km 
entre as interessadas, foi analisado também o requerimento de outra entidade, conforme 
descrito abaixo: 

I. 	ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E TRABALHADORES RURAIS 
DO POVOADO SÃO RAIMUNDO I, objeto do processo n° 53000.024352/2010, que 

	

resultou em arquivamento, tendo em vista que durante a publicação do Aviso de Habilitação 	~. 
no 29 de 05/02/2010, esta entidade prestou serviço de radiodifusão sem autorização, conforme 
segue: 

ITEM MOTIVO 
Cota n° 73/20 1 1/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU e Execução 	clandestina 	do 
Despacho 	no 	638/201 1/RZL/GAB/CONJUR- serviço. 
MC/AGU. 
Subitem 9.1 alínea "b" da Norma Complementar n° Incompatibilidade 	da 
1, de 2004. entidade com as exigências 

legais. 
Art. 70 do Código Brasileiro de Telecomunicações Instalação 	e utilização 	de 

telecomunicações 	sem 
autorização. 

Art. 163 da Lei 9.472, de 16 de julho de 1997 que O uso de radiofrequência 
institui a Agência Nacional de Telecomunicações — dependerá de prévia outorga 
ANATEL. da 	Agência, 	mediante 

autorização. 

Processo n°5300.023655/2010 	 2 de 2 
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CONCLUSÃO 

6. 	Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme 
check-list constante do item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 8 de outubro de 2013. 

1 	i 

VILMA DFÁTIMA ALVARENGA FANIS 
alista/Chefe de Divisão 

Brasília, Ø 	de outubro de 2013. 

RODRI O CR G RIM 
Engenheiro/Analista dé Infraestrutura 

De acordo. À consideração do Diretor do Departaiento de Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, de , L 	de 2013. 

SAMIR AMNÍO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenad r-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação n° 166, de 18/10/2012, 
publicado no Diário Oficial de 19/10/2012.  À consideração da Senhora Secretária de Serviços 
de Comunicação Eletrônica-Substituta. 

Brasília, 	' de 	 de 2013. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

De acordo. Encaminhe-se ã Consultoria Jurídica. 

Brasília, /' de 	u 	- de 2013. 

rf 

PATRiCIA' 	ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicáção Eletrônica 

Substituta 

Processo n° 5300.023655/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 7 12/201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.024352/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1- 	Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Moradores e 
Trabalhadores Rurais do Povoado São Raimundo f para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Humberto de Campos / MA. 

ANÁLISE 

2. Frente à análise do processo, em atendimento à Cota n° 
73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho n° 638/2011/RZLIGAB/CONJUR-
MC/AGU e mediante consulta realizada no sistema SPADO da Anatel, informamos o que se 
segue: 

I. 	Consta que, durante a publicação do Aviso de habilitação n° 29 de 
05/02/2010 com prazo fmal em 06/05/2010, esta entidade prestou serviço de radiodifusão sem 
autorização, conforme consta do auto de infração n° 0002MA20100015 datado de 25/03/2010, 
devendo o seu processo ser indeferido. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar n° 0112004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

aba/CGRC 
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A consideração superior. 

Brasília, 21 de julho de 2011. 

ARIANE BRITO DE ARAUJO 
Técnico de Nível Superior IV 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 	_ dei ,1 j U,C de 2011. 

SIBELA LÈANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ~~ de,- 	de 2011.  

OCTAV!O!PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
EIetrônica. 

r`} 
i

Brasília, :6 de .,iJ.e 2011. 

DERMEVAL DSJES&LLt FNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação EIetrônica 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 71 
	

/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, 	de' 	, de 2011. 

DE ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

ABA/53000.024352/1 0/CGRC 
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M1NiSTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicarão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 	/201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 2 ,~ de 0 } de 2011. 

Ao Senhor 
GENIVAL ROCHA SILVA 
Representante Legal da Associação dos Moradores e Trabalhadores Rurais do Povoado São 
Raimundo 1 
Praça do Galpão, s/n, Rampa 
65180-000 Humberto de Campos—MA 

Assunto: Indeferimento do Processo / Processo n° 53000.024352/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.024352/10, na localidade 
de Humberto de Campos / MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. 	Consta que, durante a publicação do Aviso de habilitação n° 29 de 
05/02/2010 com prazo final em 06/05/2010, esta entidade prestou serviço de radiodifusão sem 
autorização, conforme consta do auto de infração n° 0002MA20100015 datado de 25/03/2010, 
devendo o seu processo ser indeferido. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Cornplemerl ar n° 0l/20J4itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

GENIL S DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretá

L 
" de Sfrviços de Comunicação Eletrônica 
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SRO - Intemet 
	

Page 1 of 1 

CQRRE}Ó RJ924595414BR - Histórico do Objeto 	 /Ø/''ç  
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema à Ru a   

exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 	us   
S 

Data 	Local 	 Situação 

11/05/2011 18:04 AC HUMBERTO DE CAMPOS - HUMBERTO DE CAMPOS /MA .r_ i 

11/08/2011 14:04 AC HUMBERTO DE CAMPOS - HUMBERTO DE CAMPOS /MA Sa u ara eritreg . 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 1 Nova Consulta 

Imprimir 

http://websro.correios.com.br/sro_bin/txectO  1$.QueryList?P_LINGUA=001 &P_TIPO... 9/12/2011 
Volume de Processo Digitalizado  (1295685)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 205



tom, >c. 
144 	IssV I J ;- OG9 

DIRETORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EDITAL N 12)2012 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS-CONCURSO PÚBLICO 

A Empresar Brrsiloiro de Correios e Teltigrzfos - ECT - por 
inicnnédio da Diretoria Rcgionsl do Rio dc Janeira, com rcfcr5ncia 
ao edital de 	c,%u,- co 13/2011, publicado no O//rio Oficial da 
Unwo do dia 225!032011. torna pública a coovocuçfo ,para 000ina1000 

dc conLOIlo individu:d dc trabalho dos candidauo; abaixo lis[ados. O 
odiar] dc rtvuludo dos ctnd.da[o; apro adroJhcrrcclopoodoo n" 33G011 
foi polo /cada no Di.uio Oficial da Uni/o do dia 27/07/'011. 

Local: Av. Prcridenle Vargas, 3.077. Bairro Cidade Novo, 
Rio dc Janciro.,RJ 

Horário: dc 8:30 à., 1730 (huririo locar!) - 9" andar - valo 9 
Daz:c 09101/-012 
LOCALIDADE RAMO RIO DG JANEIRO/RJ 
CARGO/ESPECIALIDADI: ANALISTA DE SAODE - 

MÉDICO CLINICO 
NOME: INSCRIÇÃO; CLASSIFICAÇÃO 
LISE DE SIMONE ALONSO; 10010560; 00007 
LOCALIDADE BASE: RIO DE JANEIRO/RI 
CARGO/ESPLCIALIDADL: ANALISTA Dç CORREIOS - 

ADMINISTRADOR 
NOME; INSCRIÇÃO; CLASSIFICAÇÃO 
MARCOS PAULO MANSO; 990011506:00010 

/DNOS MEDEIROS DE SOUSA FILIO 
Coo;lcmdm Roy]oo4] do Cnncuv.o Pública 

RINTAL N' 13/21112 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS-CONCURSO PÚBLICO 

A Emproa Sranilcira de Corccios c TcIdçrafo,s - LCT - por 
intermédio da Din.mrin Regional de Rio de Jaociro, com refcrinciu 
ao cdit:d dc abertos n' 113011, publicada no DO/rio 01/d ai da Un?fio 

do dia 23103r1011. [ama pública a eonscoaÇfo para ávo/aotuo-a de 
con[ra[o individual dc 1nrbothD dor. madidA[orc abaixo filadAo. O 
edital de rcArloádo dos c ndidalov aprooado:Jhnmologadov 
n"15.̂.17011 foi publicado no Do/Ovo O1ioial da DIni/o do dia 
33110/2011 c roi/gado no DOU S50/l011 do dia 2311212011. 

Local: Av. Prcxidcntc V rgwn, 3.077, Bairro Cidade Nova. 
Rio da J:uloitu3-It 

HDrairía: dc 11:30 ú+ 17:30 ([,.raíria loca]) - 10" andar- sala 9 
Dam 09/0112012 
LOCALIDADE BASE: 1040 DE JANEIRO/Ri 
CARGO/CSPECIAL1DADC: AGENTE DE CORREIOS -

CAI'.'JEIIO: 
NOME: INSCRIÇÃO; CLASSIFICAÇÃO 
MAECI0 DE BARROS COSTAA LIMA; 103863114; 

00193/ 
LOCAI.IDADL RASE: R10 DL JANEIRO/RJ 
CAR0O0ESPGCIALIDAD5: AGENTE DE CORREIOS -

OPERADOR DE TRIAGEM E TRANSBORDO: 
NOME; INSCRIÇÃO: CLASSIFICAÇAO 
l.,EO:`1A1CDO 81:UST DO NASCIMENTO; 110075:.'2; 

00-̂60! 

LDNOI: MEDEIROS DE POUSA FILh O 
Conrdcn:ulor Regiam! do Cmmn,1 Público 

DIRETORIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO 5LETR1lP7lC0 N° 110000947:011 

OBJETO: Conto wçJo de cmp roas para preslaçlo de noviço de mu-
nulcnçúc prcvcntiva c corrchvo cor fomccimonb ìnlcgr I do :,cr-
0100 Iéenieos. fluidos rcfnLcran[es, materiais de consumo e limpar./. 
peça/ dc rcpooipú0. com¡+oncnlcs c acc.0+drios. c n cquipamcntoc dc ar 
condicionada cm divcw; roidadoi. da Dhc!eriu /2cç'ionul de Sanar 
Crtá/io:t por 12 or .c.+, poloodo oco prorrDp;tdo eonf000e 1aZm.!açl,o 
vigcntc. HOMOLOGADO: A EMPRESA: OS MANUT£NÇAO DE 

AR CONDICIONADO LTDA ME, Loto: Ou/co: VALOR GLOBAL: 
ES RS 2304 50,110 )Duarn[ox c odeia c reis mil, pw000c0o100 c cio 

gccata Feria. 

301/0E' ALEXANDRE EIEDI1RAL2:E RAMOS 
Prc0ocito 

Diário Oficial da União - seção 3 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

EDITAL N' 02012 
CONVOCAÇÃO DE CA:SDIDATOS.CONCURSO PUBLICO 

A Empresa grvuilcire de Correio:: e TcIi fns - ECT - por 
laLerm&dio da Diretoria Regional São Paulo Inuonor. com  rcforencia 
a cdí[al dc abenvra e' 11/2011. publicado no Diário Oficial da Uni0o 

do dia 23/03/2011.  torna pública a cocvocoç2o para i:anatum dc 
ontralo individual dc trvbalho dos candida[os aboixn listadas. O:: 

edilaís. de rcxullado dos candidato~ aprovadosJhomolopados o'. 
265,2011c 223/20I1 f ram publicados, rctipcctivaramlc, no DIido 
Oficial da Uniïo do dia 15/1312011  c 11110/2311. 

Local: Praça Dom Pedro II. 455. 2° andar, Ccnlro, Baum/EP. 
Honério; 09:00 {hon;rio local) 
DaLi 05/01/2012 
Localidade Basc: GuamoinguclalSP 
Cargo: AScnte de Correioa - Atividado: Caneiro 
Nome; Inaocriçlo; Clacsifcaçlo 
Sergio Jocc Amorico; 11354353; 00034 
Localidade Soou: Pirocicaba/SP 
Corgo: Agcn[c dc Correios - Atividade: Carlriro 
Nome; Iaacriçdo; Claroi0caçdo 
£di CwIe Alvc;: de, Silva: 10914104:001112 
Laedidado Boca: Taubatc/SP 
Car5o: Agcnlc dc Correio.^. - Alio/dado: Coroo/co 

?domo: Inecriçlo: Cloa:iffiougloo 
£dor Bidinntm Alves; 1005]5'_4; 00039 

FLAVIO I/DSON MARQUES I EMOS 
Coorrdcnado/ Regiam! do Concurso Poobloar 

EDITAL N' 10!21112 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO-CONCURSO PII BLICO 

A Emprcw Brasileira de Carroioo e Tc1ágrafos - L-CI - por 
in[crmdro da Dirctona Regiam! São Paulo 1naenor, com rcferbncia 
o cdi[a[ dc abcrmra n° 110311. pwblicndo no DO/rio O010ül da Uni4o 

do dia 23!030011, Inova 0ú51{ms u aar000aç/a para ora/rouca dc 
convato individual de trabal]oo do candida[o abaixo Ualalo. O ediLd 
dc /rnaaádo do candidato aprovadelhomolopado o".  177/2011 foi 
publicado no Diário Oficial da Uniaio do dia 29109/201 i. 

Local: Praça Dom Pedro II. 4-55 - 2" andar, Centro, &[u. 
nxlSP 

HD¡Cvia: 09:00 (hora/rio locai) 
Data: 00/01/2012 
Laca/lodo Soar: SorooAhm5P 
Cargo: Agcn[c de Comeior - Atividade: Cartri¡D 
Nome; Inscriçlo; Ciaanficaçilo 
Rcvclino Sunçan:r P/¢ni; 10104134: 00025 

FLAVIO EDSON MARQUES LEMOS 
Coa/denuda/ Er5/oRab do Concurso Públ[ra 

AVISO DE IIOMOLOGAÇAO r, AD.l IlDlCAÇÃ0 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 110001002911 

Objclo: Prostaç/o de ácrviço; dc limpara- conncrvuç-ïo, hI' n ra;Sa c 
deoinfoeçbe, com forncciroco[x dc molcriei dc limpeca c lorgi000. dc 

cquipamcníoc, utcnxifios c m:lquiOdoio%. nas unidades da GCF Io-
c¢[Iagdar: na Rm1',jLo de Voruporiarreca/SP. confaáac Edital; Adjudicado 
c Homologado ì• cmpms:c SC 1/louro Serviço:. Técnicos Lida. - EPP: 
no valor glob:d dc RI 452.553.60. 

JULIANA BU1?NO RET' 
Prer ir: 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EDITAL N") 12012 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS-CONCURSO 2/JEL/Co 

A Lmprcac l3ra:ni1cico de Correia.  c Tcl/xrafac - ECO' -por 
intcanááio da Ol¡cloná Regiam/ dc SIIo Paulo MchopoGum:r com 
rcfcréncíu ao edital dc aberi— n' 11/201 1, publicado no Di:uío 
Oficiai da União do dia 23.'032011, lor:u pfhlica a 00000Glçlo para 
:s'tiinalw.l dc ean!mla táw /dOa/ de trabalho, dc; c:nrdidá[o+ abaixo 

li:;idoa. O edita] dc roca/lodo das cundidalos 2/p rorudatrhomaingudca 

r." 173/2011 foi publicado no Diário Oficial da UriSO do dia 
20/09/23/l. 

N° S, .tieçun -feìra, 9 dejanciro de 2012 

Lec:d: Rua hicrgcnlhaicr, 592- Bloco 11-5' andor- GARL-C 
- Vila Lcopoldina - 5"o Paulo/SP 

Horáro- 00630 (horiuio local) 
Data: 097012012 
Localidade Baao: GoarulhorJSP 
Coroa: Açcnte do:: Corceioa 1 Atividdc: Oper,;dor dc Trio- 

fiam c Trnn.-bordo 
Nome; Ir_5criç5o: Cla-ificacào 
LUCIANO ALVES AMORI201: 10465315 00005 
SANDER MENDES RIBEIRO: I 10473221:00009 
RAFAEL NETO ALMEIDA PIN74O;10594466;00010 
NILO DOS REIS fT4HO:1 0-54 32 7 3;00011 
RODOLFO FONSECA DOS SANTOS;11033714:00013 

WELINTON FERNANDO SENDA 
Coordenador Regional do Coccnrso PLhlico 

AVISOS DE A1,TERAÇÃO 
CONCORRI NCIAS 

Na Aviso da Concorr0ncix n"40673011, publicado no DOU 
dc 15!17.(_'01 I. seção 3, páqin:r 206. a data dc abortara da licitação 
prcvisla para e dia 15!02/2312 foi nl[crtulo para e dia 19!03/2012 loa 

9:D0b. 
No Aviva da CoDcarn?neiu n°4049(„011, publicado no DOU 

de 20/12/2311, scçvo 3. pú pgana 153.0 date de aborrouro da lioiloçlo 
prcvisw para o dia 1710225l2 foi ;brada paru o dia 14/032012  ás 
14:00h. 

/tio Avio-o da Concon'lncia n'4551/201  I, publicado no DOU 
de 2611212011, ,seção 3, pigiru 153, u data dc axnura da liei[açào 
¡s/avista para e dia 23102/2012 foi apeada para o dia 14/03/2012  :u: 
U9:00h. 

LEON''ILDO SOUZA COELHO 
I'rc~idcobc da Cnmír,+lio 

DIRETORIA REGIONAL NO TOCANTINS 

EXTRATO DE CONTRATO 

H.péeic: Coorato 692011; Vcn cr Trcimuaco[va; dc Deocnvefivimcn[o 
Ihunano - ME; Pre; raçLo de .urviço dc con[ruacieo de consullur. 
Valor  p:fa6al: 14.Srt9,00; Data dar Asoiauluro: 201H/ri: Vihoncin 
251112011 a 25/1120122. 

EDITAL N' 7 /2312 
COr1VOCAÇAO DE CANDIDATO 

[mprew l3rsai!oi/u de Correios e Calígrafa,. - ECT - por 
inlcrmédio da Dirc[nria Rek;iona] do ToeanIìo.+, com ocfcrcncia ao 
edi[el dc • bcrtura n' 112011. publicado no Dia/rio O0/cioh da Unü,n 
do dia 223!032011 lorna púbhea a cotwoe¢çóa paro ao.rJraaolor.o dc 

átoatD individual de trabalho- de g:odidllo Portador dc ddeifieeiD 
abaixo listado. O edital dc resutlado dos randidu{o:: oprovudosNo-

loFido;. co" 342011 foi pubbooln no Diário Of30ial da Uni¢o do 
dia 2127rz011 

Local: Edil/mio lodo - Avcnidu ToDI0nio Scfwndo. 201 voo-
/o. conjunto 01 toro 35106 - Pz1má.}!TO 

Flor/o/ : 60 (horúrio de B/rÃiu) 
Data 09(012012 
Lacalidadc Bane: Gurupi,TO 
Cargo:: Agon[c dc Corroias - Atividade: Ateod0010 Comcr-

ia! 
Nome; loa.cricao; ClámifficAç/lo 
Simone Mouro dc Mdo, 5", 10599011 

PAULO W1IRNRCK BARROS MARTINS 
Duelo/ 

I :D,ITAL Si' E-01412010 
RETIFICAÇAO DA NOTA DE ABERTURA 

A Empocaa Br.oailo/ru dc Correios  cTcldgoofoo - LCT. por 
intcrm/dio de Diretoria Regional do Toountins. com 	fcrcncra ovo 
od0.al " 042340311. publicadn, no D//rio Oficial da União do dia 
25/12/2011, Scpio 3, pagina 114. que /rala  da abertas doo inscriç0C; 
no proa so r.cictivo pana caLg,ano dc nlvd 0000rr/or, ir//acorra a 
scg wnlcccetificaçln: 

Onde sc II: 
1. '...Sole proc0000 ,titclrvo Icrá validade dc 1 (um) ano. a 

curvam da data dc cnccrrvncn[o das in..cnçSn.•." 
Leia-ao: 
1. "E.,[c procooraro seletivo Iorlo validado dc G (sei:) mcnct a 

contar do data de dioralSaç/a de lista dc aprovador: podendo ser 
prorrogado uma única voa por igual periodo. a co//orlo da corro de 
Gttitao dc Pcn oa.-/Rccunos Humanos.' 

PAULO R'LRNI:C'K BAVROS MARTINS 
Diretor 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDITASS DE  ,NOTIFICAÇAO DE 6 DE JANEIRO DE 232 

O Caordcrzalor-Gc[aI dc Radiodifvtio Cor..uri:í-i.r na ato da sua; Aoibuaç:cc:. /uwivc- pela p¡c:cntc Ediacl. NOTIFICAR nc  cotidadcs abaixo /c]áeionaáaa, por ao cocontr.vcm cm luze incorro c rolo .WMdo 
aa m pO:.::i/iud:rdc de entrega de rcapDvdmeia, conformo mooivo:, 0e0s;o:n ler da:'. dr-v ofuç/c: de AR Paria], para ocp/cnlaçáo doo duccaoeo[oa solicitadoro cor. oOcios oc[acionadot, no prazo de 30 ([rimar) dia., 
coo/adro da dais da 0abka.ç/o de•-tc Baldai. A n,,c rnanifn.Wçaro dar: moia/a/a. implicar: no indofrrïmcnlo tio pedido e arqniva100010 do prnc0y}o corrcopondenle. A loeurrrealaçüa dev 	xcr rcmatida i. Secretaria de 
Scrviçoa de Comunfcaçlo Llcn/r[ica, no rndcn:co Explanada dos Mie[oalno.¡ - h:iria/drio dar.. Comuricccdco - Bloco "P•" - Anexo . 3° Andar - Ala Oeste -CIO. 70044-900 - Bra:àfia r2/  DF. 

Gs[c ckxaneolD pode a:r1 vcrif do no endereço dclNnieo h[:p:ncou utìn.Iw.Srr atoroipüvkh^nl. 	 Doc—enLo a-:.ínado diçiComentc conforme MP n' 2.200-3 de 24/05/2001.9010 instilei a 

pala nddigo 35333012010900144 	 Infraoaatura dc Chzvcx Poial/ruo Orcoilcim - 1Cp-Brz:ii. 

Volume de Processo Digitalizado  (1295685)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 206



A. 

N" b, sc unda-fci a, 9 dei neiro de 2212 	 Diário Oficial da União - seção -> 	 JSS:Y' /6li-7069 	 145  

O Coordonsdor-Geral de Rvdiodifu7(o ComuniLSria, no uso do 0ac'. alribuiçbcs resolve, pelo 501100010 Edital, NOTIFICAR C INDEFERIMENTO dos pmc01000 dos cnlid:DJOA abaixo te]acionxdas, por sc 
cecomL0410m em lugar inecrlo c n/o sabido 00 <107 possibilidade de enir1Sa de e000esp ondcncia. As ini000.cv[Etia poderio sclicilar a rovlOo da decisOto. no preso de 30 (/rima) dias. e70Iados da data da publieapso dose 
Edi[a1- A Cio msni]'culoç0o das entidadoo inpiicai no lrrisi070000io do procu.o eorrespondlnle. A doe ento;So dcvcr.i AIO remetida S Se00euria de Serviços de Comonicaçfo EletrGniea, no endcrcgo E.plansda do:: 
hfiniz[rErios - Ministério dos. Co0unicsç000 - Bloco "R" - Ancxn - 3" Andar - Ais Ocstc -CEP: 70044-900 - Snfsliin - DF, 
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rdacionadoo. por ,e cncontr:ucm cm lugar inccrb c n3o :,abido ou .¢m po:sibi[id:rdc dc catrcga dc corrc.pond)nciu. A., inlcrcoAada,. cujas ped:dox dc rec00cldrrç/L0 foram negados, poderio uprcxcn[ar Iocuosn,, 
endereçado ao Sr. Ministro de E{odo da. C0mu0JSIç0e.. no prazo de 30 ([rintLl) dial C0nTAdnz da doia J. p bac7ÇTO dooIo FdiTAl. A não mnnife:anç3o dor entidadut impilo-,ILL na arquil.uarnto do 910e5:Aw 
corrcxpondcnlc. A d001000moçsn dovoeS .w 	mcüds ú SccAolona dc Scrv/ço, dc Conlumcuçio ElctNm ica, no endereço Ei.pIands do:: MdmIohédox - 010</duo do. Com flouçOcs - Bloco "R' - Ando - 3" Andu 
Ais Occtc -CEP: 7004-4-900 - Brosilia - DF-rc 

OCrAVIO PENSA PILLFA%'n 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GER.-1L DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUHSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAME\TO DE ADMINISTRA ÇAO 

EXTRAIO DE TERolo ADITIVO 5' 3/2011 - ['ASE 2401113 

Cortran n 19i2lX . Procow n' 090I3000 E I.̂_'.EO:'.14. PELGAO 50509 0/2 
S'.UO? Contr.:f:lr~g MTN1.S77:T IO DAS rEL100LS E\TCRinAESCFPI 
Con;scld0: 06090065 0001 5. Co0oulodo: OH OCO/PICOS E ADJvfI11S 1IA-
CAOLTDA-Objno IO000i~mrF orai:: 12(dao2)mu ; ou:rjy;Iv::5ISn_OI?, 
.r vir;nain de CIO1LOSo DSG n' 102009, W. arma•: d.: ci;iuvi7 7.1. do rcfsido 
ir DAlDFI l[o. 747771 10110011I0( AL'° LI:: L57 a' 10520302 000. 57. IO, dam 
nSB03]!k73.Vi Ç31ci:_'254 12011 x251050-0I _̂. dAOTDAJ//035.54á105,1G-
Farls: 1 00000000 - 20] 111.90 :00410. DOTA dc AM iullrO 23/05/2011. 

ESTE/ATO U£ TERMO ADITIVA N• 1112011 - UASG 241013 

Comotn n' 40/2006. Proccro n• OIS[300011]200115. PREGÃO 
SISPF N' 35/2006 Contras o lc: MINISTERIO DAS RLEACOCS Cv-
TGRIORLSCNPI ConIroIado: 2(.4171]030](0153. C0nbmdc : A L. C 
0/VENTOS E PROM00OGS LIDA -Objeto: 1. I'rorooSar, exeep-
cionalmcntc. com  aulorizaçilo do Dircicr do Drparl, cata dc Ad-
mini:.lraç,lo. o Mi7,uo de Primeira Clooro Rciooldo SIuloni. o Con-
valn 050IMOT.i1 n' 48•2006 ¡+or até 12 (doze) mc<cn ou DIA a subs-

crir•.•lo do conuato decorrcnfc do Prcgno DSG r•" 3912011 com %c-
molh:mlo teor. e-e01 que iDOO ri prpenee Are/;o de iO4mi10F20 o q-1-
quer doa p:(oo:.; '_- ailtorar o rIAl.r —U do eonrt [a. 1104v41. 61 1107 
115071.51110 dc 5,51/7. Fundamculo LcgaC :M.P' da Lei n" 

10325^2002, algoz 52-4"; 40. inciso OL- c 55. inclw III, dc Lci n= 
5.66671993. 141/77710 0.1212011 e 03!1212013. Vslor Tolo]:  

R$L210/57,,/S. Fo0lc: 109000000 - 2011102000019. Data de Ar-
sìnawry 01/12P_0II. 

AVISO DE LIC[TACRO 
192[6Ão FLETEÕNICO N' 2/21112- 0/ASCO 2411013 

Procc.ti;.a n- 090 1 3 00 35272 0] 1 IS - Objeta: - Agmsíp:o de Moo e 

Cadeira, poro s Lv+chancie do Mio//Orlo dl. Reluçdes Exlelioms. 
ando q:voLdadcs c cxi70nciax üWbcicdda.: no Ed:Lol c em scw. 

Anexos. Total dc Irmo Licit::dns: 00002 . 231111: 09J0]t2012 de 
101/00 7: 131,00 c de 15h ás 17h00 	CAdcrcço: Nini:;terio Do'. 
RelaçOso Ezlcriores, 1/orno 1. C00t4maçiu dc Li01taçBe:,. Sala (O0. 
Cxpl::nadu Do:, MmL.riAs - ERASIL[A-DF . I;glrcgo da:, P,cpO.ALA\: 

-,artir dc 09/01x012 1; 10100 110 +iIc w 	- 	.ncl go,h1'. 

Abertura dos Propotra.: 20/014!012 is 101i00uAio 1A'IIw,comp11I. 

na,Cov.br 

1.1!AR CLL I.EM- fT:N'SANDPS 
9rc00/1r0 

ISICON - 30/01/2012) 2401110-0000]-1(12N5000003 	 (SJcON - 06!01C=012) 240013-30110l-20] 1103S00003 	 (S10EC - 00/01 /2012) 2-10013-0000l-20]2521300009 

C:[c documcnlo pndc xI 1'criCudo no e,dorcço elcínïrsico h[Jp:dww-o'.in,S;rv ydafrndod-vL-JmnJ. 	 Documcnln auroadn diSit:esmcnlc conforme C,& c' 2200-2 dc 24!00120(I[- que nituni a 

pulo (ódios 030)2012010035145 	 I0000l.4rumn dc CIsu'cs Público: Brsç unira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria. de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. 	Frente ao disposto no subitem, 9.3 da Norma Complementar n° 01/2004, os 
processos relacionados no quadro abaixo serão arquivados pelo seguinte fundamento: 

I. 	As entidades não apresentaram pedido de reconsideração dentro do prazo 
legal estabelecido no Comunicado de Indeferimento de Processos, publicado no Diário Oficial da 
União de 09 de janeiro de 2012 tendo ocorrido à perda do prazo por decurso de tempo e restando 
comprovada a falta de interesse processual das requerentes. 

UF LOCALIDADE N° DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N° DO OFICIO E. MOTIVO DA 
DATA DEVOLUÇÃO 

CE BEBERIBE 53000.028155/09 ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA SANTA NÃO ATENDEU AO 
TEREZINHA DOU DE 09/01/2012 

CE ICO 53000.001319/10 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE 5516 DE 20/0912011  NAO PROCURADO 
ICOZI IIHO (ACMp 

CE FORTALEZA, 53650.000955/99 SOCIEDADE COMUNIT.AR.IA DE HABITAÇÃO 5987 DE 18/09/2006 DESCONHECIDO 
POPULAR DE AEROLÂNDIA 

CE JUAZEIRO DO 53650.000.0017/01 ASSOCIAÇAO CULTURAL LUIZ ALEXANDRE 7451 DE 25/10/2001  AR EXTRAVIADO 
NORTE 

DF BRASÍLIA 53000.003575/99 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOM BOSCO DE 960 DE 0]/02!2001 AR EXTRAVIADO 
RADIODIFUSAO PARA O DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO E CULTURAL 
DF BRASILIA , 53000.003603/01 INSTITUTO NACIONAL DESPORTIVO E 2576 DE 27/04/2002  AR EXTRAVIADO 

CULTURAL DO BRASIL - INDESCUB 
DF BRASILIA/ 53000.0045337/98 FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR 5587 DE 25/06/2003 AR EXTRAVIADO 

FAZENDA PRESO DO DF 
PAPUDA 

DF ÍIRASICIÁl 53000.002459/99 INSTITUTO NACIONAL DESPORTIVO E 3970 DE 10/1012000 AR EXTRAVIADO 
SAMAMBAIA CULTURAL DO BRASIL- INDESCUB 

DF BRASILIA/BRAZ- 53000.034710/03 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D£ 6156 DE 19/09!2006 AUSENTE 
LÂNDIA RADIODIFUSÃO DE BRA7_I.3NDIA 

GO CIDADE 53000.046676/10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 46I8 DE 11/0812011 AUSENTE 
OCIDENTAL COMUNICAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER 

- EXPRESSÃO E ARTE. 
GO URUAÇU 53670.000466-98 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 7214 DE 2511I12011 AUSENTE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANTANA DE 
URUAÇU 

MA BALSAS . 53680.000937/98 ASSOICAÇAO RADIO COMUNITÁRIA FM 6561 DE 09/11/2011 ENDEREÇO 
LIBERDADE INSUFICENTE 

MA BALSAS 	- 53000.055154110 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNTTARIA 6554 DE 09111!1011 NAO EXISTE 
SOCIEDATJE FM NUMERO 

INDICADO 
MA BALSAS 53000064S00110 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA 6569 DE 09/11/2011 ENDEREÇO 

SUCESSO FM INSUFICIENTE 
MÁ HUMBERTO DE 53000.024352/10 ASSOCIAÇAO DOS MORADORES E 4414 DE 28/07/011 EXTRAVIADO 

CAMPOS . TRABALHADORES RURAIS POVOADO SÃO 
RAIMUNDO 

MT CUIABÁ 	. 53690.000676/99 ASSOCIAÇÃO RADIO CIDADE-VERDE 7522 DE 14/12/2011  MUDOU-SE 

MT CUIABÁ 53000.082921 /06 CENTRO DE ORGANIZAÇÃO E DEFESA DA 7521 DE 14/12/2011  DESCONHECIDO 
CRJANCA E ADOLESCENTE 

PB ARARUNA 53730.00009+199 RADIO COMUNITARIA DE ARAUNA - 7S20 DE 08/12/2005  AR EXTRAVIADO 

LI-IMBFJCGRC 
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ARASERRA EM 

PB CABEDELO 53000.007546/05 ASSOCIAÇÃO DE RAI)IODI.FUSÃO NÃO ATENDEU AO 
COMUNITÁRIA DE INTERMARES DOU DE 09/01/2012 

PE OLINDA 53000.023203/10 ASSOCIAÇÃO TROÇA CARNAVALESCA NÃO ATENDEU AO 
MISTA O MARAJÁ DE RIO DOCE DOU DE 09/O 1/2012 

ii CARNAÚBA DOS 53000.0I0414/11 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO NÃO ATENDEU AO 
DANTAS COMUNITÁRIO DO POVOADO ERMO DOU DE 09/01120I2 

ItN POÇO BRANCO 53000.036620109 ONG ACAUÃ 14 DE SETEMBRO DE NÃO PROCURADO 
201I 

RS CANDELÁRIA 53000.044571/05 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE INTEGRAÇÃO NÃO ATENDEU AO 
COMUNITÁRIA BOTUCARAZ - ACICOB DOU DE 09/01/2012  

RS CIIIARQUEADAS 53000.013279/10 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 6825 DE 25/11/2011 MUDOU-SE 
COMUNICAÇÃO DAS ONDAS JACUI 

AS XANGRI-LÁ 53000.032184/11 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO PARQUE 0013 DE 10/08/2011 AUSENTE 
RESIDENCIAL FIGUEIPJNHA 

RO TIIEOBROMA 53000.030584109 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NÃO ATENDEU AO 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E DOU DE 09/0 112012 

ARTÍSTICO DE TI{EOBROMA 
SC BARRA VELHA 53740.000655/01 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, DO 6895 DE 25/11/2011 DESCONHECIDO 

DESENVOLVIMENTO DE ITAJUBA 
SC COCAI. DO SUL 53000.048964/07 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE 6894 DE 25111/2011 MUDOU-SE 

COCAL DO SUL - ADICOSUL 
SC CRICIÚMA 53000.020631/04 FUNDAÇÃO MENDES DE APOIO AOS 5506 DE 20/09/2011 NÃO PROCURADO 

NECESSITADOS 
SP ALVARO 53000.028443109 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIAL E 7237 DE 25/11/2011 MUDOU-SE 

CARVALHO CULTURAL VALE VERDE 
SP AMERICANA 53830.001697/98 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JUDAS 4308 DE 26/06/2001 AR EXTRAVIADO 

TADEU 
SP BIRITIBA-MIRIM 53830.000058100 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA 0026 DE 08/08/201: MUDOU-SE 

CULTURAL INFORMATIVA RELIGIOSA E 
ARTÍSTICA 

SP BIRITIBA-MIRIM 53830.000757101 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO ACIMA 0027 DE 08/0801011 NÃO PROCURADO 
ACRA 

SP MAIRIPORA 53000.026898/11 ORGANIZAÇÃO SOCIAL E ASSISTENCIAL DE 6961 DE 25/11/2011  NÃO PROCURADO 
MIR1pOF.Ã (0SADEM) 

SP MAIRIPORA 53000.06214I105 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL MANANCIAIS DA 6808 DE 1 011 1120 1 1 DESCONHECIDO 
SERRA 

SP NAZARÉ 53830.000026101 ANL[CRJ—ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA 0025 DE 0810V2011 NÃO PROCURADO 
PAULISTA CRIANÇA 

SP PILAR DO SUL 53000.048374/04 SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO DA BARRA 0028 DE 08108I20I 1 NÃO PROCURADO 

SP RIBEIRÃO 53830.002446198 ASSOCIAçAd PIONEIRA, FM EMISSORA 3601 DE 22/05/2001  AR EXTRAVIADO 
GRANDE COMUNITARJA, CULTURAL, ARTÍSTICA E 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
GRANDE 

SP SANTA ROSA DO 53830.001079 PX CLUBE DE SANTA ROSA DO VITERBO 0024 DE 08/08/2011 MUDOU-SE 
VITERBO 

SP SÃO PAULO 53000.059962106 VOZ ATIVA — NÚCLEO DE NÃO ATENDEU AO 
DESENVOLVIMENTO DOU DE 0 9/0 112 0 12 

SP VARGEM 53000.026255111 ASSOCIAÇÃO SEMEAR 6959 DE 25/11/2011 MUDOU-SE 
GRANDE DO SUL 

VARGEM 53830.001162/00 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VARGEM 6898 DE 25/11/2011 DESCONHECIDO 
5? GRANDEDO SUL GRANDE DO SUL E ADJACÊNCIA 

2. 	Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, quaisquer documentações 
encaminhadas pelas entidades no sentido da revisão da decisão de indeferimento não poderão ser 
analisadas_ Desta forma, não há qualquer tramitação pendente. 

À consideração superior_ 

Brasília, 16 de fevereiro de 2012. 

LUCDA HELENA MAGALHÃES BUENO ROSA 
AnalistafÇ.hefe de Serviço 

dás 

 

5 - L:' .. . :l.  
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GO
A)
) 

ij 

o 	̀a 
De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral 	— 

Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, . Y de fevereiro de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, í 	de fevereiro de 2012. 

ÇI 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora-Gera] de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

LH BR/CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 	 ;Q  
Jfl 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO  
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N°895/201 3/LRMICVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.023.655/2010-01 

ASSUNTO : Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari. Autorização para execução 
de serviço de radiodifusão comunitária no Município Humberto Campos, Estado do 
Maranhão. Ausência das Certidões Criminais dos dirigentes da entidade expedidas pela 
Justiça Comum da Comarca de Humberto de Campos e pela Justiça Federal da Primeira 
Instância - Subseção Judiciária do Maranhão. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria o processo em epígrafe para adoção de medidas 
cabíveis com relação à sua instrução, tendo em vista a ausência de documentos essenciais à 
apreciação conclusiva do feito. 

02. 	 Cuida o processo de Aviso de Habilitação, publicado no Diário Oficial da União 
em 05.02.2010, com prazo final para apresentação da documentação em 06.5.2010. 

3. Da leitura dos autos, verifica-se não terem sido juntadas as certidões 
expedidas pela Justiça Federal de 1a Instância - Subseção Judiciária do Estado do Maranhão, 
relativa à existência, ou não, de feitos criminais envolvendo o nome de todos os membros da 
diretoria. Saliente-se que, as certidões acostadas às fls. 58153 foram expedidas pelo Tribunal 
Regional Federal da 1 A Região, e atestam nada constar tramitando perante aquela Corte, e 
não são extensivas à Primeira Instância da Justiça Federal naquele Estado da Federação. 

4. Ausente também a certidão atestando a existência, ou não, de ação 
r-.. 	 criminal/cível envolvendo o nome do Senhor Carlos Alberto Caldas Costa, expedida pelo Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão, Comarca de Humberto de Campos (Cartório Distribuidor - 
Vara Única da Comarca de Humberto de Campos, conforme demonstra o cadastro de Cartórios 
do Brasil, em anexo) 

5. Assim, requer-se, pois, o obséquio de esta Secretaria promover diligências no 
sentido de trazer à colação os mencionados documentos, de modo a complementar a 
instrução do processo. 

6. Ultimadas as providências, retornem os autos a esta CONJUR para 
manifestação conclusiva. 

Brasília, 22 de outubro de 2013. 

1 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: conjur€'mc.gov.br 
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Cadastro de Cartório do Brasil 	 Página 1 de 1 

Consultar Cartórios 

Estado: Maranhão 	 r 

Munlcipio*Humberto de Campos  

DItrlt0 No obrigstór o 	 1  

Sul] Distrito Não obrigatória  

Ba rro  

Atribuição CriminaI 

0cupa-se da estrituroç:io e rgigIs.ro dos feitos relacionados 
com o direito processual criminal. 	 I~~ 

ULscrição 
u 

Consultar 	Nova Busca 	Voltar 

Carõrlo 

C?J: 	53.441.307/0001-48 	 CNS: Data InsYa1açko: 	01/12/1953 
torne Oficial; 	SECRETARIA DA VARA ÚNICA 
Nome Fantasia: 
Eodereço: 	Rua Cel. Joaquim Rodrigues, s/n 
22..rro: 	 Centro 
D;çtrita: 	ltumtierto de Campos Cc?: 	65180-000 
r riicipio: 	Humberto de Campos 
Nome Titular: 	Antônio Emenuei dos Santos k+ROrois 
No .e Substituto: Maria de Fátima Cruz Morais 

Diretor da 
.Ora: 

Comarca: 	 -iW.1 3ERTO DE CAMPOS Entrância: 	Primeira 

e- 	aPl: 
c;efone: 	(0xx93) 3367-1414 Fax: 	(©xx9S)3367-1414 

CJ5: 
De 2° a Sh feira, das 8i~ us 12o2 mas 

Data Atuaiizaçâo: 	17/10/2003 Horários: 

..'.,~ Abrongêr.cio: Municípios de Humberto de Campos, Pr:meL.a Cruz e Santo Amaro do Maranhao. 
Interdições e Tutelas 
Chiei 

Crimónai 
:o iç5es: 	Contador 

Distribuidor 
Juizado Especial Cível 
Juizado Especial Criminal 

http://portal.mj .gov.br/CartorioInterConsulta/consulta.do 
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11/11/13 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1a Região 

rnprn 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da V' Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 	N° 133745 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

CARLOS ALBERTO CALDAS COSTA, ou vinculado ao CPF: 006.924.283-64, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 09h54, 11/11/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areiriha 
CEP: 65010-650, São Luís/MA. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br  

wvww.trfl.jus.br/Ser  cos/CerfidaaTtrf1 emitecertidao.php?org ao=MA&norrie= CARLOS ALBERTO CALDAS COSTA&cpf=0069242$364&tpocertidao=3 	111 
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11/11/13 	 .: Sistema de Enissão de Certidões Negativas da 1g Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 	N° 133759 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

LAURINEI CLAUDINA RODRIGUES BRUZACA DE SOUSA, ou vinculado ao 

CPF: 471.245.713-91, 

NADA C O N 5 T A na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Maranhão. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 09h59, 11/11/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 
CEP: 65010-650, São Luís/MA. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br  

w,vw.trfl.jus.brlSeruitoslCerlidaoltrfl emitecertidao.php?orgao-MA&nome LAURINEICLAUD[NARODRIGUESBRUZACADESOUSA&cpf=47124571... 111 
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IíÇ"r`I¿.1 	 .: Sistema de Emissão de Gerbdães NegatPvas da 1° Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 	N° 133757 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

JONILSON FREITAS DE SOUSA, ou vinculado ao CPF: 453.295.323-53, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 09h58, 11/11/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 
CEP: 65010-650, São Luís/MA. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br  

www.trfl.jul.br!ServicoslCertidaoltrfl ermtecertidao.php?orgaosMA&nonve•=JONILSON FREITAS DE SOUSA&cpf=45329532353&tffpocertidao=3 	111 
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11/11/13 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia Reg ião 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 	N° 133754 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

IRACEMA MORAES DE JESUS, ou vinculado ao CPF: 432.458.893-72, 

NA DA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tema mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 09h57, 11/11/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 
CEP: 65010-650, São Luís/MA. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br  

w m.trfljus.br/Senicos/Cer  idaoltrfl_ern ecertidao.php?orgao=MA&nome=IRACEMA MORAES DE JESUS&cpt=43245889372&tipocertidao=3 	 111 
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11/11/13 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1* Região 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 133750 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ARISSENALDO SA MENEZES DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 

033.918.223-76, 

N A DA C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tema mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 09h55, 11/11/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 
CEP: 65010-650, São Luís/MA. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br  

wgnrnr.trfí.jus.br1ServicoslCertidao/trt1_emitecerbdao.php?orgao=MA&nome=ARISSENALDO SA MENEZES DOS SANTOS&cpf=03391822376&tipocerbd... 111 
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11111/13 •= Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1a Região 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1$ Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 	N° 133752 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ROSELIA DA PAIXAO COUTINHO, ou vinculado ao CPF: 951.845.033-15, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 

Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 09h56, 11/11/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 
CEP: 65010-650, São Luís/MA. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br  

www.trfl.jus.brlServicos/Certiidao17f1_entitecerüdao.php?orgao=MA&nome=ROSEUA DA PAIXAO COUTINHO&cpf=95184503315&tipocertidao=3 	111 
Volume de Processo Digitalizado  (1295685)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 218



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3022/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.023655/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Humberto de Campos / MA, formulado pela 
Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a Cota N° 89512013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 
22/10/2013 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Juntar aos autos certidões expedidas pela Justiça Federal da ia  Instância- 
Subseção Judiciária do Estado do Maranhão, relativa à existência ou não de feitos criminais em 
nome de todos os membros da diretoria uma vez que as certidões acostadas aos autos foram 
expedidas pelo Tribunal Regional Federal da ia  Região, as quais não são extensivas àquela 
Jurisdição. 

II. Como também, a certidão de feitos criminais, expedida pelo Poder 
Judiciário do Estado do Maranhão, Comarca de Humberto de Campos, em nome do Senhor 
Carlos Alberto Caldas Costa_ 

3_ 	Sendo assim, seguiram-se diligências para a apresentação da documentação 
referente ao item "I" acima, tendo em vista que a certidão referida no item "II" encontra-se nos 
autos (fl. 101), complementando a documentação instrutória do processo. 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

emar/CGRC 
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Á consideração superior. 	
Brasília, ~ 	de ~ ~~~✓~~~'"'' ~ ti de 2013. 

as 

ELIANE MARIA ALVES ROD 	ES 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3022/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhem-
se os autos à Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais. 

Brasília,' de 	% r V/ 	de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

emar/53 000.023655/10/CGRC 
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Requerimento de Vista, Cópias e Certidões de Processo(s) e Documento(s) 

INTERESSADO: L r(Í   	 (j 

( ) O (A) PRÓPRIO 0) PROCURADOR 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 	 FAX:  

Requeiro, neste ato, ao (à) Senhor (a) 

(-( • \  c ( n 	 (nome). 

(Q vista ( ) cópia ( ) certidões do(s) processo(s): 

Número do Processo/ Documento; Serviço; Local/UF: S 	C? 	 SS / '( C 

Número do Processo/ Documento; Serviço; Local/ JF: 

Número do Processo/ Documento; Serviço; Local/UF: 

Pelos motivos a seguir expostos: 

7( /,1 ZOde 
	

de 

(local e data) 

G 

AUTORIZO, 91 ] I d Oi3 	
(Nome e assinatura) 	J 

(se for necessário, deverá ser usada folha à parte) 

assinaturaarimbo 

Arkxo 1 da Portaria nc 336.d 	1 de julho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 15 de julho de 2003, seção 1, pagina 25. 
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CARTÓRIO ALVIMAR BR.ÚN . 	 ~zL Yo 	
l 2 

TABELIÃO 	Cay~~' % 
Dr. Alvimaz de Oliveira Braúna 	 C. L'S ¿e t' ?a~p LIVRO: 668 

 Jacq eliine Rocha Braúna 	 ~tJ ~ } 	ã 	7
i~r„~fi ~4~ 	 h. , 

1 	t ~ 	FOLHA: 161 Escreventes 	 F` 	3 i~cY 	D 	i 
Jan ir Rocha Braúna 

	• L ~  

MarinLedaG-roz-Santos  

Albano Dieao Braúna Lima 

Cinthia Marta Maciera Braúna  
Alvimar de Oliveira Braúna Neto 

Rua Aracaiú, n°103, João Paulo - Fones: 3243-14051536515695 

»° Oficie de Notas 	 Sto Luis/MA 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ACCRM-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE COMUNICAÇÃO RIO MAPA.RI.- 

SAIBAM os que este público instrumento de procuração bastante virem, que aos 
dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze(2013), nesta cidade de São Luís, 
Capital do Estado do Maranhão, perante mim. Tabelião, compareceu como outorgante, 
ACCRM-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI, 
estabelecida na Cidade de Humberto de Campos/MA, na LRG Largo da Igreja, s/n, no bairro 
Flexeiras, inscrita no CNPJ sob o n° 11.889.434/0001-00, neste ato representada por sua 
Diretora Geral: Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca de Sousa, brasileira, casada, 
professora, portadora da Carteira de Identidade n° 043420532011-9-SESP/MA, expedida em 
19/10/2011 e CPF n° 471.245.713-91, filiação: Luis Carlos Moraes Bruzaca e Maria 
Geranilda Rodricues Bruzaca, residente e domiciliada na Rua São Benedito, s/n, Povoado 
Flexeira, na Cidade de Humberto de Campos/MA, presentemente nesta Cidade, identificada, 
por mim, através dos documentos que me exibiu, de ser a própria, dou fé.E, por ela me foi 
dito, na palavra de sua representante legal, que por este público instrumento nomeia(m) e 
constitui seu bastante procurador, Fernando Cesar Moraes de Jesus, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Carteira de Identidade n°3833-CREA/DF e CPF n° 214.760.551-49. 
filiação: Francisco Nascimento de Jesus e Iracema Moraes de Jesus, residente e domiciliado 
na Rua Calixto, Casa 13, no bairro Recanto dos Vinhais, nesta Cidade; a quem confere 
poderes para assinar propostas, pedidos, correspondências; contratar e demitir funcionários; 
receber dinheiro, títulos e valores; passar recibos, dar e aceitar quitação; representá-la perante 
quaisquer Bancos, sejam eles privados ou oficiais, de economia mista ou não, com agência 
nesta ou em outra cidade, mesmo não expressamente mencionados neste instrumento; 

emitir, endossar, aceitar e avalizar duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio; contrair 
empréstimos bancários e celebrar contratos de financiamentos; efetuar descontos de títulos e 
realizar quaisquer outras operações junto a estabelecimentos de crédito em geral; abrir e 
movimentar contas correntes bancárias, requisitar talões de cheques, cartões magnéticos, 
senhas; emitir, assinar e endossar cheques; efetuar saques, efetivar depósitos; representar a 
outorgante junto às repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, 
notadamente junto ao Ministério das Telecomunicações, Secretarias, Prefeituras ou 
onde de direito for, mesmo não expressamente mencionados neste instrumento; podendo 
requerer, alegar, recorrer, assinar; juntar documentos e tomar a recebê-los, solicitar 
informações; juntar, retirar e assinar documentos que se fizerem necessários; assinar, 
requerer, receber, dar recibos e quitação; juntar, apresentar e retirar quaisquer documentos 
necessários; pagar taxas e emolumentos, interpor recursos às instâncias superiores, obter e 
prestar infonrzações, prestar declarações e justificativas; assinar requerimentos, termos, 
ofícios e quaisquer outros documentos necessários; estipular condições_ satisfazer exigências, 
nomear preposto; constituir procurador para o fôro em geral e em qualquer Instância ou 
Tribunal, com poderes da cláusula adjudicia e et extra; receber citações, acordar, concordar. 
discordar, transigir, desistir; enfim, praticar tudo o mais que se fizer necessário para o bom e 
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fieI desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer, com ou sem reserva de iguais 
_poderes. o que tudo dará por bom, firmç e valioso, em juizo ou fora deee.O Tabelião reserva-

se no direito ~dão corrigir erros materiais, neste ato, advindos de declaração do 
representante dá empresa outorgante. Assim o disse, do que dou fé; e, me pediu este 
instrumento Ìe por aïroih foi dado e a tomar ósli,- ássina e acéitá.Eu. DR. ALVIMAR DE 
OLIVEIR 	A, TABELIAO.Ass.Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca de 
Sousa.Es a% CI 	¡ l  as/ 	~ je.São . Luís(MA). 18 de novembro de 
2013.Eu L- A1/ t/ liv 	ODERLEIDE CRISTIANE COSTA ' DE 
CARV4. 	', Escrevente Juramentada, que no impedimento ocasional do Tabelião. 
subscrev e assino em público e raso.(Foi usado, neste ato, o selo de n°000017366401). 

Em Test 	da Verdade.  

OUTORGANTE: 

cricvi• — 

w~. ,ysãrame 	d 
P.u, ,—-chaeio, iO3,  

, on.eí 4x: (S8) 3243-i 35 

ocF~er Dudtic:rio 
Tibnal d-}-2içs 

v s ~ 	

7 
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. Rtc 2f do Eras 
Conselho 	erz e Erige-liariae grne 

Cote, e 	 RegisZro N3cfl31 

070141436-7 
Nor.lo  

FERNP.NDO CESAR MORAES DE JESUS 	 1 
FiiJação 

JCCCC ACCflIENT0 DE JRSUS 

RA n  MORAES DE JESUS 

C..F. 	 Doçumcntõ de Identidade 	TpoSnng. 

fl 	1156 DETRAN 	 10* 

Ncirinto NoturoId 	 tJF acionIuddQ 

1 	O-/-j SÃO iut5 	 mAJL  

Creo de Registro 	 Emissao 	Data de Registro  

o/7/1ec 1 

Ass. Presidente 

1 	

Crea  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS. 

PARECER N° 1404/2013/LRM/CVS/CGAJICONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO: N° 53000.023655/201 0-01 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação Rio M,apari. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Humberto de Campos, Estado do Maranhão. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Humberto de 
Campos, Estado do Maranhão. 
II - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
II] - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Humberto de Campos, Estado do Maranhão. 

2. 	 Conforme constou da Nota Técnica n" 27 1 6120 1 3/CGRC/DEAA/SCE-MC fis_ 

163/164-, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 05/02/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia C6/ 05/2010. No caso em apreço, os documentos foram 
postados em 05 de maio de 2010, consoante atesta o carimbo da ECT aposto no envelope à fl. 
50 dos autos, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3_ 	 Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre s 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (09117, Art. 2°, f S. _ , 

09); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (iis. 06 e +57/158); 

J✓  

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Email:  conjur@mc.gov.br  
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(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores Íl`Is. 19 /22 e 
94); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fi. 24); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 27I43) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° fls. 15),  
co-osta, a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 
4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, 
de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, aplicando-se, 
pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar 
para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder 

Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7_ 	Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. 	 0 comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultarias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 

assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
LI- 

	

	exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 
e entidades vinculadas; 

III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

Vi- 

	

	examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

09. 	 Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 

procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitár á.  á , 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA 

261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo,  
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 	G'  
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, 	eQ 
de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadua e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
101/106 e 173/178). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 52, por intermédio do qual faz menção que nos 
últimos OS (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n2  9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n2  2.615, de 1998, e da Norma Complementar n4  112004, aprovada pela Portaria n° 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação dos 
Moradores e trabalhadores Rurais do Povoado São Raimundo - Processo 53000.024.352/2010, 
que teve seu processo arquivado por ter prestado, durante a publicação do Aviso de 
Habilitação n° 29, de 05/0212010, serviço clandestino de radiodifusão, conforme informado 
no item 5 da Nota Técnica 2716/2013, fis. 163/164. 

15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicadas do arquivamento do seu 
processo por intermédio do ofício número 4414/2011, e pelo edita[ publicado no DOU em 
09.01.2012, às fls_ 168/169. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por s tis 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pes oas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n2  2716/2013/CGRCIDEAAISCE-MC fls. 1631164. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília- DF  
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18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n2 112004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20- 	 Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6°, parágrafo único, da Lei n2 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunica o 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de novembro de 2013. 

Cláudiã Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS. 

DESPACHO N° 4889/201 3/SJ L/CGAJ/CONJU R-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO: N° 53000.02365512010-01 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Humberto Campos, Estado do Maranhão. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N4 1404/201 3/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, :')1 de 	 2.013 

~ï _,,.._.... • •  	ler'  
SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advo ada da União 
Coordenadora -Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 4890/2013/JFBIGAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO: N° 53000.023.655/2010-01 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Humberto' tampos, Estado do Maranhão. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 4889/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
1404/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

f, 

Brasília, ' t- de 	"r ,de 2013. 

I~ V 
JOSÉ FLAVIO BIANCHI 

/ /7 Consultor Jurídico 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6533/311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: conjur3mc.Rov.br 
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Serviço de Atendimento ao Público do M stëriodás municações (SATP-MC) 

REQUERIMENTO - VISTA, CÓPIA E CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 

( Vista ( ) Cópia integral ( ) Cópia fls. / 	( ) Certidão ( ) Cópia de Portaria / Parecer / 
Nota Técnica / Despacho / Outro. 

Se Certidão/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outro. Identificar: 

Processo n° 33 Qioo . 4Z 	/'ZDío 

Tipo de Processo: ( ) Outorga O Pós-Outorga ( ) Acompanhamento e Avaliação. 

Serviço: ( ) Rádio Comunitária ( ) Rádio/TV Educativa ( ) Rádio/TV Comercial ( ) RTV ( ) SARC 

Entidade: 	t, 	— i 	s(C fÇU  

o 

CNPJ n°: U 	 — o 

Interessado(a): 	,44 i ( CJ 	C 	/ Q3 	5 	'3 

CPF/MF: Z ¡ T 7 	I _ (fl RG n°  i ~ 3319 _ t  C Fone: ( 	'Í) I  

E-mail: 	 &J-kO__ : $1. CtU kEndereço: 4~ií h~~ C-- i L (í 	1 

C/ 4 L'  

CEP: d: O a (~f Q Município: 3_A y 	L 	l S 	 UF: 

N Procurador ( ) Advogado ( ) Integrante do corpo diretivo 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento 
de identificaçâo pessoal com foto; 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 

(i J /Jo 
Município/dia/m€s/ano 

4r i 
Assinatura 
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CARTÓRIO ALVIMAR BRAÚNA 	 ti ra 	w' 
TABELIÃO 	 11~t ~zt` 

Dr. Alvimar de Oliveira [araúna 	p~~ (. 	~:~' ,y1~ LIVR ,668 
Tab. Substituta  

Jacqueline Rocha Braúna 	 ca 11 e d0 	~j" 	FOLHA: 161 
Escreventes 	 0 Z 	~ C • ~eN, o~ 	g 

Janìr Rocha Braúna 	 Z ~?~ 	í~ " 
Marinete da Cruz Santos 	 ,ti OS~eEoL 

Albano Diego Braúna Lima  
Cinthia Marta Maciera Braúna 

A)vimar de Oliveira Braúna Neto 
Rua Aracajú, n°103, João Paulo - Fones: 3243-1405/5365/5695 

4 Oficio de Notas 	 são Lu:s/MA 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ACCRM-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI.- 

SAIBAM' os que este público instrumento de procuração bastante virem, que aos 
dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze(2013), nesta cidade de São Luís, 
Capital do Estado do Maranhão, perante mim, Tabelião, compareceu como outorgante, 
ACCRM-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO RIO MAPARI, 
estabelecida na Cidade de Humberto de Campos/MA, na LRG Largo da Igreja, s/n, no bairro 
Flexeiras, inscrita no CNPJ sob o n° 11.889.434/0001-00, neste ato representada por sua 
Diretora Geral: Laurinei CIaudina Rodrigues Bruzaca de Sousa, brasileira, casada, 
professora, portadora da Carteira de Identidade n° 04342053201 1-9-SESP/MA, expedida em 
19/10/2011 e CPF n° 471.245.713-91, filiação: Luis Carlos Moraes Bruzaca e Maria 
Geranilda Rodrigues Bruzaca. residente e domiciliada na Rua São Benedito, s/n, Povoado 
Flexeira, na Cidade de Humberto de Campos/MA, presentemente nesta Cidade, identificada, 
por mim, através dos documentos que me exibiu, de ser a própria, dou fé-E, por ela me foi 
dito, na palavra de sua representante legal, que por este público instrumento nomeia(m) e 
constitui seu bastante procurador, Fernando Cesar Moraes de Jesus, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Carteira de Identidade n°3833-CREAJDF e CPF n° 214.760.551-49, 
filiação: Francisco Nascimento de Jesus e Iracema Moraes de Jesus, residente e domiciliado 
na Rua Calixto, Casa 13, no bairro Recanto dos Vinhais, nesta Cidade; a quem confere 
poderes para assinar propostas; pedidos, correspondências; contratar e demitir funcionários; 
-receber dinheiro, títulos e valores; passar recibos, dar e aceitar quitação; representá-la perante 
quaisquer Bancos, sejam eles privados ou oficiais, de economia mista ou não, com agência 
nesta ou em outra cidade, mesmo nãó expressamente mencionados neste instrumento; 

emitir, endossar, aceitar e avalizar duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio; contrair 
empréstimos bancários e celebrar contratos de financiamentos; efetuar descontos de títulos e 
realizar quaisquer outras operações junto a estabelecimentos de crédito em geral; abrir e 
movimentar contas correntes bancárias, requisitar talões de cheques, cartões magnéticos, 
senhas; emitir, assinar e endossar cheques; efetuar saques, efetivar depósitos; representar a 
outorgante junto , às repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, 
notadamente junto ao Ministério das Telecomunicações, Secretarias, Prefeituras ou 
onde de direito for, mesmo -não expressamente mencionados neste instrumento; podendo 
requerer, alegar, recorrer, assinar; juntar documentos e tornar a recebê-los, solicitar 
informações; juntar, retirar e assinar documentos que se fizerem necessários; assinar, 
requerer, receber, dar recibos e quitação; juntar, apresentar e retirar quaisquer documentos 
necessários; pagar taxas e emolumentos, interpor recursos às instâncias superiores, obter e. 
prestar informações, prestar declarações e justificativas; assinar requerimentos, termos, 
oficios e quaisquer outros documentos necessários; estipular condições, satisfazer exigências, 
nomear preposto; constituir procurador para o foro em geral e em qualquer Instância ou 
Tribunal, com poderes da cláusula adjudicia e et extra; receber citações, acordar, concordar, 
discordar, transigir, desistir; enfim, praticar tudo o mais que se fizer necessário para o bom e 
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fiel desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer, com ou sem reserva de iguais 
poderes, o que tudo dará por bom, firme e valioso, em juizo ou fora dele.O Tabelião reserva-
se no direito de -não corrigir' erros materiais, neste ato, advindos de declaração do 
representante d' empresa outorgante_Assim o disse, do que dou fé; e, me pediu este 
instrumento c Úe por ;mim lhe foi dado e a todos li, assina e aceita.Eu, OR. ALVIMAR DE 
OLIVEIRA- R ~3NA, TABELIÃO.Ass.Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca de 
Sousa_Es 	Cc i o ` -Tra 	hoje.São Luís(MA), 18 de , novembro de 
2013.E ; 	 ODERLEIDE CRISTIANE COSTA DE 
CARV L ', Escrevente Juramentada, que no impedimento ocasional do Tabelião, 
subscrev e assino em público e raso.(Foi usado, neste ato, o elo de n°000017366401). 

Em Test° 	da Verdade: ~f3`;~ 6 ti~C`4~65f:A~17.~Lí1O 

OUTORGANTE: 
J. 7....e~Ca 

J~ 

/~'~~~ 	~'r.✓ ✓ if'~'i ,'~ 1 ~/-/L4i. fL.%4~'G'¡' ~,1~ ,~../~`~~G 	. ~Q~M.tlry}..iiQ~~~1i ~%Á~3~ 	
..~ L~Is n.wwey 

4 	

+ ± 	 d 

,àon.&Fax: (98) 3243-1405 
sio LUN, . 

 

n 
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por extenso 

b4L i 

Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Com -MC) 

VISTA DE PROCESSO — INFORMAÇÕES 

Processo n° 53 — 2• 02 	55 W/2( 

Requerente: 	 cr 	 r 

Data de recebimento do requerimento regular no SATP-MC:  I C  1El 2c; / ({ 

Data em que o requerente foi avisado da disponibilidade do processo:  4j/Ç/   . J 

Data da vista pelo requerente: 	1  L) 2.1 

c 	"1/ /7•/ 

Requerente - Assinatura e Nor 
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PORTARIA N2  31 ,DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no inciso II do art. 92  e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.023655/2010, resolve: 

Árt. 12  Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari. com  
sede no Largo da Igreja, SIN, Flecheiras, Município. de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela'Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

- Art. 2°  A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado no Largo 
da Igreja. S/N, Flecheiras, estado do Maranhão, nas coordenadas geográficas com latitude em 02° 39' 09" 
S e longitude em 43° 36' 35" W; utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 32  Este ato somente produzirá refeitos  legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
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=- ter: 7 '•.~-i,,,,mo~/̀ % 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria ri° 31, de 06/02/2014, no Diário Oficial da 
União de 11/02/2014, que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Humberto de Campos/MA, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo.n ° 
53000.023655/2010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 	de 	. 	~ti de 2014. 

`ter: 

VALKIRIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília," f 	de ', f Y 	de 2014. 

SAMIR AM -NDO GRANJA NOBRE MATA 
Coordenad'o1 Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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.b/í1 
PUBLICADO NO DIAR!O  
OPIC'AL DE Jl I O2 / Ì~ j 

-' giria: 23 	Seção: 1 
ANOTADO POR:  

PORTARIA N° 31 ,DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9° e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei ri 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.02365512010, resolve: 

Art. 1° Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari, com 
sede no Largo da Igreja, S/N, Flecheiras, Município de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade_ 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n-° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado no Largo 
da Igreja, S/N, Flecheiras, estado do Maranhão, nas coordenadas geográficas com latitude em 02° 39' 09" 
S e longitude em 43° 36' 35" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIIIILVA 
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EM n2 00015/2014 MC 

rr~ 

Brasília, 7 de março de 2014. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari, no 
Município de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.023 655/2010, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional,. a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 05 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 05/05/2015, às 14:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0488956 e o
código CRC FCCC3A0D.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
RIO MAPARI. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Humberto de Campos (MA), 09 de Julho de 2014. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Att: Senhor: SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

REF: PROCESSO N° 53.000.023655/10 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao processo acima referenciado, bem como a Portaria de 6 de fevereiro 

de 2014, deste Ministério, que outorgou a nossa entidade a autorização para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade o serviço de radiodifusão 

comunitária, vimos através desta solicitar que seja emitido pelo Ministério das 

Comunicações, ato de autorização de operação de nossa emissora em caráter 

provisório. 

Esta solicitação visa atender o disposto no subitem 16.1 da Norma Técnica 01/2011 -

Serviço de Radio Difusão Comunitária, que estabelece que transcorrido o prazo 

previsto no art. 64, § 2 o e § 4 o da Constituição, sem apreciação do Congresso 

Nacional, o Ministério das Comunicações expedirá autorização de operação, em 

caráter provisório, que perdurará até a publicação do Decreto Legislativo expedido 

pelo Congresso Nacional. 

Certos da atenção: 

Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca. 

Representante Legal da Associação Comunitária do Rio Mapari. 

CPF: 471.245.713-91 

Endereço de Correspondência: Rua Calixto 13 - Recanto Vinhais. 
CEP: 65070-140 - São Luís - MA 
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Presidência da República 
Secretaria de Relações Institucionais 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três Poderes,'Palácio do Planalto — 70150-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3411-1440 — Fax (61) 3411-1120 — supar@ presidencia.gov.br  

Ofício n.2  3 7 /2015 - Supar/S121. 
■•■ 

Brasília, 	de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília DF 

Assunto: Restituição de processos de radiodifusão. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, confoune relação anexa, 151 Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. Informo, 
também, que as Exposições de Motivos estão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

ANUO GENNARI 
Sub .hefe-Adjunto 
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Expos"ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

1 
53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR / Licit/FM -1 (um) volume 

2  53000022860200826 MC 00003 2012 Cáceres MT / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado proCesso n" 53690.000864/1998 -com 1 (um) volume 

3  53740000857200031 MC 00003 2013 Santa Terezinha de Itaipu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

4 
53000064010201281 MC 00013 2014 Centenário TO / RADCOM - 1 (um) volume 

5 53000023661201050' MC 00014 2014 Itumbiara GO / RADCOM - 1 (um) volume 	 ,. 

6 
53000023655201001 

( 
MC 00015 2014 Humberto de Campos MA / RADCOM - 1 (um) volume 

7  53000066201201105 MC 00017 2014-Catuti MG / RADCOM - 2 (dois) volumes  

8 
53000007834200878 MC 00018 2012 Lapa PR / Renov/FM - 1-  (um) volume Apensado processo n" 53740.000488/1998 com 1 (um) volume 

9  53000054585201113 MC 00018 2014 Porto Esperidião MT / RADCOM - 1 (um) volume 

53000036914201136 10  
MC 00019'2014 São Jorge do Patrocínio PR / RADCOM - 1 (um) volume 

11 53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO / RADCOM - 1' (um) volume 

12 
53000005277200770 MC 00021 2012 Criciúma SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n9- 53820.000056/19'97-29 com 1 (um) volume 

13  53000027485200991 MC 00022 2014 Assis Chateaubriand PR / RADCOM - 1 (um) volume 

14 
53000015437200951 MC 00024 2012 Criciúma SC / Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n' 53740.002183/1999-14 com 2 (dois) volumes 

15 
53650000551200174 MC 00024 2013 Viçosa do Ceará CE / Licit/OM - 1 (um) volume 

16 53000009365201127 MC 00020 2012.  Cesário Lange SP / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n" 53830.000087/2001 com 2 (dois) volumes 
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17  53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecis MT / Licit/FM - 1 (um) volume 

18 53000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce GO / RADCOM -,2 (dois) volumes 

19 53000049325200651 MC 00026 2012 Pelotas RS / Renov/FM -1 (um) volume 

20 53710000579200150 MC 00026 2013 Montalvânia MG / Licit/FM -1 (um) volume 

21 53000029325200987 MC 00026 2014 Santa Bárbara BA / RADCOM -1 (um) volume 

22 -- 53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP / Renov/FM - 2 (dois) volumes 
• 

23 
53710000579200150 MC 00027 2013 Matias Cardoso MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

24 
53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

,,.. 

25  53640000236200247 MC 00029 2013 Campo Formoso BA / Licit/OM - 1 (um) volume 

26 53000066680201151 MC 00029 2014 Avaré SP — FME - 1 (um) volume ) 

27 
53710000449200206 MC 00030 2013, Araporâ MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

28 53000057408201181 MC 00030 2014 Dourados MS — FME - 1 (um) volume 

29 53000041092201024 MC 00031 2013 Lagarto SE / Licit/FM - 1 (um) volume 

30 
53000008620201203 MC 00031 2014 Estância SE - FME -1 (um) volume 

31 ' 53000022885201125 MC 00032 2012 Blumenau SC / Renov/FME - 3 (três) volumes 

32 53000056116201121 MC 00032 2014 Paranaguá PR - FME - 1 (um) volume 
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33 
53650000792200113 MC 00033 2012 Orás CE / Renov/FM - 1 (um) volume 

34 
53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba PR - FME -.1 (um) volume 

35 
53000059022201111 MC 00034 2014 Criciúma SC - FME - 1 (um) volume  

36 
53000009979201117 , MC 00035 2012 Niquelândia GO / Rénov/FM -1 (um) volume 

37 
53000059718201130 MC 00035 2014 Santarém PA - FME - 1 (um) volume 

38 
53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ - FME -1 (um) volume 

39 53000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO - FME -1 (um) volume 

40 -- 53670000698200215 MC 00038 2013 Novo Gama GO / Licit/FM - 1 (um) volume 

41 53000007971201299 MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA - FME -1 (um) volume 

42 
53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

43 
53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA - FME 	1 (um) volume 

44 53710000613200013 MC 00040 2012 Itamogi MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

45 
53000008174201229 MC 00040 2014 Januária MG — FME -1 (um) volume 

46 
53000045699201083 MC 00041 2012 Treviso SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

47 53000000127201318 MC 00041 2014 São João do Sábugi RN / RADCOM -1 (um,) volume , 

48 
53000026910201069 MC 00042 2012 Cambuquira MG / Licit/FM - 1 (um) volume 
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49 
53000028478200915 MC.00042 2014 Japaratuba SE / RADCOM - 1 (um) volume 

 

50 
53000003089201011 MC 00043'2012 Sáo Benedito do Rio Preto MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

51 
53000042881201244 MC 00043 2014 Indianópolis PR / RADCOM - 1 (um) volume 

52 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG / Licit/FM -1 (um) volume 

53 
53000053959201094 MC 00044 2014 Mataraca PB / RADCOM - 1 (um) volume  

54 
53000060892201125 MC 00045 2014 Capim PB / RADCOM - 1 (um) volume 

55 
53000047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG / RADCOM - 2 (dois) volumes 

56  53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolândia MG! RADCOM - 1 (um) volume 

53000055538201189 57 
 

— MC 00053 2014 Jaraguari MS / RADCOM - 1 (um) volume 

58 
53710000754199814 MC 00056 2014 Alvinópolis MG/RADCOM - 1 (um) volume 

59 
53000038735200757 ,MC 00057 2014 Itaquíraí MS/ RADCOM - 1 (um) volume 

60 
53000003556201266 MC 00060 2014 ltapipoca CE/FM - 1 (um) volume 

61 
53000015303201235 MC 00061 2014 Castanheira MT/RADCOM - 3 (três) volumes 

62 
53720000367200234 MC 00062 2013 Novo Progresso PA - Licit/OM - 1 (um) volume 

63 
53000067466201031 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GO/ RADCOM -1 (um) volume 

64 
53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos AL/RADCOM - 1 (um) volume  
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65 
53000021819201057 MC 00064 2014 Vitória da Conquista BA/RADCOM -2 (dois) volumes 

66 53000003793201227 MC 00066 2014 Porto Grande AP/RADCOM -1 (um) volume 

67 53000000317201335 MC 00067 2014 Amapá do Maranhão MA/RADCOM -1 (um)-volume 

68 
53000001388201355 MC 00070 2014 ltamaraju BA/RADCOM - 5 (cinco) volumes 

69  53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM -1 (um) volume 

70 
53000051948200693 MC 00073 2013 Limoeiro PE / Renov/FM 1 (um) volume Apensado processo n2  53103.000408/2000 com 1 (um) volume 

,71  53000014329201002 MC 00074 2012 Umbaúba SE / Licit/FM - 1 (u-m) volume 

72 53000043799201237 MC 00074 2014 Floral PR/ RADCOM -1 (um) volume 

73  53000056849200941 MC 00075 2012 Coari AM7 Licit/FM -1 (um) volume 

74  53000017857201358 MC 00076 2014 Governador Nevvton Bello 111N RADCOM - 1 (um) volume 

75 53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PA/RADCOM - 2 (dois) volumes 

76  53000006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

77 53000004706201097 MC 00084 2013 Argirita MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

78 53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul MG / Licit/FM - 1 (um) volume  

79 	' 53000043932201093 MC 00086,2013 \Santa Fé do Araguaia TO / Licit/FM - 1 (um) volume 

80 53790000837200155 MC,00087 2013 Torres RS / Licit/FM - 1 (um) volume 
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81 
53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

82 
53000002269201077 MC 00090 2013 Condena BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

83 
53000060821201041 MC 00091 2013 Irará BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

84 
53000012652200819 MC 00101 2012 Gravalá PE / Renov/FM - 1 (uM) volume Apensado processo n2  53103.000044/2000-56 com 2 (dois) volumes 

85 
53000008986201193 MC 00103 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1( um) volume 

86  53000064843200785 MC 00105 2012 Jata GO / Renov/FM - 2 (dois) volumes 

87 
53000067686201065 MC 00106 2012 Santos SP / Renov/FME - 1 (um) volume 

88 
53740000559200211 MC 00111 2013 Araucária PR — FME =1 (um) volume 

89 53000034004200902 MC 00117 2013 Goiânia GO / Renov/OC -2 (dois) volumes 

90 53000065263200713 MC 00129 2012 Sananduva RS / Renov/FM -: 1 (um) volume 

91 	, 
53000020768200406 MC 00132 2013 Osório RS - FME - 1 (um) volume 

92 
53000036097200730 MC. 00144 2012 Santa Izabel do Oeste PR / Renov/OM -1 (um) volume 

93 
53000024523200873 MC 00145 2012 Monte Azul Paulista SP / Renov/OM - 1 (um) volume 

94 
53000019707200901 MC 00148 2012 Poços de Caldas MG / Renov/OT --2 volumes apenso processo 53710.000189/2002 com 1 volume e processo 

53710.000793/1996 com 1 volume 

68  53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53790,000305/1998 com 1 (um) volume 

96 
53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia SC / Renov/FM - 1 (um) volume 
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97 
53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonopolis RO / Renov/FME - 1 (um) volume 

98 
53720000299200041 MC 00156 2013 Pacajá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

99 
53000014693200335 MC 00157`2012 Varginha MG / Renov/OM - 1 (um) volume 

100 
53720000299200041 MC 00157 2013 Jacundá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

101 
53000010790200863 MC 00158 2012 Santo António de Pádua RJ / Renov/OM - 2 (dois) volumes Apensado processo n2  53770.001066/1998-03 com 1 (um) 

volume 

102 
53720000225200277 MC 00158 2013 Limoeiro do Ajuru PA / Licit/FM - 1 (um) volume  

103 
53000056154201183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC / RADCOM - 2 (dois) volumes 

104 
53000091533200652 MC 00161 2012 Araguaina TO / Renov/OT 	1 (um) volume 

105 
53000048738201266 MC 00161 2013 Uirapuru GO / RADCOM -1 (um) volume 

106 
53000002920201271 MC 00162 2013 Bacabeira MA / RADCOM - 2 (dois) volumes 

107 
53000076774200671 MC 00163 2012 Catu BA / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53640.001298/1998-39 com 1 (um) volume 

108 
53000044548201016 MC 00164 2012 Campo Grande. MS / Renov/FME - 2 (dois) volumes 

109 
53000027679201292 MC 00164 2013 Jequitibá MG / RADCOM - 3 (três) volumes 

110 
53000013790201030 MC 00165 2013 Montes Claros MG / RADCOM - 1 (um) volume 

111 
53000012984201018 MC 00166 2013 lbirataia BA / RADCOM - 1 (um) volume 

112 
53000026544201129 MC 00169 2013 Embu-Guaçu SP / RADCOM - 1 (um) volume 
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113 
53000003387201264 MC 00171 2013 Princesa Isabel PB,/ RADCOM - 12 (doze) volumes 

114 
53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporã PR / RADCOM - 1 (um) volume 

115 
53000054603201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO / RADCOM - 2 (dois) volumes 

116 
53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO / RADCOM - 1 (um) volume 

117 
53000006409200942 MC 00180 2013 Arneiroz CE / RADCOM - 2 (dois) volumes 

118 
53000046729201150 * MC 00182 2012 Cassilândia MS / Renov/OM - 1 (um) volume 

119 53000006481201011 MC 00185 2012 Jupi PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

120 
53650000357200270 MC 00186 2012 Parambu CE / Licit/FM -1 (um) volume 

121 53000003644201004 'MC 00187'2012 Lagoa da Prata MG / Licit/FM -1 (um) volume 

122 
53790000211200068 MC 00188 2012 Chui RS / Licit/FM '- 1 (um) volume 

123 
53000013513201027 MC 00190 2012 Campo Belo do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume 

124 53000008281200285- MC 00227 2012 Águas Belas PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

125  53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilândia MG / Licit/FM -1, (um) volume 	 , 

126 
53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DÁgua PB / Licit/FM - 1 (um) Volume 

127 
53000062713200716 MC 00230 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53820,000061/1998 com 1 (um) volume 

128 53720000345200274 MC 00231 2012 Água Azul do Norte PA / Licit/FM - 1 (um) volume 
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129 
53720000345200274 

f  
MC 00232 2012 Aurora do Pará PA / Lcit/FM - 1 (um) volume 

130 
53000026644201074' MC 00237 2012 Angelândia MG /,Licit/FM - 1 (um) volume 

131 
5300000627120101'5 MC 00238 2012 Betânia PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

132 
53640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n° 53000.016821/2007 com 1 (um) volume 

133  53000007818201008 MC 00241 2012 Rio Bonito do Iguaçu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

134 
53000045150201099 MC 00242 2012 Santa Rosa do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume  

135 - 53000058819200979 
, 

MC 00247 2012 Olho d'Água das Cunhâs MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

136, 
53740000259200223 MC 00249 2012 Matos Costa SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

137  53000005447201011 MC 00250 2012 Maturéia PB / Licit/FM - 1 (um) volume 

138 
53740000282200218 - 

, 	 . 
MC 00251 2012 lomerê SC / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 

139 
53000026104201091 MC 00252 2012 Paranapuã SP / Licit/FM - 1 (um) volume 

140 
53000042099201068 MC 00267 2012 Bom Jesus PI / Licit/FM - 1 (um) volume 

141 
53830000286200297 MC 00269 2012 Jaci SP / Licit/FM -1 (um) volume 

142 
53790001359199707 MC 00272 2012 Igrejinha RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53000.051345/2004-72 com 1 (um) volume 

143 
53000015250200523 MC 00278 2012 Viamâo RS / Renov/FM - 1 (um) volume 

144 
53000019342200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53700.000177/1998-18 com 1 (um) volume 
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145 
53000005831201103 MC 00291 2012 Itabaiana SE / Renov/FM -1 (um) volume 

146 
53000039692201022 MC 00292 2012 Estreito' MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

147  53830000887199862  ,MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP / Renov/FM -1 (um) volume ApenSado processo n(2  53000.014729/2008-95 com 1 (um) 
volume 

148 
53790000368200093 MC 00889 2011 Itaara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 	 , 

149 
53000001057199706 MC 00294 2012 Canguçu RS - cancelam-ento de outorga FM - 2 (dois) volumes , 	 . 

150 
53000000039200425 MC 00159 2012 Rio Grande RS - Renov/FM - Retificação de Portaria - 1 (um) volume 

151 
53000022272200892 MC 00174 2012 DivinOpolis MG / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n9  53710.000610/199/-04 com 1 (um) volume 
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EM Nº 182/2015/SEI-MC

 

 

                                                   Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de
Comunicação Rio Mapari (a.c.c.r.m), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Humberto de Campos / MA, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os
segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.023655/2010-01 que ora faço acompanhar, com a finalidade de
subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI
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Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,
Ministro de Estado das Comunicações, em 03/06/2015, às 19:34, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0503304 e o
código CRC FEF9889E.
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EM nº 00108/2015 MC 
  

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari (a.c.c.r.m), 
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humberto de Campos / MA, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 
3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.023655/2010-01 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 
5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER Nº 1404/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO: Nº 53000023655/2010-01 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Humberto de Campos, Estado do Maranhão. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

 
I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município 
Humberto de Campos, Estado do Maranhão. 
II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado 
das Comunicações. 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

 
I – DO RELATÓRIO 
 
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica 

processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
Humberto de Campos, Estado do Maranhão. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 2716/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC fls. 163/164, o Aviso de 

Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
05/02/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 
06/05/2010. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi postado em 05 de maio de 2010, consoante 
atesta o carimbo da ECT aposto no envelope a fl. 50 dos autos, concluindo-se, pois, por sua 
tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, 

a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se 
procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que 
instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma 
Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o 
seguinte: 

i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária (09/17, Art. 2º, fls. 09); 

ii. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (fls. 06 e 
157/158); 

iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 19/22 e 94); 

iv. declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (fl. 24); e 

v. manifestações de apoio à iniciativa (fls. 27/48) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14º (fls. 15), consta a previsão de instituição 
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 

igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de 
desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que 
não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. 
Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido 
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: 
“Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 

apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.” 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 
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8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo 
a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 

vinculadas; 
III. fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 

uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União; 

IV. elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste 
artigo; 

V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; 

VI. examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 
Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

 

09. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às 

outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério 
Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a 
adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu 

quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de 
aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, 
de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os 
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos 
feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da 
entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a 

existência ou não de imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do 
Poder Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos 
ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões criminais 

dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual1 e Federal dos 

últimos 05 (cinco) anos do local de residência (fls. 101/106 e 173/178). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho de fl. 52, o qual noticia não haver, nos últimos 05 (cinco) anos, registro de 
fiscalização por operação clandestina na localidade. 

 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da 

Norma Complementar no 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação dos Moradores e trabalhadores 
Rurais do Povoado São Raimundo – Processo 53000.024.352/2010, que teve seu processo arquivado por 
ter prestado, durante a publicação do Aviso de Habilitação nº. 29, de 05/02/2010, serviço clandestino de 

  
1 
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radiodifusão, conforme informado no item 5 da Nota Técnica 2716, fls. 163/164. 

15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do seu processo por intermédio 

do ofício número 4414/2011, e pelo edital publicado no DOU em 09/01/2012, às fls. 168/169. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de constituição e 
de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de 
entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 
2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, 
estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota Técnica nº nº 
2716/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC fls. 163/164. 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão 
em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma 
Complementar nº 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das quais se 

denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua 
idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no 
sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa 
jurídica, para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 

Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da 
presente peça. 

IV – DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo 

se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo único, da Lei nº 
9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o 
ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu 

deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário 
de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de novembro de 2013. 

 
 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

 
DESPACHO Nº 4889/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
PROCESSO: Nº 53000.023655/2010-01 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Humberto de Campos, Estado do Maranhão. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

 
Aprovo o PARECER Nº 1404/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 
Brasília, de 2.013 
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SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

 
DESPACHO Nº 4890/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO: Nº 53000.023.655/2010-01 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Humberto de Campos, Estado do Maranhão. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

 
Aprovo o DESPACHO Nº 4889/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
1404/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

 
Brasília, de de 2013. 

 
JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 
 
 
 
 

DESPACHO S/Nº 
 
Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança de 
direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui 
pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência 
da República. 
 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

  
Brasília, 10 de junho de 2015. 

  
Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:33 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
bruno.lins@comunicacoes.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 
 
 
 
 
 
EM MC 00015 2014 Humberto de Campos MA / RADCOM foi arquivada por ter 
sido gerada no ano de 2014 e encaminhada para a PR no ano 2015. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a 
Presidência: EM MC 00108 2015 Humberto de Campos MA / RADCOM 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:43 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 
 
 
 
 
Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Data de Encaminhamento: 17/06/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: 53000.023655/2010-01 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00108 2015 Humberto de Campos MA / RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ®ES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brásília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 19960/2015/SEI-MC 

- Brasília, 24 de junho de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ AIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República — Substituto. 
Palácio dQ Planalto, 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

-Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 	 ° 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°00083/2015 MC 

53000.000127/2013 

EM n° 00084/2015 MC .- 

- 53000.028478/2009 

EM n° 00087/2015 MC  

-53000.053959/2010 

EM n° 00088/2015 MC 

53000.047616/2011 

EM n° 00089/2015 MC 	̀~ 
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-53000.028337/2012 

EM n° 00090/2015 MC  

- 53000.064008/2012 

EM n° 00093/2015 MC '  

- 53000.001388/2013 

EM n° 00094/2015 MCt, 

- 53000.028384/2009 

EM n° 00095/2015 MC 2.~ 

-53000.053917/2012 

EM n° 00096/2015 MCy 

- 53000.000317/2013 

EM n° 00097/2015 MC e  

- 53000.003793/2012 

EM n° 00098/2015 MC c`- 

-53000.021819/2010 

EM n°00101 /2015 MC  

-53000.015303/2012 

EM n° 00102/2015 MC w  

- 53000.029325/2009 

EM n°_00104/2015MC  

- 53000.027485/2009 

EM n° 00105/2015 MC  

- 53000.036914/2011 

EM n° 00106/2015 MC 

-53000.054585/2011.  

EM n° 00108/20-15 MC  

- 53000.023,655/2010 

EM n° 00109/2015 MC - 

- 53000.023661/2010 
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EM n° 00111 /2015 MC j 

-53000.006409/2009 

EM n° 001 1 2/201 5 MC  - L 

- 53000.019859/2008 

EM n°00113/2015 MC ,  

-53000.020885/2010 

EM n° 00114/2015 MC 	2 

- 53000.054603/2012 

EM n° 00115/2015 MC 

-53000.038016/2006 

EM n° 00116/2015 MC 

-53000.012984/2010 

EM n°  00117/2015 MC 

-53000.013790/2010 

EM n° 001 1 8/201 5 MC   

-53000.027679/2012 

EM n° 00119/2015 MC 

- 53000.002920/2012 

EM n° 00120/2015 MC 

- 53000.048738/2012 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente .por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/06/2015, às 18:29, conforme art. 30, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

- 	 1. - 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0573011 e o códigá CRC C2E5C967. 

Criado por nelsonk, versão 4 por nelsonk em 24/06/2015 18:27:22. 

fl:. 	;.• 	
\} 	 T 	 O OH 27/20 	4 

Ofício nº 19960/2015/SEI/MC (0574176)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 268



 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.023655/2010-01
 
Referência:  Ofício nº 19960/2015/SEI-MC, de 24 de junho de 2015.
 
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari (A.C.C.R.M.)
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 19960/2015/SEI-MC, de 24 de junho
de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços
de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 26 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 30/06/2015, às 13:06, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0576313 e o
código CRC 86D11FB3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

 
Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( X ) Outorga, (   ) Pós-Outorga ou (   ) Acompanhamento e 
Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra:  
 
 
( X  ) VISTA ELETRÔNICA; ou 
 
(   ) VISTA PRESENCIAL – ATP. 
 
 
Se Certidão / Portaria / Parecer / Nota técnica / Despacho / Outro. Identificar:  

_________________________________________________________________________________________________________ 

 
Processo nº  _53000023655/2010-01_______________________________________________________________________ 
 
Relativo ao Serviço de: (  X )Rádio Comunitária / (   )Rádio/TV Educativa / (    )Televisão Digital / (   )Rádio/TV Comercial /   
(   )RTV Digital / (   )RTV 
 
Entidade:_Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 
 
_________________________________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ nº: 11.889.434/0001-00 
 
Interessado(a): Fernando Augusto Camara Moraes 
 
CPF/MF: 600.124.873-76 RG nº 032849002007-2 SSP/MA Fone: (98 ) 99109-4445 
 
E-mail: fnando_moraes@hotmail.com __________________________Endereço: Av Cel Colares Moreira, 10, Edf. 
MultiEmpresarial, sala 106, Renascença II. São Luis - MA 
 
 _________________________________________________________________________________________________________ 
 
CEP: 65070-441 Município: São Luis UF:MA 
 
 
 

(    ) Procurador  (  X  ) Advogado  (    ) Integrante do corpo diretivo 
 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 
identificação pessoal com foto. 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 
 
 

São Luís, 20 de Julho de 2016. 
                                      Município/dia/mês/ano 

 
 
 

______________________________________________________________ 
Assinatura 
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Correspondência Eletrônica - 1248234

Data de Envio: 
  22/07/2016 10:32:30

De: 
  MC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@comunicacoes.gov.br>

Para:
    fnando_moraes@hotmail.com

Assunto: 
  SCE-ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Atendimento ao Público

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Informações e Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de informações complementares deverá ser feito exclusivamente via peticionamento
eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]

Anexos:
    Peticao_1245839_modelo_de_requerimento_de_vista__Radio_Mapari.pdf
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA – MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

 

Intermediada por seu Mandatário ao final firmado – Instrumento Procuratório já 

registrado no sistema cad-sei, vem a presença de Vossa Senhoria a 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO RIO MAPARI, inscrita sob 

o CNPJ 11.889.434/0001-00, com processo de outorga n° 53000023655/2010-

01 para exercer o serviço de radio difusão no município de Humberto de Campos 

– MA, Requerer: 

Vista Online do Processo Com Correção 

A ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO RIO MAPARI requereu 

através de seu Procurador o Pedido de Vista Online através do Protocolo N° 

53900.043752/2016. Este Protocolo foi liberado no dia 26/07/2016 através do 

email fnando_moraes@hotmail.com e acessado na mesma data com seu login 

e senha. Porém ao abrir o volume II do Processo constatou-se que o mesmo não 

trata sobre o mesmo processo tendo sido encaminhado por engano o processo 

de outra rádio comunitária diferente ao da Rádio Rio Mapari desta Associação. 

Pelo Exposto, solicita-se que seja encaminhado novamente para Vista Online o 

Processo n° 53000023655/2010-01 com seu VOLUME II correto. Solicita-se 

ainda que tão logo seja liberado o acesso ao Processo com os volumes corretos 

seja renovado o prazo de 10 dias para vista do Procurador. 

São Luís, 01 de agosto de 2016 

 

 

Fernando Augusto Camara Moraes 

OAB/TO 7561 

OAB/MA 16265-A 
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Correspondência Eletrônica - 1311500

Data de Envio: 

  23/08/2016 11:56:06

De: 

  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@comunicacoes.gov.br>

Para:

    fnando_moraes@hotmail.com

Assunto: 

  Atendimento ao Público - SCE

Mensagem: 

  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 53900.045480/2016-26

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Atendimento ao Radiodifusor

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via

peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.

[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-

radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1365208

Data de Envio: 

  15/09/2016 11:49:07

De: 

  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    vilma.fanis@comunicacoes.gov.br

Assunto: 

  vista eletrônica ( 53000.023655/2010-01)

Mensagem: 

   Prezada,

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme requerimento em

anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 19/09/2016.

Att.

GAB/DEAA

Anexos:

    Peticao_1262687_Solicitacao_Rio_Mapari.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

 
Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( X ) Outorga, (   ) Pós-Outorga ou (   ) Acompanhamento e 
Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra:  
 
 
( X  ) VISTA ELETRÔNICA; ou 
 
(   ) VISTA PRESENCIAL – ATP. 
 
 
Se Certidão / Portaria / Parecer / Nota técnica / Despacho / Outro. Identificar:  

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

Processo nº:  53000023655/2010-01______ 
 
Relativo ao Serviço de: (  X )Rádio Comunitária / (   )Rádio/TV Educativa / (    )Televisão Digital / (   )Rádio/TV Comercial /   
(   )RTV Digital / (   )RTV 
 
Entidade:_Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 
 
_________________________________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ nº:  11.889.434/0001-00 
 
Interessado(a): Fernando Augusto Camara Moraes 
 
CPF/MF: 600.124.873-76 RG nº 032849002007-2 SSP/MA Fone: (98 ) 99109-4445 
 
E-mail: fernandoacmoraes.advogado@gmail.com __________________________Endereço: Av Cel Colares Moreira, 10, 
Edf. MultiEmpresarial, sala 106, Renascença II. São Luis - MA 
 
 _________________________________________________________________________________________________________ 
 
CEP: 65070-441 Município: São Luis UF:MA 
 
 
 

(    ) Procurador  (  X  ) Advogado  (    ) Integrante do corpo diretivo 
 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 
identificação pessoal com foto. 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 
 
 

São Luís, 09 de dezembro de 2016. 
           

 
 
 

______________________________________________________________ 
Assinatura 
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Correspondência Eletrônica - 1557483

Data de Envio: 

  12/12/2016 11:13:08

De: 

  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:

    fernandocamara.advogado@gmail.com

Assunto: 

  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 

  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.006769/2016-28 

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via

peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.

[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-

radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.023655/2010-01

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às 11:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1746777 e o
código CRC 2871E8C2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023655/2010-01 SEI nº 1746777
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.023655/2010-01

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 23/03/2017,
às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1746783 e o
código CRC 680CD4FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023655/2010-01 SEI nº 1746783
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.023655/2010-01

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica nº 2716/2013 (Folhas 197-199 do processo digitalizado Evento SEI 1295685) e do
Parecer Conjur nº 1404-2013 (Folhas 224-227 do processo digitalizado Evento SEI 1295685),
encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1746792 e o
código CRC 1AC8FE88.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de
Comunicação Rio Mapari (a.c.c.r.m), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Humberto de Campos / MA, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.
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2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os
segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.023655/2010-01 que ora faço acompanhar, com a finalidade de
subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.023655/2010-01 SEI nº 1746792
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de
Comunicação Rio Mapari (a.c.c.r.m), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Humberto de Campos / MA, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os
segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.023655/2010-01 que ora faço acompanhar, com a finalidade de
subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1824931 e o
código CRC 7EF80A98.

Referência: Processo nº 53000.023655/2010-01 SEI nº 1824931
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1886168 e o
código CRC 891CB9F5.

Referência: Processo nº 53000.023655/2010-01 SEI nº 1886168
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EM nº 00192/2017 MCTIC 
  

Brasília, 28 de junho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari (a.c.c.r.m), 
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humberto de Campos / MA, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.023655/2010-01 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.023655/2010-01
Referência: Ofício nº 28497/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 28497/2017/SEI-MCTIC à Subchefia
de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da
República, restitua-se o presente processo

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/07/2017, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2007709 e o
código CRC DF935383.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023655/2010-01 SEI nº 2007709
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Assunto:

Anexados:

B I U
TSE - Candidata Vereadora ~1.pdf  (133 KB )  [Abrir no Navegador ]

ENC: Nota SAG em Rádio Comunitária em Humberto Campos/MA - EM nº 00192/2017 MCTIC - Outorga…

Enviar Opções... HTML

Para...

Cc...

 

De: Eugenio Cesar Almeida Felippetto
 Enviado: terça-feira, 31 de julho de 2018 17:39

 Para: Daniela de Oliveira Rodrigues
 Cc: Maisa Martins de Toledo Nassar de Oliveira; Jose Cruz Filho

 Assunto: RES: Nota SAG em Rádio Comunitária em Humberto Campos/MA - EM nº 00192/2017 MCTIC - Outorga
RadCom em favor da Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari 

  
Prezadas,
 
1. Em referência ao processo 53000.023655/2010-01 sobre a outorga de autorização do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Humberto Campos/MA, em favor da Associação Comunitária de
Comunicação Rio Mapari (a.c.c.r.m.), verificou-se possível vínculo político partidário do dirigente, Sra.
Laurinei Claudina Rodrigues Bruzaca (Diretora Geral da Associação) e também candidata a Vereadora pelo
partido Democracia Cristã nas Eleições Municipais de 2016, com o resultado de Suplente de Vereador da
Câmara Municipal de Humberto Campos.

2. Nesse sentido, tem-se o entendimento, s.m.j., que há a necessidade do MCTIC prestar informação
adicional a respeito da adequada composição do quadro diretivo da Associação Comunitária de
Comunicação Rio Mapari (a.c.c.r.m.).

3. Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ no sentido de verificar a pertinência da restituição do
processo ao MCTIC, com vistas à complementação de informação e de documentação.

Atenciosamente,
Eugênio Cesar Almeida Felippetto
Assessor Técnico da Subchefia Adjunta de Políticas de Infraestrutura
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais
Casa Civil da Presidência da República
Fones: (61) 3411-3855 / 3852

De:àDaŶielaàdeàOliveiraàRodriguesààààààààààààààààààEnviada eŵ:àterça-feira,àϯϭàdeàjulhoàdeàϮϬϭ8àϭϭ:ϭ6ààààààààààààààààààPara:àEugeŶioàCesar
AlŵeidaàFelippeƩoàààààààààààààAssunto:àRES:àNotaàSAGàeŵàRádioàCoŵuŶitáriaàeŵàHuŵďertoàCaŵpos/MA
à
Isso!àPodeàiŶĐluirào processo 53000.023655/2010-01.
à
Brigada!
à
DaŶielaàRodrigues
De:àEugeŶioàCesaràAlŵeidaàFelippeƩoààààààààààààààààEnviada eŵ:àterça-feira,àϯϭàdeàjulhoàdeàϮϬϭ8àϭϬ:ϭϰàààààààààààààààààààààààààààPara:àDaŶielaàdeàOliveira
RodriguesàààààààààààààààààààààààààààààààAssunto:àRES:àNotaàSAGàeŵàRádioàCoŵuŶitáriaàeŵàHuŵďertoàCaŵpos/MA

àPrioridade:àAlta
à
Prezada Daniela,
 
Verifiquei que consta em nossa lista de prioridade, para a localidade de Humberto Campos/MA, o processo
53000.014142/2010-09 referente a outorga de autorização em favor do Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal
Folia (tribal Folia). Solicitamos informar se é para incluir como prioridade, também, o processo 53000.023655/2010-
01, que se refere à  Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari (a.c.c.r.m).

Times New Roman 12

E-mail casa civil (3241496)         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 292

http://help.outlook.com/pt-BR/140/ms.exch.owap.MailPremium.aspx?v=14.3.352.0&l=0&cl=op
https://correio.presidencia.gov.br/owa/redir.aspx?C=L9HBO7biwQnMo4dy9p-lCuJNIS42lsIqxJ-j0lKMecepRiGCmPzVCA..&URL=https%3a%2f%2fsei-pr.presidencia.gov.br%2fsei%2fcontrolador.php%3facao%3darvore_visualizar%26acao_origem%3dprocedimento_visualizar%26id_procedimento%3d259620%26infra_sistema%3d100000100%26infra_unidade_atual%3d110000318%26infra_hash%3da24f6c4bacd384a61a2bee89ee66976e36eb8b137e7048f150f61a4e91cbd3b1
https://correio.presidencia.gov.br/owa/redir.aspx?C=ppbwv7sOHv4iG63vnrec8_6cYykvSWKMMXuXRomOCumpRiGCmPzVCA..&URL=https%3a%2f%2fespeciais.gazetadopovo.com.br%2feleicoes%2f2016%2fhumberto-de-campos-ma%2fvereador%2flauri-27123%2f


08/08/2018 SEI/PR - 0746312 - Despacho

https://correio.mctic.gov.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=9c32ace0-74e7-4f15-8418-8f9b992847d3:859&part=3 1/1

 
 

53000.023655/2010-01
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Subchefia de Assuntos Jurídicos

Subchefia Adjunta de Infraestrutura
Brasília, 07 de agosto de 2018.

Ao Protocolo Central e

Ao Protocolo SAJ.

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53000.023655/2010-01 e Exposição de Motivos nº
00192/2017-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em razão da
necessidade de melhor instrução do processo. Conforme demonstrado no doc SEI nº 0746303, verificou-se
possível existência de vínculo partidário.

               Assim, faz-se pertinente a devolução dos autos ao MCTIC, para que verifique a necessidade de
complementação de informações ou documentos.

 

 

DANIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES
 Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàDaniela de Oliveira Rodrigues,àAssessor,àeŵàϬϳ/Ϭ8/ϮϬϭ8,
ăsàϭ6:ϮϬ,àĐoŶforŵeàhorárioàofiĐialàdeàBrasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàart.à6º,à§àϭº,àdoàDeĐretoàŶºà8.ϱϯϵ,
deà8àdeàoutuďroàdeàϮϬϭϱ.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0746312 e o
código CRC 9B3C4D4E no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência:àProĐessoàŶºàϱϯϬϬϬ.ϬϮϯ6ϱϱ/ϮϬϭϬ-Ϭϭ SEIàŶºàϬϳϰ6ϯϭϮ
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.023655/2010-01
Referência: Despacho SEI/PR - 0746312
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Despacho SEI/PR - 0746312 (3241510) à
Subchefia de Assuntos Jurídicos e Subchefia Adjunta de Infraestrutura, restitua-se o
presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 08/08/2018, às 14:35, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3242407 e o
código CRC B37DE4DD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023655/2010-01 SEI nº 3242407
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.023655/2010-01.

Referência: Despacho 3242407.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari (ACCRM).

Assunto: Restituição dos autos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                    Em atenção ao E-mail Casa Civil 3241496 e Despacho SEI_PR 3241510, informo
o seguinte:

          

1.1 À época em que a Portaria nº 31, de 06/02/2014, que aprovou a outorga da
Entidade, foi publicada no Diário Oficial da União, em 11/02/2014, (ver fl. 237 do Processo
Digitalizado - Evento SEI 1295685), a dirigente não era Suplente de Vereador. Como
informado pelo próprio subscritor do e-mail, verificou-se que a Senhora Laurinei Claudina
Rodrigues Bruzaca de Souza (Presidente da Associação entre 26/02/2013 e 26/02/2016) foi
eleita Suplente de Vereador apenas em outubro de 2016, quando ocorreram as eleições de
2016; ou seja, data posterior à publicação da Portaria de autorização. Além disso, a Sra.
Laurinei foi eleita após o término de seu mandato na Diretoria da entidade.

 

1.2 Assim, uma vez que o ato que autorizou a outorga da Entidade reuniu
todos os elementos constitutivos exigidos pela legislação e que o possível vínculo só se
iniciou após a publicação da Portaria, não há que se falar em revisão do ato administrativo.

 

2.                    Com base nessas informações, os autos devem ser restituídos à Casa Civil para
prosseguimento.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 10/08/2018, às 12:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3253054 e o
código CRC E35AEEE8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023655/2010-01 SEI nº 3253054
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos e o disposto no Despacho Interno
CGRC_OUT (3253054),  encaminhe-se o processo, a Coordenação-Geral do  Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no
SIDOF e posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 10/08/2018, às 14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3253437 e o
código CRC CC929594.

Referência: Processo nº 53000.023655/2010-01 SEI nº 3253437

Papeleta de Providências SERAD 3253437         SEI 53000.023655/2010-01 / pg. 297

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00403/2018 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari (a.c.c.r.m), 
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humberto de Campos / MA, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.023655/2010-01 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 33554/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 31/08/2018, às 18:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3290679 e o
código CRC 503D1F2F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33554/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.023655/2010-01 - Nº SEI: 3290679
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